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PARTE C

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P.

Aviso (extrato) n.º 15039-A/2015
Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, 
notificam -se os candidatos ao procedimento concursal para constituição 
de reserva de recrutamento de pessoal docente do ensino português no 
estrangeiro, para o cargo de professor, compreendendo os níveis da 
educação pré -escolar, do ensino básico (1.º, 2.º e 3.º ciclos) e do ensino 
secundário, aberto pelo Aviso n.º 13639 -A/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 229, de 23 de novembro de 2015, que se encontra 
afixada nas instalações da sede do Camões, I. P., das coordenações de 
ensino e das embaixadas e ou consulados de Portugal nos países a que 
o procedimento concursal respeita e divulgada na página da internet em 
www.instituto -camoes.pt, a lista ordenada dos candidatos excluídos ao 
procedimento.

18 de dezembro de 2015. — A Presidente do Conselho Diretivo, 
Prof.ª Doutora Ana Paula Laborinho.

209211711 

 ECONOMIA

Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Regulamento n.º 903-A/2015

Regras de Execução das Apostas Desportivas à Cota
O Regime Jurídico dos Jogos e Apostas online (RJO), aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, determina, no n.º 3 do seu ar-
tigo 5.º, que as regras de execução das apostas online são fixadas pela 
entidade de controlo, inspeção e regulação.

Em cumprimento do disposto no artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 66/2015, 
de 29 de abril, a entidade de controlo, inspeção e regulação publicitou 
o início do procedimento no seu sítio na Internet, com indicação do 
objeto e da forma como podiam ser apresentados contributos para a 
elaboração do regulamento.

No âmbito do respetivo procedimento de consulta regulamentar foram 
recebidos contributos dos vários interessados que se pronunciaram.

As regras que se aprovam têm em consideração os contributos que 
foram apresentados no âmbito da referida consulta.

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 5.º e 
do artigo 48.º do RJO com a alínea b) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 129/2012, de 22 de junho, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 66/2015, de 29 de abril, a Comissão de Jogos, nas reuniões de 17 e 
27 de julho de 2015, deliberou:

1.º Aprovar sob a forma de regulamento as regras de execução das 
apostas desportivas à cota, quando praticadas à distância, através de 
suportes eletrónicos, informáticos, telemáticos e interativos, ou por 
quaisquer outros meios (apostas desportivas à cota online) e em que o 
jogador joga contra a entidade exploradora.

2.º As entidades exploradoras, no respeito, desenvolvimento e facul-
dade conferidas pelo regulamento em anexo, fixam as regras específicas 
das apostas desportivas à cota online.

3.º A fixação e modificação das regras específicas nos termos do nú-
mero anterior estão sujeitas a aprovação prévia do Serviço de Regulação 
e Inspeção de Jogos.

4.º As regras constantes do Regulamento em anexo e as específicas 
fixadas pelas entidades exploradoras devem estar permanentemente 
disponíveis nos sítios na Internet das entidades exploradoras para con-
sulta.

5.º O Regulamento entra em vigor no dia da entrada em vigor do 
Regulamento que estabelece os requisitos técnicos do sistema técnico 
de jogo.

21 de dezembro de 2015. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro.

ANEXO
1 — As apostas desportivas à cota online são apostas em que o joga-

dor aposta uma quantia em dinheiro contra a entidade exploradora com 
base numa cota pré -estabelecida igual ou superior a 1,00, comportando 
até duas casas decimais, associada a um ou mais prognósticos de um 
resultado ou resultados incertos e possíveis de uma ou mais competições 
e ou provas desportivas, com um prémio que resulta da multiplicação 
do montante da aposta pelo valor da cota.

2 — Para efeitos das regras fixadas no presente Regulamento entende-
-se por:

a) «Aposta desportiva à cota múltipla», aquela através da qual se 
coloca uma quantia em dinheiro associada a um prognóstico simultâneo 
sobre dois ou mais tipos de resultados de uma ou mais competições ou 
eventos desportivos;

b) «Aposta desportiva à cota simples», aquela através da qual se coloca 
uma quantia em dinheiro associada a um prognóstico sobre um tipo de 
resultado de uma única competição ou evento desportivo;

c) «Aposta unitária ou unidade mínima de aposta», valor mínimo de 
cada aposta simples ou múltipla, expresso em euros, e definido pela 
entidade exploradora;

d) «Coeficiente da aposta ou valor da cota» é o número que mul-
tiplicado pelo montante da aposta, determina a quantia a pagar numa 
aposta ganhadora;

e) «Competição ou evento desportivo», a prova desportiva que serve 
de base à realização de uma ou várias apostas;

f) «Momento da aposta», o período de tempo que decorre entre o 
início e o fim de aceitação de apostas, denominando -se como «apostas 
pré -evento», se efetuadas até ao início do ou dos eventos a que respei-
tam, ou como «apostas em direto», se efetuadas no decurso do ou dos 
eventos a que respeitam;

g) «Prémio», montante de uma aposta ganhadora, resultante da mul-
tiplicação do valor da cota fixada, no momento da colocação da aposta, 
pelo montante da aposta;

h) «Prognóstico», uma das respostas possíveis à pergunta que a en-
tidade exploradora coloca ao jogador;

i) «Reembolso do valor da aposta», devolução ao jogador do valor 
integral de uma aposta que é anulada por motivos supervenientes rela-
cionados com a competição e ou evento desportivo;

3 — Apenas podem ser exploradas apostas desportivas à cota sobre 
as modalidades, competições e eventos desportivos que constem da lista 
aprovada pelo Serviço de Regulação e Inspeção de Jogos.

4 — As entidades exploradoras podem solicitar ao Serviço de Regu-
lação e Inspeção de Jogos a inclusão na lista referida na regra anterior 
de novas modalidades, competições e eventos desportivos.

5 — O Serviço de Regulação e Inspeção de Jogos pode recusar a inclu-
são ou retirar da lista as modalidades, competições e eventos desportivos 
sobre as quais existam, nomeadamente, suspeitas de falta de integridade 
ou da idoneidade do organizador, não tendo as entidades exploradoras 
qualquer direito a indemnização ou compensação por esse facto.

6 — Podem ser explorados os seguintes tipos de apostas desportivas 
à cota: apostas simples e múltiplas.

7 — Nas apostas simples o direito a prémio é determinado pela coin-
cidência do prognóstico com o resultado e a classificação oficial da 
competição ou do evento desportivo.

8 — Nas apostas múltiplas o número mínimo e máximo de prognós-
ticos possíveis é fixado pela entidade exploradora.

9 — O valor da cota da aposta múltipla é determinado pela multi-
plicação do valor da cota dos prognósticos individuais que constituem 
a aposta múltipla.

10 — O montante do prémio de uma aposta múltipla é determinado 
pela multiplicação do montante da aposta múltipla ganhadora pelo valor 
da cota da aposta múltipla.

11 — O direito a prémios nas apostas múltiplas depende da coincidên-
cia de todos ou alguns dos prognósticos individuais com os resultados e 
classificações oficiais de todas as competições e ou eventos desportivos 
que integram as apostas, consoante as apostas múltiplas sejam, respeti-
vamente, simples ou combinadas.

12 — É da exclusiva responsabilidade do jogador assegurar que o 
tipo de aposta, a data da competição e ou do evento desportivo, o valor 
de cada aposta e o montante total das suas apostas correspondem à sua 
vontade.

13 — A aceitação e registo das apostas deve conter informação inequí-
voca sobre a aposta, designadamente, a data e hora da prova desportiva, 
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o tipo de aposta, os prognósticos, o montante total da aposta e a data 
e hora da aceitação da aposta, o valor da cota com indicação do valor 
possível de prémio, caso a aposta seja ganhadora.

14 — O coeficiente da aposta ou valor da cota é fixado pela entidade 
exploradora e pode ser revisto ou alterado a todo o tempo durante o 
prazo definido para a realização das apostas.

15 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o valor da cota 
considera -se estabelecido, entre a entidade exploradora e o jogador, no 
momento da aceitação da aposta.

16 — O registo de cada aposta deve conter um número ou combinação 
alfanumérica de identificação único.

17 — A aceitação e registo da aposta pelo operador deve estar dis-
ponível para consulta pelo jogador através da respetiva conta até que 
sejam declarados os resultados e classificação oficial da competição e 
ou evento desportivo.

18 — O momento da aposta é definido pela entidade exploradora 
e termina:

a) Antes do início da competição e ou do evento desportivo.
b) No decurso da competição e ou do evento desportivo sobre prog-

nósticos relativos a um resultado já certo.

19 — Nas apostas múltiplas o período de aceitação de apostas termina 
necessariamente quando um dos prognósticos que integra a aposta múl-
tipla já não for possível, por se ter tornado um resultado já certo.

20 — O período de aceitação de apostas pode ser reaberto quando a 
competição e ou o evento desportivo é repetido ou adiado.

21 — Todas as apostas realizadas numa competição e ou num evento 
desportivo são anuladas, nomeadamente, sempre que se verifique um 
dos seguintes casos:

a) Por qualquer motivo a competição e ou o evento desportivo seja 
cancelado;

b) Quando o evento desportivo for adiado por mais de 24 horas re-
lativamente à hora marcada para o seu início ou pelo período indicado 
nas regras específicas se este for superior;

22 — As apostas anuladas são reembolsadas imediatamente para a 
conta do jogador.

23 — O reembolso das apostas anuladas não pode ser acrescido ou 
deduzido de qualquer custo.

24 — O resultado das apostas e o direito a prémios é determinado pela 
verificação do prognóstico com os resultados e classificações oficiais 
das competições e ou dos eventos desportivos.

25 — As apostas com direito a prémio são pagas de acordo com o valor 
da cota estabelecido no momento em que a aposta se realizou.

26 — Os resultados declarados oficiais consideram -se definitivos 
para determinar as apostas ganhadoras e perdedoras.

27 — Qualquer alteração aos resultados e classificações oficiais re-
feridos na regra anterior, seja por impugnação, decisão disciplinar, 
administrativa ou judicial, não produz efeitos sobre a liquidação das 
apostas realizadas na prova desportiva.

28 — Logo que sejam anunciados os resultados oficiais da compe-
tição e ou do evento desportivo a entidade exploradora comunica aos 
jogadores, pela forma indicada nas regras específicas definidas para o 
tipo de aposta em concreto, os resultados considerados válidos e procede 
ao pagamento dos prémios das apostas ganhadoras na conta do jogador.

29 — As regras específicas das apostas e todas as instruções, escritas 
e de áudio, devem apresentar -se em língua portuguesa.

30 — As informações referidas na regra anterior podem ainda ser 
disponibilizadas noutros idiomas para seleção por opção do jogador.

31 — Para efeitos do presente regulamento, o dia e hora do calendário 
das competições e eventos desportivos e das apostas apresentadas no 
sítio da Internet das entidades exploradoras correspondem à data e hora 
de Portugal Continental determinada nos termos da legislação nacional 
e divulgada pelo Observatório Astronómico de Lisboa.

209215932 

 Regulamento n.º 903-B/2015

Regulamento que define os Requisitos Técnicos
do Sistema Técnico do Jogo Online

1 — Enquadramento Legal
1.1 — Âmbito
O Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, aprovou o Regime Jurídico 

dos Jogos e Apostas Online (adiante designado por “RJO”), nas suas 
diversas categorias e tipos, que podem ser exploradas pelos titulares 
de licença concedida pelo Serviço de Regulação e Inspeção de Jogos 
(adiante designado por “SRIJ”).

1.2 — Objeto
O presente documento tem por objeto desenvolver e descrever os 

requisitos mínimos, as especificações técnicas e os mecanismos de 
controlo aos mesmos associados, nos termos dos requisitos estabelecidos 
no RJO para o sistema técnico de jogo das entidades exploradoras e que 
com eles devem estar conformes, tendo em vista assegurar a proteção 
da ordem pública, combater a fraude, prevenir os comportamentos 
viciantes, proteger os direitos dos menores e salvaguardar os direitos 
dos jogadores.

As entidades exploradoras, para obterem uma licença, devem ter 
o seu sistema técnico de jogo certificado, nos termos do programa 
de certificação definido pelo SRIJ, para a exploração do jogo e das 
apostas online.

1.3 — Destinatários
O presente documento é dirigido às entidades exploradoras e aos 

organismos de certificação.
1.4 — Versão
Só a versão portuguesa é legalmente vinculativa, servindo a versão 

inglesa como mero instrumento de orientação.
1.5 — Definições
(De acordo com as definições constantes do RJO)
“Momento da aposta”: O período de tempo que decorre entre o iní-

cio e o fim do período de aceitação de apostas, denominando -se como 
“apostas pré -evento”, se efetuadas o mais tardar até ao início do ou dos 
eventos a que respeitam, ou como “apostas em direto”, se efetuadas no 
decurso do ou dos eventos;

“Infraestrutura de controlo”: A infraestrutura técnica, gerida pelo 
SRIJ, para armazenamento e tratamento, em tempo real, dos dados 
relacionados com a atividade de jogos e apostas online, obtidos através 
da infraestrutura de entrada e registo;

“Componentes críticos”: Hardware, software ou outros componentes 
que devem existir, em condições de operacionalidade, para que o sistema 
de jogo online funcione adequadamente;

“Evento”: A prova desportiva ou a corrida de cavalos;
“Infraestrutura de entrada e registo”: A infraestrutura técnica, gerida 

pela entidade exploradora, pela qual deve ser encaminhado todo o tráfego 
de dados entre o jogador e a plataforma de jogo e para a qual devem 
ser reportadas todas as demais operações relacionadas com a atividade 
de jogos e apostas online, com vista ao seu registo e reporte para a 
infraestrutura de controlo;

“Sistema técnico de jogo”: O conjunto de hardware e software, gerido 
pela entidade exploradora, que constitui o interface entre a entidade 
exploradora e o jogador, pelo qual deve ser encaminhado todo o tráfego 
de dados entre o jogador e a plataforma de jogo e que inclui a presença 
na Internet, a infraestrutura de entrada e registo e a plataforma de jogo, 
integrando bases de dados, o software de jogos e apostas online, o gerador 
de números aleatórios, os módulos de gestão e todo o demais hardware 
e software em que se suporte a exploração desta atividade;

“Jogo de fortuna ou azar”: O jogo que implica o dispêndio de uma 
quantia em dinheiro e cujo resultado é contingente por assentar exclusiva 
ou fundamentalmente na sorte;

“Jogos e apostas online”: Os jogos de fortuna ou azar, as apostas des-
portivas à cota, as apostas hípicas, mútuas e à cota, em que são utilizados 
quaisquer mecanismos, equipamentos ou sistemas que permitem produ-
zir, armazenar ou transmitir documentos, dados e informações, quando 
praticados à distância, através de suportes eletrónicos, informáticos, 
telemáticos e interativos ou quaisquer outros meios;

“Plataforma de jogo”: A infraestrutura técnica, gerida pela entidade 
exploradora, onde se desenvolve a atividade de jogos e apostas online, 
que integra as bases de dados, o software de jogo, o gerador de números 
aleatórios, os módulos de gestão e todo o demais hardware e software 
em que se suporte a exploração desta atividade;

“Software de jogo”: As componentes aplicacionais responsáveis pela 
dinâmica, regras e lógica dos jogos e apostas online;

“Apresentação (skin) do jogo”: A designação e apresentação gráfica, 
personalização ou suporte, de um jogo, através dos quais o software de 
jogo é apresentado;

“Receita bruta”: O valor que resulta da dedução do quantitativo atri-
buído em prémios ao montante total das apostas realizadas;

“Licença”: O título habilitante para explorar uma determinada cate-
goria de jogos ou apostas online;

“Log”: Uma tabela que regista automaticamente dados que não devem 
ser manipulados após o respetivo registo inicial. Quaisquer alterações ao 
log ocorrerão através do registo de novas entradas em vez de alteração 
ou eliminação dos registos existentes;

“Mapeamento (mapping)”: O processo mediante o qual ao número 
escalonado produzido por um gerador de números aleatórios é atribuído 
um símbolo ou valor utilizável e aplicável no jogo em curso (por ex., o 
número ajustado à escala 51 poderá ter correspondência com o Ás de 
espadas);
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“Entidade exploradora”: A entidade titular de uma ou mais licenças 
portuguesas de jogos ou apostas online;

“Conta de pagamento”: Uma conta aberta num prestador de ser-
viços de pagamento, na aceção da alínea a) do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 317/2009, de 30 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 242/2012, de 7 de novembro, e 157/2014, de 24 de outubro;

“Jogador”: O indivíduo maior de idade que participa nos jogos e 
apostas online;

“Conta de jogador”: A conta associada ao registo de cada jogador, na 
qual devem ser creditados e debitados todos os movimentos decorrentes 
da atividade de jogos e apostas online;

“Registo de jogador”: O registo único que permite ao jogador ace-
der à plataforma de jogo da entidade exploradora e do qual constam, 
nomeadamente, os dados, que permitem a identificação do jogador e 
os que possibilitam a realização de transações entre este e a entidade 
exploradora;

“Sessão do jogador”: A troca de informações interativa entre um jo-
gador e a plataforma de jogo, entre o momento em que o jogador acede 
ao sistema técnico de jogo online e o momento em que o jogador sai do 
sistema, voluntária ou involuntariamente;

“Amplitude”: A dimensão efetiva da produção (output) do gerador 
de números aleatórios. Um gerador de números aleatórios de 32 bits 
proporciona 232 resultados possíveis (4.29 x 109). Se se considerar 
uma saída de 64 bits, pode obter -se 1.8 X 1019 resultados diferentes do 
gerador de números aleatórios;

“Gerador de números aleatórios”: O componente de software ou 
hardware que, garantindo a aleatoriedade, gera os resultados numéricos 
que são utilizados pela entidade exploradora para determinar o resultado 
dos jogos de fortuna ou azar;

“Organismo de Certificação Reconhecido”: A entidade, incluída numa 
lista publicada pelo SRIJ, à qual é reconhecida capacidade para certificar 
sistemas técnicos de jogo;

“Relatório”: Extração de dados de um ou mais logs;
“Tipo de resultado”: A pergunta subjacente à aposta desportiva ou 

à aposta hípica sobre um ou vários factos que ocorrem no decurso de 
determinado período de tempo de um ou vários eventos;

“%RTP”: A percentagem esperada de valores totais de aposta que 
determinado jogo devolverá ao jogador a longo prazo. A %RTP pode 
ser calculada através de uma abordagem teórica ou de uma abordagem 
simulada. O método de cálculo utilizado depende do tipo de jogo;

“Ajuste de escala”: O método utilizado para transformar o resultado 
não processado do gerador de números aleatórios na produção neces-
sária/utilizável, por exemplo, a produção em bruto de um gerador de 
números aleatórios terá normalmente uma amplitude muito superior à 
necessária para o uso a que se destina (por exemplo: os geradores de 
números aleatórios de 32 bits têm mais de dois biliões de resultados 
possíveis, mas (por exemplo) podem ter de determinar apenas quais de 
entre 52 cartas tirar). Do ajuste de escala exige -se que divida a produ-
ção em bruto em números mais pequenos e utilizáveis. Estes números 
“ajustados à escala” podem depois ser aplicados, nomeadamente a 
números de cartas, números de registo, símbolos, específicos. A pro-
dução em bruto de um gerador de números aleatórios terá, por vezes, 
uma amplitude muito inferior ao necessário para o uso a que se destina 
(por exemplo, valores decimais entre 0 e 1). Nestes casos, é necessário 
o “ajuste de escala” para aumentar a produção em bruto para números 
maiores utilizáveis;

“Semente”: O valor utilizado como base para a iteração seguinte da 
função que forma o algoritmo do gerador de números aleatórios (i.e., na 
maioria dos casos, o último valor). O termo ‘semente’ é frequentemente 
mal utilizado no caso dos geradores de números aleatórios algorítmicos, 
i.e., é vulgar ter -se a ideia errada de que uma semente é o valor inicial 
de um gerador de números aleatórios, e, uma vez iniciado, a semente 
deixa de ter qualquer uso, a menos que o gerador de números aleatórios 
seja reiniciado;

“Autoexclusão”: Um processo pelo qual um jogador se autoexclui 
voluntariamente da prática de jogos e apostas online. Os jogadores têm 
direito a autoexcluir -se diretamente na presença na Internet da entidade 
exploradora ou no sítio na Internet do SRIJ. O período de autoexclusão 
tem a duração mínima de três meses e perdura até à data indicada pelo 
jogador ou, na falta dessa indicação, por tempo indeterminado. Sem 
prejuízo do período de duração mínima de três meses indicado, o jogador 
pode comunicar o termo da autoexclusão ou, tendo o mesmo sido fixado, 
a sua antecipação, os quais se tornam eficazes decorrido o prazo de um 
mês sobre aquela comunicação.

“Informação sensível”: A informação de caráter sensível relacionada 
com empresas ou indivíduos;

“Realização de testes”: Realização de testes aprofundados ao sistema 
técnico de jogo da entidade exploradora, análise dos dados nele com-
preendidos e avaliação dos resultados no que se refere aos requisitos 
estabelecidos pelo SRIJ, determinando se estes são ou não satisfeitos;

“Pausa de inatividade do utilizador”: Um período de tempo definido 
num sistema técnico de jogo online que é utilizado para determinar 
quanto tempo o jogador não esteve ativo no sistema de jogo;

“Presença na Internet”: O interface disponível na Internet através do 
qual o jogador se relaciona com a entidade exploradora no âmbito da 
atividade de jogos e apostas online;

2 — Infraestrutura de entrada e registo
As especificações técnicas que se seguem são conformes com as 

cláusulas seguintes do RJO:
Artigo 4.º, alínea k)
Artigo 26.º
Artigo 28.º
Artigo 32.º
Artigo 34.º, alíneas a), b), c) e d)
Artigo 37.º
Artigo 39.º
Artigo 40.º
Artigo 41.º

2.1 — Descrição
A infraestrutura de entrada e registo (adiante designada por IER) 

faz parte do sistema técnico de jogo. É a infraestrutura que as en-
tidades exploradoras devem implementar e instalar em território 
nacional para permitir o controlo e inspeção da atividade de jogos 
pelo SRIJ.

Consequentemente, todo o acesso à plataforma de jogo e todo o trá-
fego entre o jogador e a plataforma de jogo relativo à atividade de jogo 
e apostas online tem de ser encaminhado através da IER, devendo as 
demais operações relacionadas com a atividade de jogo e apostas online 
que ocorram em qualquer dos componentes do sistema técnico de jogo 
ser sempre reportadas à IER.

Para fins de auditoria, a IER deve ter a capacidade de registar todos 
os dados relativos à atividade de jogo e apostas online e reportá -los à 
Infraestrutura de Controlo (adiante designada por IC).

A IER deve permitir, a todo o tempo, o acesso do SRIJ à demais 
informação existente na mesma.

A entidade exploradora tem igualmente de estabelecer e manter um 
canal de comunicação segura e exclusiva com a IC gerida pelo SRIJ. 
A comunicação destina -se a assegurar a transferência de dados, descar-
regamento (download) de dados, gestão de notificações e validação da 
informação relativa ao jogador.

A IER é composta pelos seguintes componentes:
● Gateway da entidade exploradora;
● Safe

Considera -se que a IER contém componentes críticos e, como tal, o 
nível de segurança deve ser igual ao da segurança da plataforma de jogo 
e do restante sistema técnico de jogo.

Nas páginas seguintes, descreve -se cada um dos componentes da IER 
e no diagrama infra o módulo básico da respetiva arquitetura. 
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 2.1.1 — Gateway da entidade exploradora
As especificações técnicas que se seguem são conformes com o Ar-

tigo 28.º e 34.º do RJO
A entidade exploradora está obrigada a instalar um Gateway de-

dicado, para o qual devem ser redirecionados todos os acessos dos 
jogadores (web, acesso móvel, outros) que se estabeleçam a partir de 
localizações situadas em território português (vindas de um endereço 
IP português) ou que façam uso de contas de jogadores registados em 
Portugal. Assim, o acesso à presença na Internet via Gateway só pode 
ser efetuado através do domínio de topo da Internet com a terminação 
“.pt” relativa a Portugal. A entidade exploradora deve assegurar, sempre 
que necessário, o acesso a dados do gateway em formato utilizável para 
eventual processo de auditoria.

2.1.2 — Safe
As especificações técnicas que se seguem são conformes com o Ar-

tigo 32.º, n.os 1 e 3, do RJO
A entidade exploradora deve instalar uma infraestrutura dedicada 

(Safe), localizada no território português, que garanta o armazenamento 
seguro dos dados de jogo e apostas, consoante as categorias definidas. 
A estrutura de pastas do Safe deve ser construída com base na estrutura 
e frequência especificadas de acordo com o modelo de dados definido 
pelo SRIJ.

A entidade exploradora deve proporcionar o acesso permanente do 
SRIJ ao Safe, para fins de consulta/recolha de dados, como parte inte-
grante do controlo e inspeção da atividade de jogo.

A transferência de dados para o SRIJ é efetuada por recurso a proto-
colo FTPS e a transferência de dados entre o Captor e o Safe deve ser 
efetuada utilizando protocolo seguro definido pela entidade exploradora 
(FTPS, HTTPS ou outro equivalente).

A entidade exploradora deve armazenar os dados dos últimos 120 me-
ses, dos quais os últimos 24 meses devem estar acessíveis de imediato 
no Safe e os restantes 96 meses podem estar armazenados num suporte 
de registo digital.

2.1.3 — Referencial de tempo do sistema
Todos os elementos da plataforma de jogo e a IER, serão sincroniza-

dos com uma fonte de referência de tempo única e fiável. Os registos 
do reporte de informação serão efetuados utilizando a hora legal de 
Portugal Continental, determinada nos termos da legislação nacional 
e divulgada pelo Observatório Astronómico de Lisboa através dos ser-
vidores de NTP.

2.1.4 — Encriptação e integridade dos dados
As especificações técnicas que se seguem são conformes com as 

alíneas f) e g) do n.º 3 do Artigo 32.º do RJO
Os dados que serão registados no Safe serão agrupados em categorias 

predefinidas. Cada categoria deve ser assinada, comprimida e encriptada 
pela entidade exploradora, utilizando o formato e os procedimentos 
descritos no Modelo de Dados do SRIJ.

O SRIJ fornecerá às entidades exploradoras uma Chave Pública Mul-
ticert para a encriptação dos ficheiros comprimidos do Safe e o respetivo 
roteiro. As chaves da Multicert são emitidas de acordo com os standards 
internacionais ITU X.509 version 3 e RFC 5280.

2.2 — Ambiente das entidades exploradoras
As especificações técnicas que se seguem são conformes com as 

alíneas a) e b) do Artigo 34.º
O ambiente das entidades exploradoras (plataforma de jogo e captor) 

pode localizar -se fora do território português. 

  

 2.2.1 — Plataforma de jogo
As especificações técnicas que se seguem são conformes com as 

cláusulas seguintes do RJO:
Artigo 13.º, alínea d), subalíneas iii) e ix)
Artigo 26.º, n.º 1, alíneas d), e), f), g), i), j), k), n) e o)
Artigo 30.º
Artigo 32.º
Artigo 33.º
Artigo 38.º, n.º 1
Artigo 40.º
Artigo 41.º

A plataforma de jogo online é constituída pela infraestrutura de har-
dware e software que funciona como o principal interface entre os 
jogadores e as entidades exploradoras de jogo, oferecendo aos jogadores 
as ferramentas necessárias para abrir e fechar contas, registar e alterar 
os dados de identificação, depositar ou levantar fundos das respetivas 
contas de jogo e visualizar o detalhe das respetivas atividades ou os 
respetivos extratos e relatórios.

A plataforma de jogo inclui qualquer presença na Internet que mostre 
informações relevantes para os jogadores relativamente aos jogos pro-
postos pela entidade exploradora, assim como qualquer software cliente 
(client software) que o jogador tenha de descarregar (download) para 
interagir com a plataforma. A plataforma de jogo permite à entidade 
exploradora gerir as contas de jogo dos jogadores, assim como as tran-
sações financeiras, fornecer informações sobre os resultados do jogo, 
tratar e divulgar (input) os resultados no âmbito de torneios, eventos 
hípicos e desportivos, ativar ou desativar registos e contas de jogador e 
estabelecer todos os parâmetros configuráveis.

Os componentes seguintes fazem parte da plataforma de jogo:
● O software de jogo, que é constituído por todos os módulos ou 

componentes de software que possibilitam a gestão de cada um dos jogos 
ou eventos, o desenvolvimento e implementação das regras de cada jogo, 
atividade ou evento acessível a partir da plataforma de jogo.
● As bases de dados que coligem os dados pessoais dos jogadores, 

as relacionadas com todas as transações efetuadas pelos jogadores e as 
informações sobre, nomeadamente os resultados das corridas de cavalo 
ou dos eventos desportivos e coeficientes.
● Os instrumentos/sistemas de pagamento (payment gateways), que 

possibilitam a execução das transações económicas entre os jogadores 
e a entidade exploradora de jogo, contendo a funcionalidade lógica 
necessária para garantir a transferência de fundos pelo método de paga-
mento utilizado pelo jogador para a entidade exploradora e da entidade 
exploradora para o jogador.
● O gerador de números aleatórios, que é o componente de software 

ou de hardware que, através de procedimentos que garantem a sua ale-
atoriedade, gera os resultados numéricos aleatórios que são utilizados 
pela entidade exploradora para determinar os resultados de cada jogo 
para o qual o mesmo é utilizado.
● Os controlos internos que são constituídos pelo sistema de con-

trolos e procedimentos administrativos e contabilísticos utilizados pela 
entidade exploradora para desenvolver a atividade de exploração de 
jogo e apostas online.

Para além do anteriormente referido, é necessário implementar as 
seguintes funções:
● Captor/Serviços do captor;
● Serviços dos jogadores.

Nas páginas seguintes, descreve -se cada um destes componentes.

2.2.2 — Captor
As especificações técnicas que se seguem são conformes com os 

artigos 32.º, n.os 1, 2 e 3 do RJO
A entidade exploradora deve implementar um Captor, funcionalidade 

destinada a realizar a extração sistemática de dados da plataforma de jogo 
e a transmissão sistemática para o Safe, garantindo a recolha, validação, 
formatação e armazenamento seguros dos dados relacionados com o 
jogo e apostas e assegurando a respetiva integridade, disponibilidade 
e confidencialidade.

A formatação (XML), compressão e encriptação (ZIP) e o armaze-
namento dos dados devem ser implementados de acordo com o atual 
Modelo de Dados de Jogo Online do SRIJ.

Os serviços do Captor devem ser capazes de extrair informação a 
qualquer momento, e de a submeter ao dispositivo Captor. Para o caso 
de indisponibilidade do dispositivo Captor, deve estar instalada uma 
funcionalidade que assegure a transmissão subsequente e integral de 
registos.
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2.2.3 — Serviços dos jogadores
As especificações técnicas que se seguem são conformes com as 

cláusulas seguintes do RJO:
Artigo 26.º, n.º 1, alíneas c), d) e i)
Artigo 28.º, n.º 1
Artigo 32.º, n.º 2, alínea e)
Artigo 37.º
Artigo 39.º

A funcionalidade dos serviços dos jogadores é considerada parte 
do sistema técnico de jogo. É aceite que esta funcionalidade pode ser 
implementada pela entidade exploradora no seu ambiente de jogo (pla-
taforma de jogo).

A funcionalidade dos serviços dos jogadores, necessária para que a 
plataforma técnica de jogo funcione, consiste em:
● Redirecionamento do jogador para o domínio (.pt) da presença na 

Internet da entidade exploradora se:
○ Todas as ligações a uma presença na Internet pertencente à entidade 

exploradora vierem de um endereço IP português ou
○ For utilizada uma conta de jogador registada em Portugal.

● Verificação da identidade do jogador
○ A plataforma de jogo deve efetuar verificações da identidade do 

jogador como parte do processo de registo de jogador,

● Autoexclusão do jogador
○ Os jogadores podem autoexcluir -se de jogar diretamente na plata-

forma de jogo das entidades exploradoras segundo critérios definidos;
○ Os jogadores podem revogar uma anterior autoexclusão de jogar 

na plataforma de jogo das entidades exploradoras segundo critérios 
definidos.

● Notificações de autoexclusão do jogador
○ As entidades exploradoras devem comunicar ao SRIJ a identidade 

dos jogadores que se autoexcluam ou revoguem uma anterior autoex-
clusão no prazo máximo de 24 horas a contar da data de receção da 
comunicação em questão;
○ As entidades exploradoras devem criar uma lista com a identificação 

dos jogadores autoexcluídos na sua plataforma de jogo;
○ A notificação de qualquer alteração à lista central de autoexclusão 

de jogadores mantida pelo SRIJ (com a identificação dos jogadores 
autoexcluídos no sítio na Internet do SRIJ) será enviada a todas as 
entidades exploradoras em tempo real;
○ É imposto às entidades exploradoras que atuem na sequência de 

tais notificações, descarregando (downloading) a lista de autoexclusão 
em vigor.

● Descarregamento (download) da lista de autoexclusão de jogadores
○ A entidade exploradora deve descarregar (download) a lista de 

autoexclusão transmitida pelo SRIJ;
○ A lista de autoexclusão deve ser utilizada para/na gestão do acesso 

de jogadores à plataforma de jogo da entidade exploradora;
○ Deve ser igualmente realizada uma verificação de autoexclusão 

como parte do processo de registo de jogador.

2.3 — Desempenho e Segurança
Artigo 32.º, n.os 3, alínea g), 4 e 5

2.3.1 — Segurança
A IER é considerada um componente crítico tal como a plataforma 

de jogo, pelo que o respetivo grau de segurança deve ser, no mínimo, 
igual ao grau de segurança da plataforma de jogo.

O modelo de dados impõe que a informação integrada no mecanismo 
de segurança seja encriptada no final, não sendo porém, exigido que se 
encontre encriptada a todo o tempo. A cadeia de custódia da chave de 
encriptação deve ser incluída na conceção do mecanismo de segurança 
da IER.

A entidade exploradora deve incluir na conceção da IER, um plano de 
prevenção de perdas de informação, o tempo de recuperação de desastres 
e um plano de continuidade de negócio.

2.3.2 — Desempenho
O captor deve ser capaz de tratar e registar a informação contida no 

sistema técnico de jogo (transaction information).
Salvo em circunstâncias excecionais devidamente justificadas, o cap-

tor deve ser concebido de forma que a informação seja tratada, formatada 
e registada no Safe, no mínimo, à velocidade da plataforma de jogo.

O Safe terá uma capacidade ou um fluxo mínimo de comunicações na 
Internet, suficiente para que o SRIJ possa aceder ao mesmo e proceder 
ao descarregamento (download) e análise de dados.

O sistema do Safe deve ter um desempenho igual ou superior ao 
necessário para assegurar o fluxo de comunicação descrito supra, inde-
pendentemente de outras operações a realizar.

2.3.3 — Indisponibilidade
A entidade exploradora deve descontinuar a prática dos jogos no 

caso de:
● Indisponibilidade do seu Gateway;
● Indisponibilidade do Captor de assegurar o reporte horário;
● Indisponibilidade do Safe por um período superior a 24 horas (se 

a indisponibilidade for inferior a 24 horas, a entidade exploradora pode 
manter a sua atividade de jogo, desde que o Captor esteja apto a assegurar 
o registo da informação até que esse limite de tempo seja alcançado ou 
que a IER seja reposta).

Consequentemente, é essencial que a IER seja concebida com uma 
elevada disponibilidade e que o tempo de inatividade acumulado do 
Captor e/ou do Safe não seja superior a 4 horas por mês.

2.3.4 — Prevenção da Perda de Dados
A IER é um componente crítico e, como tal, as entidades explora-

doras devem implementar um procedimento que minimize o risco de 
perda de dados.

Em caso de perda de informação da IER, a entidade exploradora deve 
assegurar um novo procedimento de extração da informação perdida no 
prazo de uma semana.

Qualquer perda de informação que afete a IER deve ser reportada ao 
SRIJ, com efeitos imediatos, indicando a avaliação da perda de infor-
mação e o plano de ação a implementar para a sua recuperação.

A entidade exploradora tem de dispor de um procedimento documen-
tado para controlar a qualidade dos dados da IER e possuir condições 
para retificar eventuais dados incorretos com uma nova recuperação de 
dados no prazo máximo de uma semana.

2.3.5 — Continuidade da Atividade de Negócio
Dado que a indisponibilidade da IER envolve a suspensão da prática 

de jogo, a entidade exploradora deve implementar um procedimento que 
assegure a continuidade de negócio e permita o retomar das operações 
em menos de um mês, em caso de um potencial desastre da IER.

Um eventual desastre que afete a IER deve ser comunicado imedia-
tamente ao SRIJ, indicando a avaliação da perda e o plano de ação a 
implementar para a sua resolução.

2.3.6 — Conservação da Informação
O Safe deve manter os dados durante o período mínimo de 10 anos.
As entidades exploradoras de jogos têm a obrigação de assegurar 

e possibilitar ao SRIJ o acesso online à informação, pelo menos, dos 
últimos 24 meses de atividade, guardada no Safe.

As entidades exploradoras devem dispor de um processo de recupe-
ração da informação a partir de um suporte digital localizado no Safe 
por um prazo de oito anos consecutivos.

3 — Infraestrutura de controlo
As especificações técnicas que se seguem são conformes com as 

cláusulas seguintes do RJO:
Artigo 4.º alínea j)
Artigo 7.º, n.º 1
Artigo 26.º, n.os 1, alíneas d), e), f), g), i), j), l), m), n), o), p) e q), e 2
Artigo 32.º
Artigo 36.º
Artigo 37.º
Artigo 39.º, n.º 3
Artigo 47.º n.os 5, 6 e 7

3.1 — Componentes da Infraestrutura de Controlo
O desenvolvimento e operação da IC são da responsabilidade do SRIJ.
A troca de dados deve ser efetuada de forma segura para garantir a 

confidencialidade, a integridade, a disponibilidade e a rastreabilidade 
entre todos os dispositivos e módulos que interagem com a IC.

3.2 — Ambiente do Regulador
O SRIJ detém as competências de controlo e inspeção da atividade 

de jogos e apostas online que executa através de auditorias no local, 
auditorias remotas e análise dos dados de jogo e apostas.

O SRIJ terá sistemas instalados para facilitar:
● O mecanismo de autoexclusão do jogador na sua presença na In-

ternet,
● As notificações de autoexclusão do jogador para as entidades ex-

ploradoras;
● A lista dos jogadores autoexcluídos no sítio na Internet do SRIJ para 

descarregamento (download) pelas entidades exploradoras;
● A funcionalidade de verificação da identidade dos jogadores;
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● O serviço de recolha de dados do Safe.

O SRIJ proporcionará a funcionalidade mediante a qual as entidades 
exploradoras serão notificadas eletronicamente das alterações eventual-
mente introduzidas na lista de autoexclusão de jogadores, mantida pelo 
SRIJ.

É imposto à entidade exploradora que implemente um sistema de 
comunicação e descarregamento (download) seguro da lista de autoex-
clusão de jogadores, na medida que esta sofre alterações em tempo real.

3.2.1 — Quadro da Interação com as Entidades Exploradoras 

  
 O diagrama supra sumariza as interações entre a entidade exploradora 

licenciada e o SRIJ:
● Genericamente, no âmbito da sua atividade de inspeção, o SRIJ 

procederá a auditorias periódicas ou auditorias ad -hoc na IER e na 
plataforma de jogo da entidade exploradora, as quais serão realizadas 
em colaboração com as entidades exploradoras, sendo -lhe, feitas reco-
mendações técnicas ou organizativas para reparação das vulnerabilidades 
identificadas;
● Após a certificação, o software de jogo deve ser sujeito a homolo-

gação (type -approval) efetuada pelo SRIJ, com o objetivo de verificar o 
nível de segurança e a conformidade com as regras de cada jogo;
● Os elementos que constem do Safe devem poder ser acedidos remo-

tamente e no local, mediante solicitação, com o objetivo de realização 
das várias operações de controlo necessárias;
● O SRIJ solicitará à entidade exploradora que forneça os dados de 

supervisão, com uma determinada periodicidade previamente estabe-
lecida, ou mediante solicitação, em função das suas necessidades para 
efeitos de controlo e inspeção;
● Finalmente, as entidades exploradoras devem, ao criar uma conta de 

jogador, verificar se o requerente não consta do seu registo de jogadores 
autoexcluídos. Esta verificação será, ainda, realizada cada vez que o 
jogador tenta iniciar uma sessão.

3.2.2 — Infraestrutura de armazenamento de dados (Data Wa-
rehouse)

O SRIJ dispõe de uma infraestrutura de armazenamento de dados 
(Data Warehouse), que consulta o Safe de cada entidade exploradora, a 
intervalos de tempo específicos (localização de armazenamento prede-
finida) para detetar e recolher novos dados.

Quando houver dados disponíveis, os dados diários são transferidos do 
Safe para a IC, onde serão desencriptados (desencriptação garantida pela 
Chave Privada Multicert), descomprimidos e integrados em partições 
de bases de dados definidos.

3.2.3 — Necessidades de Reporte Adicional
Para além dos dados fornecidos sistematicamente, de acordo com o 

definido no modelo de dados, o SRIJ pode, periodicamente, solicitar 
relatórios ou dados mais detalhados ou produzidos, de acordo com 
critérios de busca mais precisos.

A entidade exploradora deve ter meios para extrair dados do seu 
sistema, de acordo com os critérios estabelecidos pelo SRIJe no prazo 
que para o efeito lhe seja fixado.

Estes relatórios complementarão a informação que pode ser obtida do 
Safe, bem como a informação transmitida sistemática e automaticamente 
para o sistema informático do SRIJ (IC).

A natureza e o formato específico dos dados serão indicados caso a 
caso pelo SRIJ, consoante os respetivos requisitos.

3.3 — Modelo de dados
Do modelo de dados consta a finalidade dos dados a registar, o prazo 

de atualização desses dados e os requisitos de disponibilidade e acesso 
pelo SRIJ.

Os dados são armazenados numa estrutura de ficheiros num formato 
estruturado em XML, tal como definido no esquema do modelo de dados 
(Definição de Esquema XSD -XML).

3.3.1 — Criação do Relatório Sistemático
Nos termos do RJO, as entidades exploradoras estão obrigadas ao 

envio sistemático de dados ao SRIJ. Estes dados são extraídos da pla-
taforma de jogo e dos sistemas centralizados internos da entidade ex-
ploradora, sob a forma de um relatório de dados consolidado. Uma vez 
que o formato e o conteúdo dos relatórios solicitados está previamente 
definido, os mesmos podem posteriormente vir a ser alterados. A fun-
cionalidade de criação de relatórios deve, pois, permitir a sua adequação 
às exigências do SRIJ.

O SRIJ impõe que as entidades exploradoras produzam e armazenem 
os dados sistematicamente. Estes dados são extraídos da plataforma de 
jogo e dos sistemas internos da entidade exploradora, montados em 
estruturas XML de acordo com categorias predefinidas e depositados 
numa determinada pasta do sistema de ficheiros do Safe, como um 
ficheiro diário único comprimido (ZIP) e encriptado.

3.3.2 — Tipos de Ficheiros
A entidade exploradora é responsável pela produção de ficheiros 

XML e ficheiros ZIP, os quais são armazenados no Safe, em localiza-
ções predefinidas.

Os ficheiros horários XML devem abranger a integralidade da ativi-
dade da presença na Internet e no sistema técnico de jogo da entidade 
exploradora durante o período de uma hora, o que significa que tem 
de ser produzido um ficheiro XML por hora e por categoria de dados, 
como definido.

Os ficheiros ZIP são produzidos diariamente para cada categoria. 
Os ficheiros XML relativos a cada categoria são agrupados, zipados e 
subsequentemente encriptados com uma Chave Pública Multicert.

3.3.3 — Frequência da Criação de Dados
Os ficheiros XML são produzidos de hora em hora.
Os ficheiros ZIP são produzidos diariamente.
3.3.4 — Tipos de Categoria
A entidade exploradora é responsável pela recolha e produção de 

ficheiros XML para as seguintes categorias: 

  
 4 — Processo de Certificação
As especificações técnicas que se seguem são conformes com o ar-

tigo 35.º do RJO

4.1 — Princípios da Certificação
O RJO impõe que os sistemas técnicos de jogo das entidades ex-

ploradoras sejam certificados para a exploração e prática de jogos e 
apostas online.

O processo de certificação é estabelecido para assegurar a conformi-
dade do sistema técnico de jogo com todos os seus requisitos e especifi-
cações, a execução dos jogos de forma correta e a segurança envolvente 
do sistema de jogo.

Os requisitos do programa de certificação foram concebidos para os 
diferentes tipos de jogos e apostas, com base numa avaliação do tipo 
de importância do jogo e do risco em relação, nomeadamente com a 
extensão, prevalência, natureza e dimensão do prémio e do risco de os 
jogadores serem induzidos em erro.

Um Organismo de Certificação Reconhecido (OCR) procederá às 
auditorias e aos testes ao sistema técnico de jogo da entidade exploradora. 
Os testes e auditorias têm de ser adaptados à oferta concreta de jogos e 
apostas de cada entidade exploradora.

Cabe à entidade exploradora a responsabilidade de recorrer ao OCR 
para a realização das necessárias auditorias, testes e obtenção de cer-
tificações. As entidades exploradoras devem gerir o processo de cer-
tificação, tendo de assegurar que são sempre efetuadas as auditorias e 
testes marcados.

A entidade exploradora deve assegurar que o jogo é disponibilizado 
através da plataforma de jogo certificada, inclusive nos casos em que 
ocorra o acesso de jogadores estrangeiros e estes se encontrem a jogar 
simultaneamente com jogadores nacionais.

4.2 — Requisitos da Certificação
No sentido de assegurar o cumprimento das normas técnicas apropria-

das, o OCR tem de cumprir critérios mínimos. Cabe às entidades explo-
radoras escolher um organismo certificador, de entre os reconhecidos 
pelo SRIJ e que constam de lista disponibilizada para o efeito.
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O OCR tem de assegurar e atestar que os requisitos do SRIJ referentes 
à realização de testes e auditorias se mostram satisfeitos, bem como 
relatar em que medida o sistema técnico de jogo da entidade exploradora 
preenche os requisitos constantes do RJO e as especificações constantes 
do presente documento no período de auditoria ou de testes.

A título absolutamente excecional, pode ser aceite que o organismo 
certificador ateste a certificação mesmo que não tenham sido satisfeitos 
todos os requisitos descritos no presente documento. Neste caso, as 
certificações têm de ser sustentadas por uma avaliação de risco, tendo 
em consideração os objetivos do RJO. A avaliação de risco será baseada 
na norma internacional “ISO/IEC 31010 Gestão de risco — Técnicas 
de avaliação de risco”, devendo o relatório referir, expressamente, se 
este método foi utilizado.

4.2.1 — Compilação das certificações
Cabe ao ORC da entidade exploradora assegurar que todos os requisi-

tos previstos no presente documento foram avaliados, sendo responsável 
por todo o processo de certificação. Caso um requisito seja irrelevante 
para determinada entidade exploradora devido à gama de jogos que 
propõe, este facto deve ser referido no relatório de certificação.

Os relatórios de testes e de auditoria que constituam a base da certifi-
cação têm de ser identificados no relatório. A data da certificação deve 
ser igualmente indicada no relatório.

4.3 — Aprovação de Tipos
4.3.1 — Jogos e apostas online
As normas de realização de testes e de auditoria dos sistemas técnicos 

de jogos e apostas online, bem como dos jogos propostos pelas entidades 
exploradoras são estabelecidas para assegurar que as funcionalidades do 
sistema e dos próprios jogos funcionam adequadamente e em respeito 
pelo RJO e demais regulamentos complementares. A apresentação das 
funcionalidades do jogo tem de satisfazer os requisitos especificados 
na Secção 5 para a conta de jogador, incluindo as funções relaciona-
das com as condições gerais, a gestão das contas de jogador, a prática 
de jogo responsável, a gestão de fundos de jogadores e relatórios aos 
mesmos associados.

A funcionalidade do sistema de jogo especificada na Secção 6, deve 
ser testada para assegurar que tem correspondência com o que está a 
ser apresentado ao jogador, o que inclui funções relacionadas com a 
apresentação visual e com a execução dos jogos, nomeadamente jogos 
e apostas par -a -par (peer -to -peer), funções de gestão de jogo, incluindo 
jogos incompletos e falhas na operação, bem como o registo cronológico 
(logging) das transações de jogo e de outras transações.

5 — Registo dos Jogadores e Contas de Jogo
As especificações técnicas que se seguem são conformes com as 

cláusulas seguintes do RJO:
Artigo 6.º, alínea d)
Artigo 9.º, n.º 3
Artigo 13., alínea d), subalíneas iv) e vi)
Artigo n.º 26.º, n.º 1, alíneas c), k), m) e n)
Artigo n.º 28
Artigo n.º 30
Artigo n.º 37
Artigo n.º 38
Artigo n.º 39
Artigo n.º 40
Artigo n.º 41
Artigo n.º 42
Artigo n.º 93

5.1 — Parte geral
5.1.1 — Termos e condições
1 — O sistema técnico de jogo deve exigir aos jogadores que aceitem 

expressamente os termos e condições da entidade exploradora aquando 
do registo do jogador, incluindo quando esse registo seja efetuado através 
de dispositivos de acesso restrito, tais como telemóveis ou tablets.

2 — O sistema técnico de jogo só pode permitir que o jogador jogue a 
dinheiro após este ter aceitado os termos e condições da entidade explo-
radora. O sistema técnico de jogo deve registar esta ação num log.

3 — Os termos e condições da entidade exploradora devem conter 
a menção de que o jogador está a celebrar um contrato com a entidade 
exploradora.

4 — Os termos e condições da entidade exploradora devem conter a 
menção de que apenas as licenças emitidas pela entidade de controlo, 
inspeção e regulação são válidas em Portugal.

5 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar 
que o jogador expressamente aceita a política de privacidade estabe-
lecida pela entidade exploradora, qual a informação mínima que lhe é 
solicitada, a finalidade a que a mesma se destina e as condições em que 
pode ser divulgada.

6 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar 
que o jogador autoriza a entidade exploradora a confirmar os dados 
pessoais com vista a verificar a sua identidade.

7 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar 
que é proibida a prática de jogos e apostas online a menores de 18 anos, 
devendo o sistema técnico de jogo conter mecanismos que impeçam 
os menores e outros grupos socialmente vulneráveis de se registarem 
como jogadores.

8 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar 
que os jogadores só podem agir em seu nome e por sua conta, bem como 
quais as consequências da violação dessa obrigação.

9 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar o 
procedimento através do qual podem ser apresentadas reclamações pelos 
jogadores, bem como o modo como as mesmas serão tratadas.

10 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar 
que o sistema técnico de jogo cumpre e observa as leis em vigor relativas 
ao branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo.

11 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar 
que o jogador fica sujeito ao cumprimento dos princípios e regras decor-
rentes da legislação em matéria de proteção de dados pessoais, bem como 
ao controlo e fiscalização da Comissão Nacional de Proteção de Dados, 
no exercício das suas competências legais. Deve ainda constar dos termos 
e condições que as pessoas que, no exercício das suas funções, tenham 
conhecimento dos dados pessoais no âmbito do RJO, ficam obrigadas 
a sigilo profissional, mesmo após o termo das suas funções, nos termos 
do artigo 17.º da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.

12 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar a 
forma como, de acordo com o regulamento para o efeito aprovado pelo 
SRIJ, são tratados pela entidade exploradora os fundos existentes nas 
contas de jogadores que não estejam a ser utilizadas nos casos em que 
ocorra, nomeadamente, uma das situações abaixo indicadas:
● Contas de jogador desativadas;
● Contas de jogador canceladas;
● Contas de jogador suspensas.

13 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar 
o modo como os jogadores se podem autoexcluir, bem como a forma 
como pode fixar limites máximos de depósito e de aposta.

14 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar 
que é proibido recorrer a empréstimos para jogar e ainda que as entidades 
exploradoras de jogos e apostas online, assim como os respetivos órgãos 
sociais, os seus trabalhadores e os demais colaboradores, estão proibidos 
de conceder empréstimos aos jogadores ou disponibilizar, direta ou 
indiretamente, dispositivos que permitam aos jogadores concederem 
empréstimos entre si.

15 — Dos termos e condições da entidade exploradora deve constar a 
forma como são tratadas as infrações às regras da entidade exploradora.

16 — Quando não for possível aquando do registo apresentar os 
termos e condições de forma integral ao jogador, nomeadamente por se 
tratar de uma versão para dispositivos móveis, deve aquele ser advertido 
da forma como poderá aceder à versão integral dos termos e condições 
da entidade exploradora. Os termos e condições podem, por exemplo, 
ser disponibilizados na presença na Internet da entidade exploradora 
e/ou remetidos por correio e/ou e -mail.

5.1.2 — Presença na Internet da Entidade Exploradora
1 — A entidade exploradora deve prever os procedimentos e disposi-

tivos necessários para instalar uma presença na Internet com o nome do 
respetivo domínio subordinado à identificação “.pt”, para a exploração 
dos jogos e apostas online, para o qual devem ser redirecionados todos 
os acessos que se estabeleçam a partir de localizações situadas em ter-
ritório português ou que façam uso de contas de jogadores registados 
em Portugal.

2 — A entidade exploradora não pode incluir na sua presença na 
Internet quaisquer outros conteúdos para além dos relativos aos jogos 
e apostas online autorizados pelas respetivas licenças.

3 — A presença na Internet deve dispor de mecanismos que permitam 
aos jogadores autoexcluírem -se da prática de jogos e apostas online.

4 — A presença na Internet da entidade exploradora deve prestar 
aos jogadores informações completas sobre os seus direitos e deveres. 
Os jogadores têm direito, nomeadamente, a:
● Receber os prémios que lhes sejam devidos;
● Jogar livremente e sem qualquer tipo de coação;
● Dispor, em qualquer momento, de informação sobre as quantias 

jogadas ou apostadas e sobre o saldo da respetiva conta de jogador;
● Identificar -se, de um modo seguro, junto da entidade exploradora;
● Ver garantida a sua privacidade e a proteção de dados disponibiliza-

dos à entidade exploradora para efeitos do seu registo de jogador;
● Conhecer, a todo o momento, a identificação e os contactos da 

entidade exploradora e, caso pretendam apresentar reclamação, o modo 
como devem proceder;
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● Ter disponível, na sua presença na Internet, informação sobre a 
prática de jogo responsável;
● Dispor de informação clara, verdadeira, completa e atualizada sobre 

as regras dos jogos e apostas online, os instrumentos de pagamento ad-
mitidos, os valores mínimos e máximos de aposta e as regras de cálculo 
e de pagamento dos prémios;
● Dispor de informação sobre o modo de aceder aos seus dados 

pessoais;
● Dispor de informação sobre as proibições de jogar, nomeadamente 

no que se refere aos menores, aos declarados incapazes ou àqueles que, 
voluntária ou judicialmente, estejam impedidos de jogar;
● Dispor de alertas contra as práticas excessivas de jogos e apostas 

online e sobre o direito de autoexclusão dos jogadores;
● Dispor dos contactos das entidades que prestam apoio a jogadores 

com problemas de dependência e adição;
● Conter o logótipo e os contactos da entidade exploradora e da 

entidade de controlo, inspeção e regulamentação;
● Dispor de referência relativa à licença da entidade exploradora para 

a exploração de jogos e apostas online;
● Dispor da informação necessária para que possam proceder a uma 

escolha consciente das suas atividades como jogadores, promovendo um 
comportamento de jogo moderado, não compulsivo e responsável.

5 — Os jogadores estão obrigados, nomeadamente, a:
● Identificar -se perante a entidade exploradora, de acordo com as 

regras estabelecidas no RJO;
● Indicar, no ato de registo na presença na Internet, uma conta de 

pagamento de que sejam titulares e na qual devem ser creditados todos 
os montantes transferidos a partir da conta de jogador;
● Fornecer à entidade exploradora cópia de documento comprovativo 

da titularidade da conta de pagamento acima referida, para efeitos de 
recebimento dos saldos da conta de jogador;
● Não perturbar o normal funcionamento dos jogos e apostas online;
● Cumprir a lei, bem como os regulamentos, instruções e orientações 

da entidade de controlo, inspeção e regulação.

6 — A presença na Internet da entidade exploradora deve informar 
quais os instrumentos de pagamento que são admitidos nas operações 
dos jogos e apostas online.
● Só são permitidos instrumentos de pagamento eletrónicos que 

utilizem moeda com curso legal em Portugal;
● Para o provisionamento da conta de jogador, as entidades explo-

radoras só podem admitir instrumentos de pagamento fornecidos por 
prestadores de serviços de pagamentos devidamente autorizado pelas 
autoridades competentes dos respetivos países ou jurisdições e que 
permitam a correta a identificação do ordenante da operação de pa-
gamento.

5.1.3 — Licença e Supervisão
1 — A homepage da presença na Internet da entidade exploradora 

deve fazer referência à licença para exploração de jogos e apostas online 
com a identificação das categorias e tipos de jogos e apostas que pode 
explorar. Deve ainda fazer referência de que a entidade exploradora está 
sujeita ao controlo, regulação e inspeção do SRIJ.

2 — A homepage da presença na Internet da entidade exploradora deve 
apresentar, em local visível, o logótipo da entidade de controlo, inspeção 
e regulação e permitir a ligação ao sítio na Internet do SRIJ.

5.1.4 — Reclamações
1 — As reclamações dos jogadores devem ficar registadas num log, 

que conterá, entre outras, as seguintes informações:
● Os fundamentos da reclamação;
● A identificação do jogador;
● A hora e data da ocorrência;
● O tempo de resolução das reclamações e
● O resultado da apreciação da reclamação (aceite/parcialmente 

aceite/rejeitada).

5.2 — Registo e conta de jogador
5.2.1 — Registo do jogador e verificação do processo
1 — No processo de registo do jogador o sistema técnico de jogo deve 

recolher e guardar a seguinte informação sobre o jogador:
● Nome completo (conforme cartão de cidadão/bilhete de identidade 

ou outro documento admitido, nos termos do RJO);
● Data de nascimento;
● Nacionalidade;
● Profissão;
● Morada de residência;
● País de residência;

● Número de identificação civil, do passaporte ou de outro documento 
admitido, nos termos do RJO;
● Número de identificação fiscal;
● Endereço de correio eletrónico;
● Elementos identificadores da conta de pagamento.

A entidade exploradora deve verificar a identidade dos jogadores por 
um dos seguintes meios:

a) Mediante consulta às bases de dados de entidade pública, efetuada, 
em tempo real, através de ligação à entidade de controlo, inspeção e 
regulação;

b) Diretamente na respetiva presença na Internet, através do cartão 
do cidadão ou da chave móvel digital.

O sistema técnico de jogo deve ter implementados, nos módulos de 
criação dos registos de jogadores, os mecanismos necessários para dar 
cumprimento à obrigação de verificação da identidade dos jogadores.

Se o jogador não dispuser de cartão do cidadão ou de chave móvel 
digital, o sistema técnico de jogo deve aceitar um número de identificação 
a partir de um documento emitido pelo país de origem do jogador e que 
constituirá a identificação daquele (por exemplo, carta de condução, 
passaporte ou equivalente, com fotografia e data de nascimento).

O registo de jogador só se torna efetivo depois de verificada a res-
petiva identidade e confirmada a inexistência de proibição de jogar, 
momento a partir do qual o jogador pode dar início à prática de jogos 
de apostas online.

2 — A cada jogador só é permitido um registo ativo por presença na 
Internet, sendo, após o mesmo se tornar efetivo, validados pela entidade 
exploradora um nome de utilizador único e uma senha exclusiva para 
o acesso.

3 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que o jogador tem 
18 ou mais anos.

4 — O sistema técnico de jogo deve registar a hora em que os dados 
relativos à identificação do jogador foram recebidos. Esta informação 
só deverá estar acessível a utilizadores autorizados.

5 — O sistema técnico de jogo deve confirmar, em cada login, que 
o jogador não está registado na base de dados da entidade exploradora 
como autoexcluído.

6 — O sistema técnico de jogo deve guardar a informação recolhida 
em cada login relativa à autoexclusão do jogador, guardando em registo 
a confirmação do estado do jogador, obtida a partir da base de dados de 
jogadores autoexcluídos da entidade exploradora.

7 — O sistema técnico de jogo deve permitir uma conexão encriptada 
(tipo da SSL) para a transferência de dados do jogador.

5.2.2 — Acesso à conta de jogador
1 — O sistema técnico de jogo deve criar uma conta de jogador as-

sociada ao registo de cada jogador, com uma identificação única, onde 
se processam e registam todas as transações realizadas. A cada jogador 
só é permitido ter uma conta de jogador em cada presença na Internet.

O sistema técnico de jogo deve conter controlos técnicos que permitam 
a deteção de tentativas para a existência de múltiplas contas.

O sistema técnico de jogo deve conter mecanismos que impeçam a 
criação de contas anónimas ou em nome de terceiros.

2 — O sistema técnico de jogo deve garantir que as operações realiza-
das na conta de jogador identificam, de forma inequívoca, a origem das 
transações e deve dispor de mecanismos que permitam a transferência 
do saldo da conta do jogador para a conta de pagamento indicada e 
titulada pelo mesmo.

O jogador deve ser o titular da conta de pagamento acima referida.
3 — O sistema técnico de jogo deve garantir que a conta de jogador 

não pode, em nenhuma circunstância, apresentar saldo negativo.
4 — O sistema técnico de jogo deve garantir que não são permitidas 

transferências de dinheiro entre contas de jogadores.
5 — A conta de jogador só pode ser movimentada por iniciativa deste.
6 — Os procedimentos de desativação, de suspensão e cancelamento 

das contas de jogador são definidos em regulamento pela entidade de 
controlo, inspeção e regulação.

7 — O sistema técnico de jogo deve assegurar a existência de proces-
sos, procedimentos e medidas tecnológicas que garantam o não repúdio 
dos atos praticados.

8 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que as contas dos 
jogadores não são utilizadas para outros fins que não os jogos e apostas 
online.

9 — O sistema técnico de jogo deve, no mínimo, permitir que o jo-
gador aceda a informação sobre o saldo da conta de jogador, a atividade 
de jogo (incluindo apostas, prémios e perdas), depósitos, levantamentos 
e outras transações relacionadas com a conta de jogador.

A informação deve estar disponível online na conta de jogador durante, 
pelo menos, 90 dias.
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10 — A entidade exploradora deve ser capaz de, a pedido do jogador, 
fornecer os extratos de conta que apresentem todas as transações na 
conta de jogador nos últimos 12 meses.

O processo de gerar e disponibilizar esta informação pode ser um 
processo manual.

5.2.3 — Alterações aos dados do jogador
1 — O sistema técnico de jogo deve limitar o modo pelo qual o jogador 

que não tem cartão de cidadão ou chave móvel digital pode gerar uma 
nova senha de acesso ou alterar a senha de acesso à conta de jogador, 
aos seguintes meios:
● Através de pessoal autorizado;
● Através de canais de comunicação conhecidos, como o endereço 

de correio eletrónico do jogador, um número de telefone ou outro se-
melhante.

2 — O sistema técnico de jogo deve registar e guardar informação 
sobre as alterações às senhas, como descrito no ponto anterior.

3 — O sistema técnico de jogo deve guardar as alterações aos dados 
do jogador num log auditável.

4 — O sistema técnico de jogo deve permitir guardar documentos que 
comprovem que as alterações aos dados de identificação dos jogadores 
são válidas.

5 — O sistema técnico de jogo deve fornecer uma conexão encriptada 
(tipo da SSL) para alterações dos dados de identificação do jogador.

5.2.4 — Criação e desativação de contas de jogador
1 — O sistema técnico de jogo deve permitir apenas ao pessoal au-

torizado a criação e desativação de contas de jogador.
Pessoal autorizado é aquele que, de acordo com o conteúdo funcional 

do seu trabalho, está autorizado a criar e a desativar contas de jogador
2 — O sistema técnico de jogo deve registar num log cada vez que a 

conta de jogador é desativada e incluir informação sobre o saldo da conta, 
a razão para a desativação, assim como a identificação do funcionário 
que desativou a conta.

3 — O sistema técnico de jogo deve ser capaz de gerar relatórios 
que listem as contas de jogador, agrupadas por estado “ativas” ou “de-
sativadas” e respetivos saldos, com a identificação das razões para a 
desativação, se for o caso, e o funcionário responsável.

5.3 — Comportamento responsável
5.3.1 — Suspensão
1 — O sistema técnico de jogo deve providenciar os meios através 

dos quais o pessoal da entidade exploradora, com autorização para o 
efeito, pode suspender o acesso do jogador ao jogo.

2 — O sistema técnico de jogo deve manter uma lista de jogadores 
suspensos, indicando a razão para a respetiva suspensão.

3 — Imediatamente após uma suspensão o sistema técnico de jogo não 
pode aceitar novas apostas ou depósitos do jogador em questão.

4 — A suspensão deve obstar a que o jogador transfira fundos para a 
respetiva conta de jogador.

5.3.2 — Autolimitações do jogador
1 — O sistema técnico de jogo deve disponibilizar aos jogadores 

opções que facilmente lhes permitam impor limites à sua atividade 
de jogo.

2 — O sistema técnico de jogo deve conter mecanismos que facil-
mente permitam aos jogadores impor limites nos montantes depositados 
nas respetivas contas de jogador. O jogador deve, pelo menos, ser capaz 
de definir os seguintes limites de depósitos:

a) Valor limiar para o total diário de depósitos na conta de jogador;
b) Valor limiar para o total semanal de depósitos na conta de jogador, e
c) Valor limiar para o total mensal de depósitos na conta de jogador.

3 — O sistema técnico de jogo deve conter mecanismos que facil-
mente permitam aos jogadores impor limites nas apostas efetuadas 
O jogador deve, pelo menos, ser capaz de definir os seguintes limites 
de aposta:

a) Valor máximo para o total diário de apostas a partir da conta de 
jogador;

b) Valor máximo para o total semanal de apostas a partir da conta 
de jogador;

c) Valor máximo para o total mensal de apostas a partir da conta de 
jogador.

4 — Assim que um pedido de redução do limite de depósito ou do 
limite de apostas é recebido de um jogador, o novo limite deve ser 
implementado imediatamente para todas as futuras interações de jogo.

Esta redução dos limites deverá ser implementada, pelo menos, no 
momento em que o jogador faça login, quando este se encontre “logged 
out” da presença na Internet.

5 — O sistema técnico de jogo deve assegurar um desfasamento de, 
pelo menos, 24 horas a partir do momento em que o jogador solicita um 

limite menos restritivo nos montantes de depósito ou das apostas até à 
respetiva implementação pela entidade exploradora.

6 — O sistema técnico de jogo deve disponibilizar mecanismos que 
permitam ao jogador autoexcluir -se da prática de jogos e apostas online. 
O jogador deve, no mínimo, ter a opção de escolher entre:

a) Breves pausas de jogo (prazos de reflexão);
b) Autoexclusão por um período mínimo de três meses;
c) Autoexclusão por período indeterminado.

A entidade exploradora pode prever opções de prazos de reflexão.
7 — Imediatamente após a autoexclusão do jogador, o sistema téc-

nico de jogo não deve permitir novas apostas ou depósitos pelo jogador 
Simultaneamente o jogador deve ser informado sobre a possibilidade de 
receber aconselhamento e tratamento em entidades que prestem apoio 
a jogadores com problemas de dependência e adição.

8 — Um jogador autoexcluído por um período determinado não 
está impedido de efetuar levantamentos de fundos da sua conta de 
jogador.

9 — Se o jogador se autoexclui por tempo indeterminado (i.e., não 
indicando o termo da autoexclusão) a respetiva conta de jogador deve 
ser cancelada.

10 — Imediatamente após a autoexclusão do jogador por tempo in-
determinado, o sistema técnico de jogo deve informar o jogador que o 
saldo disponível na conta de jogador será transferido para a conta de 
pagamento titulada pelo jogador.

11 — Os jogadores têm direito a aceder a informação acerca da sua 
eventual autoexclusão.

5.3.3 — Informação para proteção do jogador
1 — O sistema técnico de jogo deve permitir ao jogador o acesso a 

“Informação para Proteção do Jogador”.
2 — A “Informação para Proteção do Jogador” deve indicar que é 

proibida a prática de jogos e apostas online a menores de idade (com 
menos de 18 anos) e fornecer informações sobre o jogo responsável e os 
perigos da dependência e da adição ao jogo. Nessa informação podem 
existir links para a realização de testes de autoavaliação, reconhecidos 
pela indústria, e simples de preencher.

3 — A “Informação para Proteção do Jogador” deve disponibilizar os 
contactos de entidades que prestem apoio a jogadores com problemas 
de dependência e adição.

4 — A “Informação para Proteção do Jogador” deve remeter para 
links que contenham software ou outros programas que permitam aos 
jogadores configurar seus computadores para impedir o acesso a pre-
senças na Internet de jogo online.

5 — A “Informação para Proteção do Jogador” deve conter a infor-
mação ou disponibilizar links para páginas que contenham informação 
acerca dos procedimentos a seguir para que o jogador possa impor limites 
à sua atividade de jogo.

6 — A “Informação sobre Proteção do Jogador” deve conter infor-
mação ou disponibilizar links para páginas que contenham informação 
acerca dos termos e condições aplicáveis aos jogadores.

7 — A “Informação para Proteção do Jogador” deve conter informação 
ou disponibilizar links para páginas que contenham informação sobre o 
tipo de transações autorizadas, as transações que ocorrem na conta de 
jogador ou para extratos de conta.

8 — A “Informação para Proteção do Jogador” deve conter informação 
ou disponibilizar links para páginas que contenham informação sobre a 
importância do jogador manter a confidencialidade dos dados de acesso 
ao seu login e à conta de jogador.

9 — A “Informação para Proteção do Jogador” deve conter informação 
ou disponibilizar links para páginas que contenham informação sobre 
a forma como os jogadores podem detetar acessos não autorizados às 
suas contas de jogador.

10 — No momento do login do jogador o sistema técnico de jogo 
deve mostrar a hora e data da última sessão do jogador.

11 — A “Informação para Proteção do Jogador” deve estar visível e 
em posição de destaque na presença na Internet da entidade exploradora 
e deve ser acessível a partir de todas as páginas.

5.4 — Conta de jogador
5.4.1 — Depósitos
1 — O sistema técnico de jogo deve informar, clara e especificamente, 

o jogador de todas as restrições relativas a depósitos e ao acesso aos 
montantes com eles relacionados.

Se existir um desfasamento entre a data do depósito e a data da 
disponibilidade do montante depositado, que provoque um atraso na 
possibilidade de aceder a esses montantes, deve o jogador ser informado 
clara e especificamente antes do depósito ser feito.

2 — Quando o jogador faz um depósito, o sistema técnico de jogo 
deve, de forma inequívoca, fornecer informação sobre todas as taxas e 
encargos a que o mesmo poderá ser sujeito.
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Se forem cobradas taxas por depósitos efetuados ou relativa a levan-
tamentos ou libertação de montantes depositados o jogador deverá ser 
informado clara e especificamente da existência das referidas taxa antes 
de realizar qualquer depósito na conta do jogador.

3 — O sistema técnico de jogo só pode aceitar depósitos numa 
conta de jogador através de instrumentos de pagamento fornecidos por 
prestadores de serviços de pagamento devidamente autorizados pelas 
autoridades competentes dos respetivos países ou jurisdições, devendo 
ser identificada, de forma inequívoca, a origem daqueles depósitos.

O sistema técnico de jogo só deve permitir o uso de instrumentos 
de pagamento eletrónicos que utilizem moeda com curso legal em 
Portugal.

4 — O sistema técnico de jogo deve creditar a conta do jogador 
imediatamente após o recebimento do depósito do jogador.

5 — O sistema técnico de jogo deve conter um log auditável que 
apresenta todos os montantes depositados. Esse log deve, no mínimo, 
incluir:
● Data e hora do depósito;
● Instrumento de pagamento utilizado;
● Identificação do jogador;
● Montante do depósito;
● Tipo de transação (i.e., transferência bancária, pagamento de ser-

viços).

6 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios que 
mostram com precisão todos os fundos depositados.

7 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios que 
mostram com precisão todos os fundos depositados na conta de jogador 
discriminados por instrumento de pagamento.

8 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios que 
mostram com precisão todas as tentativas rejeitadas de depósitos de 
fundos.

5.4.2 — Levantamentos
1 — O sistema técnico de jogo só deve permitir o levantamento dos 

saldos das contas de jogadores após a verificação da identificação do 
jogador.

2 — O sistema técnico de jogo não pode permitir levantamentos 
das contas de jogadores que resultem num saldo negativo da conta de 
jogador.

3 — O sistema técnico de jogo deve permitir aos jogadores levantar 
os saldos disponíveis existentes na sua conta de jogador.

O disposto nos números anteriores não impede a entidade exploradora 
de realizar controlos sobre, nomeadamente, a frequência dos levanta-
mentos e a verificação da identidade.

4 — O sistema técnico de jogo deve conter mecanismos que permitam 
a transferência do saldo da conta de jogador unicamente para a conta de 
pagamento indicada e titulada pelo mesmo, que tiver sido utilizada para 
creditar aquela. Se o instrumento de pagamento utilizado pelo jogador 
não permitir a devolução do saldo da conta de jogador para uma conta 
de pagamento, deve o mesmo ser transferido para uma conta bancária 
indicada pelo jogador e da qual este seja titular.

5 — O sistema técnico de jogo deve informar, clara e especificamente, 
o jogador de todas as restrições relativas a levantamentos da conta de 
jogador.

Se existir um desfasamento entre a data do levantamento e a data da 
disponibilidade do montante correspondente que provoca um atraso 
na possibilidade do jogador aceder ao saldo da sua conta de jogador, 
deve este ser informado clara e especificamente antes do levantamento 
ser feito.

6 — Quando o jogador faz um levantamento, o sistema técnico de 
jogo deve, de forma inequívoca, fornecer informação sobre todas as 
taxas e encargos a que o mesmo poderá ser sujeito.

Se forem cobradas taxas por levantamentos ou libertação de saldos, 
o jogador deverá ser informado clara e especificamente da existência 
das referidas taxa antes de realizar qualquer levantamento na conta do 
jogador.

7 — O sistema técnico de jogo deve conter um log auditável que 
apresenta todos os montantes levantados. Esse log deve, no mínimo, 
incluir:
● Data e hora do levantamento;
● Identificação do jogador;
● Montante do levantamento;
● Tipo de transação (i.e., transferência bancária).

8 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios que 
mostram com precisão todos os montantes levantados das contas de 
jogador.

9 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios que 
mostram com precisão todas as tentativas rejeitadas de levantamentos 
de saldos.

5.4.3 — Outras transações do jogador
1 — O sistema técnico de jogo deve garantir que as transações fei-

tas na conta de jogador identificam inequivocamente as origens das 
transações.

2 — O sistema técnico de jogo deve dispor de mecanismos que pre-
vinam a criação de contas anónimas ou em nome de terceiros.

3 — O sistema técnico de jogo deve garantir que não são permitidas 
transferências de fundos entre contas de jogadores.

4 — O sistema técnico de jogo deve debitar a conta do jogador ime-
diatamente após uma aposta ter sido efetuada.

5 — O sistema técnico de jogo não pode permitir a realização de uma 
aposta que resulta no saldo negativo da conta de jogador.

6 — O sistema técnico de jogo deve creditar imediatamente na conta 
de jogador todos os prémios.

7 — O sistema técnico de jogo deve manter um registo com todas 
as transações efetuadas na conta de jogador relativamente a cada jogo.

8 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios com os 
registos referidos no número anterior.

5.4.4 — Bónus
1 — O sistema técnico de jogo deve informar, clara e especificamente, 

o jogador dos bónus creditados nas contas do jogador.
2 — O sistema técnico de jogo deve informar, clara e especificamente, 

o jogador dos termos, condições e restrições associados à atribuição e 
utilização de bónus creditados nas contas do jogador.

3 — O sistema técnico de jogo deve conter um log auditável que 
apresenta todos os bónus creditados nas contas do jogador.

4 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que os bónus creditados 
nas contas de jogador são utilizados apenas para jogar e que não são 
convertíveis em dinheiro, ou seja, que não podem ser levantados.

5.5 — Relatórios
5.5.1 — Regras gerais
1 — Os relatórios previstos no presente capítulo devem permitir a 

reconciliação de todas as transações financeiras, bem como das respon-
sabilidades de cada jogador.

2 — O sistema técnico de jogo deve permitir analisar transações 
suspeitas e usar a informação como base para gerar relatórios para 
efeitos de prevenção de branqueamento de capitais e financiamento 
de terrorismo.

3 — O sistema técnico de jogo deve permitir analisar desvios nas 
apostas de um jogador face aos padrões de jogo e usar a informação 
como base para gerar relatórios.

4 — O sistema técnico de jogo deve permitir a análise de contas 
de jogador inativas e utilizar essa informação como base para gerar 
relatórios.

5 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios que 
identifiquem contas de jogador que foram canceladas com saldo positivo.

6 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios sobre 
todos os registos de jogador (completos ou incompletos).

7 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios sobre 
todos os jogadores registados, com informações sobre as respetivas 
contas (incluindo contas de jogador inativas e desativadas) e as datas 
dos respetivos registos.

8 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios sobre 
todos os jogadores suspensos e/ou autoexcluídos.

9 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios com a 
identificação de todos os jogadores que fixaram limites de jogo, bem 
como os respetivos limites.

10 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios, que 
abarquem um período de um ano, sobre todos os cancelamentos e desa-
tivações de contas de jogador, incluindo os fundamentos que estiveram 
subjacentes.

11 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar relatórios sobre 
cada conta de jogador, se assim o for solicitado, prestando informação, 
nomeadamente, sobre:
● Depósitos;
● Apostas;
● Prémios;
● Levantamentos;
● Contas de jogador inativas por mais de 90 dias.

6 — Estrutura e funcionalidade dos jogos
As especificações técnicas que se seguem são conformes com as 

cláusulas seguintes do RJO:
Artigo 5.º
Artigo 7.º
Artigo 19.º, alínea b)
Artigo 26.º, n.º 1, alíneas i) e q), e n.º 2
Artigo 30.º
Artigo 32.º, n.º 3, alínea e) e Artigo 33.º
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Artigo 36.º, n.º 8 e n.º 9
Artigo 37.º
Artigo 38.º, n.º 1, alíneas d) e g)

6.1 — Funcionalidades do Jogo
6.1.1 — Participação
1 — O sistema técnico de jogo só pode disponibilizar aos jogadores as 

categorias e tipos de jogos e apostas online que a entidade exploradora 
está autorizada a explorar, de acordo com o RJO, e nos termos que 
constam da licença que lhe foi emitida.

2 — O sistema técnico de jogo só deve permitir a prática de jogos e 
apostas online através da conta de jogador quando o processo de verifi-
cação da identidade do jogador tiver sido corretamente concluído.

O RJO prevê que constitui obrigação da entidade exploradora verificar 
a identidade dos jogadores.

De acordo com o RJO, as entidades exploradoras são também obriga-
das a que o sistema técnico de jogo contenha mecanismos que garantam 
que a informação relativa à autenticação e identificação dos jogadores 
é segura.

O RJO prevê o acervo de obrigações a que a entidade exploradora está 
obrigada no âmbito do processo de registo de jogadores e ainda os meios 
de que dispõe para a verificação da identidade dos jogadores.

O RJO prevê ainda que os jogadores têm direito a identificar -se junto 
da entidade exploradora, de forma segura, bem como a ver garantida 
a sua privacidade e a proteção dos dados disponibilizados à entidade 
exploradora para efeitos do seu registo como jogador.

3 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que a participação 
dos jogadores em todos os jogos exige o consentimento destes. Não é 
permitido obrigar um jogador a jogar só pelo facto de este selecionar um 
determinado jogo (i.e., os jogadores não podem ser forçados a jogar).

4 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que todas as ações dos 
jogadores são tomadas de forma consciente. O ato de clicar em imagens 
de ação, tais como “jogar”, “ficar”, “pedir cartas” e “dobrar”, só podem 
ser aceites quando o jogador tiver tido tempo suficiente para ponderar 
as consequências da sua ação (i.e., cliques repetidos numa imagem de 
ação não devem ser aceites, nem executados).

O RJO prevê, entre outras, a obrigação da entidade exploradora dis-
ponibilizar ao jogador, na sua presença na Internet, toda a informação 
acerca dos seus direitos e deveres, de forma clara, verdadeira, completa e 
atualizada, incluindo as relativas às regras dos jogos e apostas online, aos 
instrumentos de pagamento admitidos, aos valores mínimos e máximos 
de aposta e às regras de cálculo e de pagamento dos prémios.

O jogador tem também direito a ter informação necessária para 
que proceda a uma escolha consciente das suas atividades como 
jogador, promovendo comportamentos de jogo moderado, não com-
pulsivo e responsável, poder jogar livremente e sem qualquer tipo 
de coação, e ainda dispor, em qualquer momento, de informação 
sobre as quantias jogadas ou apostadas e sobre o saldo da respetiva 
conta de jogador.

A entidade exploradora deve também garantir a integridade, a dispo-
nibilidade, a confidencialidade e todos os demais atributos de segurança 
dos jogos e apostas online, assegurando a honestidade do jogo.

6.1.2 — Jogo justo e imparcial
1 — Os jogos devem ser apresentados de forma a transmitir aos 

jogadores informações corretas acerca das possibilidades de ganho, 
apresentando, de forma precisa, todas as hipóteses de resultado de 
cada jogo.

2 — Os jogos devem ser apresentados de forma a permitir que os 
jogadores tenham uma perceção clara sobre se podem influenciar o 
resultado.

3 — O sistema técnico de jogo deve garantir que todos os jogos apre-
sentados e que têm na sua base um resultado aleatório têm efetivamente 
a probabilidade de produzir um qualquer resultado de cada vez que 
são jogados. A menos que a alteração dessa probabilidade tenha sido 
comunicada aos jogadores como parte das regras do jogo.

O retorno para o jogador não deve poder ser manipulado pelo Sistema 
técnico de jogo ou por interferência manual para garantir um retorno 
constante para o jogador.

4 — Os jogos devem funcionar independentemente das características 
dos equipamentos do jogador e/ou do canal de comunicação.

Os jogos não devem poder adaptar -se ao comportamento do jogador.
5 — Os jogos que envolvam a simulação de objetos físicos (tais como 

dados e roletas) deverão evidenciar um resultado verdadeiro e justo, de 
acordo com o comportamento do equivalente objeto físico, i.e., deverão 
reproduzir as características e utensílios utilizados numa mesa física e 
emular as operações e seu funcionamento.

Conceitos como “near -miss”, que pode ser definido como toda a 
ação do sistema técnico de jogo que possa dar a perceção ao jogador 
que ele esteve perto de alcançar um ganho, não são considerados como 
justos e corretos.

Jogos que dão ao jogador a perceção de que tem o controlo sobre o 
resultado do jogo quando não o tem (i.e., quando o resultado é comple-
tamente aleatório), não são permitidos. A menos que o jogador tenha 
sido devidamente informado de que, no caso especifico, a sua escolha 
não tenha influência no resultado do jogo.

O retorno do jogo para o jogador não pode ser manipulado pelo 
sistema ou ser objeto de interferência manual de forma a manter -se um 
constante retorno para o jogador. Exceto no caso de jogos metamórficos 
e se o jogador ter sido devidamente informado.

Os jogos não podem adaptar -se ao comportamento do jogador. Exceto 
no caso de jogos metamórficos e se o jogador ter sido devidamente 
informado.

6.1.3 — Jogos de demonstração
Os jogos de demonstração são jogos sem recurso a dinheiro (jogos 

grátis e jogos para divertimento), que devem ser disponibilizados com 
as mesmas características dos jogos a dinheiro, devendo apresentar, de 
igual forma, de modo correto e equilibrado, a hipótese de ganhar, para 
não criar no jogador a perceção de que a hipótese de ganhar é maior do 
que é na realidade.

6.1.4 — Duração do jogo
O período de tempo para os jogadores tomarem decisões no jogo é 

definido pela entidade exploradora, mas não pode ser inferior a 3 se-
gundos.

O ciclo de jogo deve ser interpretado como o tempo que decorre desde 
o início do jogo até que o resultado seja apresentado ao jogador (por 
exemplo, num jogo de póquer o ciclo de jogo decorre desde a distribuição 
das cartas até ao show down).

6.1.5 — Regras do jogo
1 — Todos os jogos devem ter associadas as respetivas regras e ins-

truções de jogo.
2 — As regras do jogo não podem ser alteradas durante o jogo.
3 — Os jogos devem ser explorados e praticados de acordo com as 

regras que, em cada momento, estiverem em vigor.
6.1.6 — Instruções, informações e regras do jogo
1 — As instruções devem ser escritas em língua portuguesa (de-

vendo encontrar -se gramatical e sintaticamente corretas), sem prejuízo 
de poderem ser disponibilizadas noutra língua por opção do jogador. 
Não será obrigatória a tradução de termos técnicos comuns utilizados 
internacionalmente nas regras e atividade de jogo.

2 — O idioma base deve ser sempre o português (se várias idiomas 
forem utilizados).

3 — As regras do jogo devem estar disponíveis para os jogadores, 
independentemente dos equipamentos/aplicações utilizados.

4 — As regras e as instruções do jogo devem ser as mesmas em todos 
os idiomas utilizados.

5 — Todas as instruções e informações devem ser precisas e espe-
cíficas.

6 — As regras e as instruções do jogo devem estar disponíveis sem 
ser necessário jogar.

7 — As regras e as instruções do jogo (incluindo restrições ao jogo e 
como jogar) devem estar disponíveis durante todo o jogo e ser acessíveis 
em todas as páginas da presença na Internet relacionadas com o jogo

8 — O nome do jogo deverá estar visível para o jogador no momento 
em que se encontrar a fazer a sua aposta.

9 — As regras do jogo devem indicar todos os potenciais prémios, 
assim como o maior prémio possível por aposta unitária, associado à 
aposta do jogador.

10 — As funções associadas a cada “botão” de ação devem ser in-
dicadas de forma clara.

Estas instruções deverão estar localizadas no próprio “botão”.
6.2 — Apresentação Visual
6.2.1 — Jogos
1 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que o nome do jogo 

é visível em todas as páginas da presença na Internet relacionadas com 
o jogo.

O nome do jogo pode estar visível no topo da página principal da 
janela ou na janela secundária em que o jogo está a decorrer.

2 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que o saldo da conta 
do jogador é apresentado ou facilmente acessível em todas as páginas 
da presença na Internet relacionadas com o jogo.

3 — O sistema técnico de jogo deve apresentar ao jogador, em cada 
jogo, o montante da aposta que este está a realizar, bem como o valor 
da aposta unitária e o da aposta total.

4 — Se o resultado do jogo puder ser afetado por fatores externos 
ao jogador, o sistema técnico do jogo deve alertar o jogador para esse 
facto, providenciando o link onde conste a informação necessária ao 
seu esclarecimento.

5 — O sistema técnico de jogo deve exibir um relógio que permita 
ao jogador verificar há quanto tempo está a jogar (exceto para o jogo 
fornecido através de telemóveis e dispositivos com capacidades seme-
lhantes de exibição limitada).



Diário da República, 2.ª série — N.º 250 — 23 de dezembro de 2015  37588-(13) 

6.2.2 — Ações do jogo
1 — O sistema técnico de jogo deve disponibilizar ao jogador o 

valor atual da sua aposta, bem como as possibilidades de aposta que 
pode realizar.

2 — O sistema técnico de jogo deve apresentar graficamente todos os 
prémios possíveis e todas as combinações de prémios possíveis.

3 — O sistema técnico de jogo deve informar claramente qual o valor 
máximo da aposta.

4 — O sistema técnico de jogo deve informar claramente qual o valor 
mínimo da aposta.

6.2.3 — Resultados do jogo
1 — O sistema técnico de jogo deve apresentar, de modo claro e 

inequívoco, os resultados do jogo.
2 — O sistema técnico de jogo deve apresentar, por um período de 

tempo adequado, o resultado do jogo.
3 — O sistema técnico de jogo deve apresentar, de modo claro e 

inequívoco, os prémios do jogo.
6.2.4 — Regras dos jogos de fortuna ou azar
As regras dos jogos de fortuna ou azar devem estar de acordo com a 

regulamentação aplicável.
6.3 — Gestão das funções do jogo
6.3.1 — Ativação e desativação dos jogos
1 — O sistema técnico de jogo deve conter os meios que permitam 

imediatamente ativar e desativar jogos individuais.
2 — O sistema técnico de jogo deve conter os meios que permitam 

imediatamente ativar e desativar todos os jogos.
3 — O sistema técnico de jogo deve conter os meios que permitam 

imediatamente ativar e desativar as atividades de jogo de cada jogador.
4 — A informação sobre qualquer ativação e desativação deverá ser 

guardada num log.
5 — Quando um jogo está desativado, não deverá ser apresentado na 

página da Internet, e permanecerá indisponível durante todo o período 
da desativação.

6 — Quando um jogo é desativado o jogador deverá poder con-
cluir qualquer jogo que esteja em curso. Caso tal não seja possível 
o jogador deve ser imediatamente notificado desse fato pelo sistema 
técnico de jogo.

7 — Quando um jogo multi -state (i.e., um jogo que consiste em várias 
etapas) é desativado os jogadores deverão poder completar os jogos em 
curso no próximo login. Se tal não for possível, o sistema técnico do 
jogo deverá informar os jogadores sobre este facto.

6.3.2 — Jogos incompletos
1 — Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável a cada 

tipo de jogo e ou aposta, o sistema técnico de jogo deve permitir ao 
jogador completar quaisquer jogos incompletos.

Consideram -se jogos incompletos quando ocorra, nomeadamente, 
uma das seguintes situações:

a) Perda de comunicações;
b) Reinicialização do sistema;
c) Jogos que foram desativados/ativados;
d) Reinicialização do dispositivo do jogador;
e) Encerramento anormal da aplicação cliente/servidor.

2 — Após o jogador voltar a estabelecer ligação com o sistema técnico 
do jogo, o sistema deve exibir os jogos incompletos e permitir ao jogador 
completá -los, quando aplicável.

3 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que todos os jogos 
incompletos são contabilizados e que o jogador conhece o estado desses 
jogos e da sua aposta. Apostas que estão bloqueadas em jogos incomple-
tos e que podem ser finalizados devem ser apresentadas separadamente 
na conta de jogador.

4 — Jogos incompletos devem ser resolvidos no prazo de 90 dias. 
As regras específicas dos jogos a fixar pela entidade exploradora devem 
prever o que sucede com as apostas do jogador.

5 — Sempre que não for possível completar um jogo incompleto, o 
sistema técnico de jogo deve conseguir calcular os montantes que sejam 
devidos ao jogador, nos termos da regulamentação aplicável.

6.3.3 — Processo de tratamento de erros
1 — Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável a cada tipo 

de jogo e ou aposta, as entidades exploradoras devem fixar o processo 
de tratamento de erros no sistema técnico.

2 — O sistema técnico de jogo deve apresentar a mensagem “ocor-
reu um erro; todos os pagamentos e apostas são anulados”, ou equi-
valente.

3 — O sistema técnico de jogo deverá registar todos os erros do sis-
tema, incluindo a sua causa e solução, dentro das possibilidades técnicas 
do sistema técnico de jogo.

4 — O sistema técnico de jogo deve permitir gerar um relatório que 
contenha, nomeadamente, a identificação do erro ocorrido, a respetiva 
causa e a sua solução.

6.3.4 — Sessões do jogador e sequência de jogo
1 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que o jogador não pode 

iniciar um novo jogo até que o jogo em curso esteja completado e que 
todos os logs e saldos das contas de jogador se encontrem atualizados, 
a menos que o jogo seja retomado em suporte técnico diferente.

O disposto no número anterior não impede um jogador de jogar vários 
jogos diferentes ao mesmo tempo.

2 — O sistema técnico de jogo deve conter uma funcionalidade que 
permita ao jogador acesso a todos os elementos essenciais da última 
jogada em que tenha participado, nomeadamente o resultado e valores 
apostados, seja através da reconstituição visual do jogo, seja através de 
descrição das jogadas.

3 — O jogo do jogador e/ou o saldo da conta de jogador não podem 
ser negativamente afetados em caso de avarias ou reinicializações do 
sistema técnico de jogo ou de partes do mesmo.

6.3.5 — Terminais dos utilizadores
1 — O sistema técnico do jogo deve ser capaz de identificar diferentes 

tipos de terminais e versões, mantendo um registo dos mesmos. Exceto 
por razões técnicas devidamente justificadas, o sistema técnico do jogo 
registará o uso de uma solução específica fornecida para dispositivos 
móveis.

2 — O uso de quaisquer terminais que utilizem interfaces gráficas me-
nores que os habituais (i.e., dispositivos móveis em vez de computadores 
pessoais), poderão disponibilizar conteúdos que não sejam integralmente 
visíveis tal como o são nos terminais que utilizam interfaces gráficas 
maiores. O sistema técnico do jogo, por razões estritamente técnicas, 
resultantes das características dos terminais, poderá oferecer diferentes 
funcionalidades nos diferentes tipos de terminais.

3 — O jogador deverá ser informado acerca de quaisquer limitações 
na informação ou nas funcionalidades do terminal, bem como, se for 
o caso, nas aplicações (apps) a que eventualmente recorra para jogar, 
devendo, em qualquer uma das situações, expressamente aceitar essas 
limitações.

4 — A entidade exploradora deverá mitigar quaisquer riscos que 
resultem da falta de informação ou de funcionalidades de um determi-
nado terminal, devendo disponibilizar a mesma informação através de 
outros meios.

5 — A menos que exista um obstáculo técnico devidamente justifi-
cado, todas as informações que aparecem no interface também devem 
aparecer no interface móvel. Se não for possível incluir todas as infor-
mações ou ligações no interface do jogo, estes deverão ser oferecidos a 
partir de um link, menu ou outro aplicativo no mesmo terminal.

6 — O sistema técnico do jogo não deverá processar jogos de ter-
minais, se os mesmos não dispuserem de todos os recursos mínimos 
necessários para se jogar sem problemas técnicos e sem desvantagens 
para o jogador.

6.3.6 — Registos e Logs
1 — As ações do jogador devem ser registadas num log, como infor-

mação da sessão, desde o momento em que o jogador faz login até ao 
momento em que faz logout.

O jogo do jogador e/ou o saldo da conta de jogador não podem ser 
negativamente afetados em caso de interrupção de uma sessão provocada 
pelo sistema técnico de jogo.

2 — O sistema técnico de jogo deve armazenar informações sobre 
a sessão.

A informação da sessão de jogo deve incluir, nomeadamente:
● Um número de identificação (ID) do jogador;
● A hora de início e de fim da sessão;
● Os detalhes relativos ao equipamento do jogador;
● O montante total apostado durante a sessão;
● O montante total ganho durante a sessão;
● O montante total depositado na conta de jogador durante a sessão 

(com indicação da data e hora);
● O montante total levantado da conta de jogador durante a sessão 

(com indicação da data e hora);
● A hora da última confirmação da sessão;
● A razão para encerrar a sessão;
● As informações sobre o jogo durante a sessão.

3 — O sistema técnico de jogo deve registar os dados relativos ao 
jogador. Os dados do jogador deverão incluir, nomeadamente:
● Os elementos de identificação do jogador;
● Os elementos e saldo da conta de jogador;
● O estado do jogador: suspensão ou autoexclusão, se aplicável;
● Eventuais contas de jogo anteriores e o motivo para o seu cance-

lamento/ desativação;
● A informação da sessão.
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4 — O sistema técnico de jogo deve gravar informações sobre os 
jogos jogados. A informação sobre os jogos jogados deve incluir, no-
meadamente:
● O ID do jogador;
● A identificação e versão do jogo;
● A hora de início do jogo baseado no sistema técnico de jogo;
● O saldo da conta de jogador à hora do início do jogo;
● As apostas (data e hora);
● A contribuição para jackpots;
● O estado do jogo (nomeadamente em curso, /completo);
● O resultado do jogo (data e hora);
● O prémio de jackpot (se relevante);
● A hora do fim do jogo baseado no sistema técnico de jogo;
● Os prémios;
● O saldo da conta de jogador à hora do fim do jogo;
● Todos os jogos inacabados e a respetiva razão;
● A informação sobre todos os jogos em que o jogador participou.

6 — O sistema técnico de jogo deverá gravar informações sobre 
eventos relevantes. A informação sobre eventos relevantes deve incluir, 
nomeadamente:
● Os prémios mais elevados (a ser determinado pela entidade ex-

ploradora);
● As transferências elevadas de fundos (transferências individuais e 

totais durante um determinado período de tempo);
● As alterações nos parâmetros de jogo;
● As alterações nos parâmetros do jackpot;
● Os jackpots recém -criados;
● A participação dos jogadores em jackpots;
● O payout do jackpot;
● A descontinuação do jackpot;
● Os jogadores autoexcluídos e suspensos (incluindo os pedidos de 

cancelamento de suspensão /exclusão, bem como a anulação efetiva de 
uma suspensão ou exclusão).

7 — O sistema técnico de jogo deve gravar eventos, incluindo, no-
meadamente:
● A criação de uma conta de jogador e desativação/cancelamento da 

conta de jogador;
● Alterações nos dados do jogador;
● Alterações nos parâmetros de jogo e do jackpot;
● Criação ou descontinuação de jackpots;
● Prémios de jackpot;
● Transferências de elevados montantes de dinheiro;
● Perda de comunicação com o equipamento de um jogador ou time out.

6.3.7 — Armazenamento de dados
1 — O sistema técnico de jogo deve guardar os dados relacionados 

com a atividade de jogos e apostas online pelo período de 10 anos.
6.4 — Jackpots
6.4.1 — Regras
1 — Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável a cada 

tipo de jogo e ou aposta, as entidades exploradoras devem fixar as regras 
específicas que, em cada jogo e ou aposta, são aplicáveis aos jackpots

6.4.2 — Imparcialidade e transparência
2 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que os montantes 

efetivos transferidos no caso de um jackpot correspondem ao que se 
encontra estabelecido nas regras que o regem.

3 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que o retorno para 
o jogador corresponde ao valor que ele tem a expectativa de receber, 
independentemente da base de aposta unitária do jogo.

4 — Se existe um valor mínimo de aposta para o desencadear de um 
jackpot, o jogo corrente (excluindo o jackpot) deve mostrar o retorno 
efetivo ao jogador.

5 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que todos os jogado-
res que contribuem para um jackpot têm uma hipótese de o ganhar, no 
decorrer do jogo em questão.

6 — O sistema técnico de jogo deve assegurar que a probabilidade de 
ganhar o jackpot é diretamente proporcional à contribuição do jogador 
para o mesmo.

6.4.3 — Estruturação de um Jackpot
1 — O sistema técnico de jogo deve manter um rigoroso controlo de 

acesso ao processo de alterações das configurações do jackpot (parâme-
tros do jackpot). As alterações feitas após o início do jackpot deverão 
ser reduzidas ao mínimo necessário.

2 — O Sistema técnico de jogo deve garantir a existência de uma 
funcionalidade de base que mantenha inalterada a configuração dos 
jackpots em vigor, no caso de os parâmetros base serem alterados antes 
da distribuição dos prémios.

3 — Os parâmetros do jackpot não devem ser afetados pelas funcio-
nalidades utilizadas para descontinuação ou ativação do jackpot.

6.4.4 — Notificação do jackpot
1 — O sistema técnico de jogo deve garantir que o montante atual 

do jackpot é apresentado em todos os equipamentos dos jogadores 
participantes.

2 — O sistema técnico de jogo deve atualizar o montante do jackpot 
em todos os equipamentos dos jogadores participantes, pelo menos, a 
cada 30 segundos.

3 — Depois de desencadeado um jackpot, o sistema técnico de jogo 
deve assegurar que um jogador premiado é imediatamente notificado.

4 — Depois de desencadeado um jackpot, o sistema técnico de jogo 
deve informar todos os jogadores participantes do seu valor.

6.4.5 — Iniciadores de um Jackpot
1 — O sistema técnico de jogo deve manter um registo detalhado, 

exaustivo e adequado para auditoria, no qual devem ser apresentados 
todos os jackpots.

6.4.6 — Reporte do jackpot
1 — O sistema técnico de jogo deve manter um registo detalhado, 

exaustivo e adequado para auditoria, no qual deve ser registado o estado 
de cada jackpot, bem como a seguinte informação:
● Data e hora;
● Configuração;
● Contribuições;
● Iniciadores;
● Prémios;
● Identificação de colaboradores autorizados que acederam ao sistema.

2 — O sistema técnico de jogo deve registar o estado do jackpot em 
suporte redundante e tolerante ao erro.

3 — O sistema técnico de jogo deve permitir reconstituir os valores e 
prémios dos jackpots, tomando por base as contribuições dos jogadores.

6.4.7 — Jackpots descontinuados
1 — O sistema técnico de jogo deve mostrar de uma forma clara se 

um jackpot não se encontra disponível para um jogador.
2 — O sistema técnico de jogo deve garantir que toda a informação 

de retorno ao jogador está correta, independentemente do jackpot estar 
ou não disponível para o jogador.

3 — O sistema técnico de jogo deve garantir que a descontinuação 
de um jackpot não afeta a sua configuração.

6.5 — Apostas
6.5.1 — Configuração geral
1 — O sistema técnico de jogo deve manter um registo atualizado 

de todos os jogos e apostas explorados no âmbito da licença emitida 
pelo SRIJ.

2 — O registo deve conter, pelo menos:
● Data e hora;
● O conjunto de resultados possíveis;
● A aposta do jogador;
● A aposta da entidade exploradora, se aplicável
● O resultado;

3 — O sistema técnico de jogo deve garantir a realização de análises 
e a produção periódica de relatórios com o objetivo de prevenir, nomea-
damente, casos de fraude e conluio.

4 — O sistema técnico de jogo deve apresentar os resultados dos 
eventos para os quais foram colocadas apostas.

6.6 — Jogos disputados entre jogadores (Peer -to -peer)
6.6.1 — Configuração Geral
1 — O sistema técnico de jogo deve manter um registo de todos os 

jogadores.
2 — O sistema técnico de jogo deve incluir funcionalidades que 

impeçam o jogador de jogar contra si próprio.
3 — O sistema técnico de jogo deve dispor de funcionalidades que 

permitam perceber se o mesmo equipamento está a ser simultaneamente 
utilizado por mais do que um jogador num jogo “jogador contra jogador” 
(peer -to -peer).

4 — O sistema técnico de jogo deve, sempre que possível, incluir 
uma salvaguarda para que o mesmo equipamento não seja utilizado 
simultaneamente por mais do que um jogador num jogo “jogador contra 
jogador” (peer -to -peer).

6.6.2 — Regras e informação
1 — As regras descritas em 5.1.1, 6.1.5 e 6.1.6 são igualmente aplicá-

veis a atividades de jogo jogador contra jogador (peer -to -peer games).
2 — As regras devem incluir a proibição dos jogadores jogarem contra 

si próprios, através da mesma ou de outra entidade exploradora.
3 — As regras devem proibir o conluio entre jogadores.
4 — As regras devem proibir a utilização de meios tecnológicos de 

automação (bots) pelos jogadores.
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5 — As regras devem prever de forma clara e acessível as comis-
sões, taxas e quaisquer outros custos que possam ser aplicados aos 
jogadores.

6.6.3 — Monitorização
1 — O sistema técnico de jogo deve conter funcionalidades técnicas 

que permitam constantemente identificar e divulgar ações e atividades 
suspeitas em tempo real.

2 — O sistema técnico de jogo dever permitir analisar ações e ativi-
dades suspeitas e produzir os correspondentes relatórios.

3 — O sistema técnico de jogo deve dispor de funcionalidades téc-
nicas que permitam detetar o uso de meios tecnológicos de automação 
(bots) pelos jogadores.

6.7 — Requisitos para o Gerador de Números Aleatórios
6.7.1 — Conformidade do gerador de números aleatórios
1 — A geração de resultados em jogos de fortuna ou azar deve basear-

-se num gerador de números aleatórios (GNA), bem como em funcio-
nalidades relevantes de suporte à sua atividade (por exemplo, semente 
do algoritmo, mapeamento, shuffling).

2 — Os GNA devem, de um modo geral, ser reconhecidos como uma 
fonte criptograficamente segura para geração de números aleatórios.

3 — Os resultados do GNA devem passar nos seguintes testes es-
tatísticos:
● Conjunto de testes DIEHARD (Marsaglia);
● NIST (National Institute of Standards and Technology) Statistical 

Test Suite; ou
● Um conjunto de testes semelhantes do mesmo nível.

Os testes devem ser realizados com um conjunto de dados que se-
jam considerados pela OCR como suficientes para garantir resultados 
estatísticos válidos.

4 — Os resultados do GNA devem ser estatisticamente independentes.
5 — Os resultados do GNA devem conter um desvio padrão estatis-

ticamente relevante.
6 — Os resultados do GNA devem ser imprevisíveis para quem não 

disponha de informação relativa ao seu algoritmo, ao seu modo de 
implementação e ao valor atual da sua semente (seed).

7 — O GNA deve passar em todos os testes durante o período de 
carga máxima. Carga máxima é definida como o nível de performance 
em que o sistema técnico de jogo não consegue sustentar a iteração 
com o jogador.

6.7.2 — Graus de Liberdade e Mapeamento
1 — Os resultados produzidos por um GNA devem ser distribuídos 

dentro de limites estatísticos expectáveis, nomeadamente replicando 
uma distribuição normal.

2 — A série de números selecionada pelo GNA deve assegurar uma 
probabilidade suficientemente aproximada ao resultado desejado e es-
perado por parte do jogador.

3 — O mapeamento e escalonamento de símbolos e eventos de jogo 
produzidos por um determinado GNA devem garantir que esses resul-
tados possam ser posteriormente validados através de testes de aleato-
riedade feitos ao GNA de origem dos mesmos.

4 — A entidade exploradora deve conseguir verificar que os resultados 
produzidos pelo GNA são os mesmos que foram utilizados e registados 
para o evento de jogo.

5 — Se as regras do jogo obrigam à produção antecipada de uma 
sequência ou mapeamento de unidades ou eventos de jogo (ex.: loca-
lização de objetos escondidos num labirinto), só pode ser produzida 
uma nova sequência ou mapeamento quando isso for permitido pelas 
regras do jogo.

6 — A menos que tal seja referido nas regras do jogo, os eventos de 
jogo baseados em aleatoriedade devem ser independentes (não relaciona-
dos com) de outros eventos do jogo em curso ou de jogos anteriores.

7 — Resultados aleatórios que decidem jogos, apenas podem ser afe-
tados ou controlados pela combinação de valores numéricos produzidos 
por um GNA certificado e pelas regras do jogo.

6.7.3 — Processos de Gestão de Erros
1 — Se o sistema técnico de jogo utiliza um GNA baseado em har-

dware, deve ser garantida a utilização de um mecanismo de prevenção 
(fail -safe) para desativar o jogo no caso de se detetarem erros no equi-
pamento.

2 — Se o GNA for baseado em software, o sistema técnico de jogo 
deverá garantir uma monitorização contínua dos resultados e a desati-
vação dos jogos no caso de falha do GNA.

6.7.4 — Introdução da semente do algoritmo (Seeding)
1 — O sistema técnico de jogo deve garantir a segurança do GNA 

através da adoção de um método apropriado e eficiente para a introdução 
e reintrodução da semente do algoritmo (seeding e re -seeding).

6.7.5 — Segurança
1 — Um resultado do GNA ao ser mapeado e escalonado para um 

símbolo ou um evento de jogo deve ser imediatamente aplicado ao jogo, 
de acordo com as respetivas regras.

7 — Sistema de Gestão de Segurança de Informação
As especificações técnicas que se seguem são conformes com os n.os 4 

e 5 do artigo 32.º do RJO
A presente secção apresenta os requisitos de segurança relativos à 

segurança da informação que têm de ser satisfeitos pelas entidades 
exploradoras. O SRIJ baseou os requisitos de segurança no Anexo A à 
norma internacional ISO/IEC 27001: 2013.

Esta norma é aplicável desde outubro de 2013, devendo as entidades 
exploradoras fazer auditar os seus sistemas de segurança nos termos 
dela constantes.

7.1 — Políticas de Segurança da Informação
7.1.1 — Política de Segurança da Informação
1 — As entidades exploradoras devem dispor de políticas e pro-

cedimentos de segurança documentados e divulgados por todos os 
colaboradores e, se aplicável, a entidades externas que tenham acesso, 
pelos serviços que prestam, aos componentes críticos do sistema técnico 
de jogo.

2 — A entidade exploradora tem de planear e realizar avaliações 
periódicas resultantes de alterações significativas e atualizar os proce-
dimentos nessa conformidade.

7.2 — Gestão de Recursos Humanos
7.2.1 — Durante a Contratação
1 — O plano de segurança relativa aos colaboradores da entidade 

exploradora deve incluir a gestão do recrutamento, as atividades de 
formação e a rescisão da contratação, com particular atenção ao controlo 
de acesso à informação e componentes críticos.

7.2.2 — Rescisão ou Alteração da Contratação
1 — A entidade exploradora deve dispor de uma política para a cria-

ção, alteração e rescisão de acesso do utilizador ao sistema de jogo e 
aos sistemas de negócio. Com base nesta política, deve ser desenhado 
um procedimento formal, que assegure o seguinte:
● Que exista uma descrição de funções detalhada para cada cola-

borador;
● Que o acesso do utilizador ao sistema de jogo e aos sistemas de 

atividade esteja de acordo com a descrição de funções de cada cola-
borador;
● Que o acesso do utilizador esteja adaptado por forma a refletir 

qualquer alteração à descrição de funções; e
● Que o acesso do utilizador cesse com a rescisão do contrato do 

pessoal.

Devem existir políticas e procedimentos relativos ao acesso de utili-
zadores ao sistema técnico de jogo, bem como para consultores e demais 
terceiros, caso esse acesso lhes seja concedido.

7.3 — Gestão de Ativos
7.3.1 — Tratamento dos Suportes de Informação
1 — A entidade exploradora deve implementar procedimentos para a 

gestão de todos os suportes passíveis de serem removidos de instalações 
seguras. Todos os suportes que possam conter dados com informação 
crítica devem ser apagados ou destruídos antes de serem removidos ou 
reutilizados.

7.4 — Controlo de Acessos
7.4.1 — Política de Controlo de Acessos
1 — A entidade exploradora deve dispor de políticas de controlo de 

acessos destinadas a proteger o Equipamentos que suporta os sistemas 
e o acesso dos utilizadores aos sistemas.

7.4.2 — Acesso de Utilizadores
1 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem fazer 

aplicar o uso de senhas (passwords) fortes no que toca ao acesso de 
utilizadores aos sistemas, assim como de logouts ou protetores de ecrã 
temporizados para pontos de acesso inativos.

7.4.3 — Gestão do Acesso de Utilizadores
1 — A autorização para a concessão de acesso ao sistema técnico de 

jogo e aos sistemas de negócio deve ser restringida ao menor número de 
colaboradores possível. Tanto o sistema técnico de jogo como os sistemas 
de negócio devem admitir contas de utilizador com graus diferenciados 
de acesso e de privilégios para que a política e procedimentos relativos 
à gestão dos recursos humanos) possa ser implementada.

2 — As senhas (passwords) iniciais devem ser alteradas para uma 
senha escolhida pelo utilizador quando da sua primeira entrada no 
sistema (login).

7.4.4 — Controlo e Segurança do Acesso ao Sistema Operativo
1 — Todos os utilizadores dispõem de uma identificação/identificador 

único e o sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem utilizar 
técnicas de autenticação adequadas para assegurar a confirmação da 
identidade de cada utilizador quando da sua entrada no sistema (login).

2 — Devem ser utilizados controlos de encaminhamento para contro-
lar os acessos ao sistema operativo dos componentes mais importantes. 
Essa importância deriva da classificação dos componentes constantes 
no programa de gestão de alterações do SRIJ).
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3 — Quando um sistema operativo é instalado num dispositivo que 
faça parte do sistema técnico de jogo, somente as funções estritamente 
necessárias para os fins desse dispositivo devem ser instaladas/ativa-
das. As funcionalidades e programas com capacidade para cancelar 
os controlos (override) do sistema e das aplicações não devem nunca 
ser instalados no sistema técnico de jogo e nos sistemas de negócio da 
entidade exploradora.

7.4.5 — Controlo e Segurança de Acesso para Aplicações e In-
formações

1 — Todos os utilizadores dispõem de um identificador/identificador 
único de utilizador exclusivamente para uso pessoal, sendo que o sistema 
técnico de jogo e os sistemas de negócio devem aplicar técnicas de 
autenticação adequadas para comprovar a identidade apresentada por 
cada utilizador, aquando da entrada no sistema (login).

2 — A informação sensível deve ser armazenada e encriptada, devendo 
o sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio dispor de restrições 
de controlo de acesso reforçadas no que se refere a esta informação.

7.5 — Criptografia
7.5.1 — Controlo criptográfico
1 — As chaves/códigos de encriptação devem ser armazenadas num 

suporte de armazenamento seguro e redundante.
7.6 — Segurança Física e Ambiental
7.6.1 — Localização e Proteção do Equipamento
1 — Os sistemas informáticos devem residir fisicamente num centro 

de dados, que garanta que o acesso físico aos componentes críticos do 
sistema fique restringido ao pessoal autorizado.

2 — Devem ser garantidos equipamentos de suporte adequados, tais 
como energia, refrigeração e equipamento de supressão de incêndio, 
tendo em conta a escala dos componentes críticos do sistema.

7.6.2 — Alienação ou Reutilização Seguras do Equipamento
1 — A entidade exploradora deve implementar procedimentos desti-

nados à gestão dos suportes passíveis de ser removidos das instalações 
seguras, devendo os suportes que contenham dados críticos ser apagados 
ou destruídos em segurança antes de serem alienados, removidos ou 
reutilizados.

7.6.3 — Equipamento com Utilizador Ausente
1 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem apli-

car logouts (fecho de sessão) ou protetores de ecrã temporizados para 
pontos de acesso inativos.

7.7 — Gestão da Segurança das Operações
7.7.1 — Procedimentos e Responsabilidades Operacionais
1 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem ser 

capazes de se desligar em segurança, em caso de falha de energia elétrica. 
É necessária energia de emergência para assegurar a integridade dos 
dados, logs e cópias de segurança, assim como assegurar que os jogos 
em curso possam ser concluídos.

7.7.2 — Planeamento e Monitorização do Sistema
1 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem proce-

der ao registo do desempenho do sistema e dispor de uma funcionalidade 
que forneça relatórios de desempenho.

2 — A utilização dos recursos do sistema técnico de jogo deve ser 
monitorizada e ajustada, sendo efetuadas projeções dos requisitos de 
capacidade futura, por forma a assegurar um desempenho adequado 
do sistema.

7.7.3 — Separação dos Ambientes de Desenvolvimento, Teste ou 
Qualidade e Operacional

1 — A entidade exploradora deve garantir a operação em segurança 
do sistema técnico de jogo através da separação dos sistemas e tarefas 
de desenvolvimento, testes ou qualidade e produção.

7.7.4 — Proteção contra Código Malicioso
1 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem dis-

por de ferramentas de deteção e prevenção de intrusão e inserção não 
autorizadas de qualquer código.

7.7.5 — Cópias de Segurança da Informação
1 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem ter 

capacidade para produzir cópias de segurança dos dados críticos, garan-
tindo a sua recuperação integral a partir de cópias de segurança.

2 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem per-
mitir a recuperação integral dos dados essenciais desde o momento da 
produção da última cópia de segurança até ao momento em que tenha 
ocorrido a falha do sistema.

7.7.6 — Registo e Monitorização
1 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem manter 

registos de auditoria (audit logs), que registem:
● As atividades do utilizador, exceções e eventos de segurança de 

informação;
● As atividades do administrador e dos utilizadores operacionais de 

sistema da entidade exploradora; e
● As falhas do Sistema, a respetiva análise e as medidas corretivas 

tomadas.

2 — Estes registos de auditoria (audit logs) devem ser conservados 
durante um período adequado não inferior a 6 meses, e protegidos contra 
o acesso não autorizado.

3 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem re-
gistar todas as falhas e monitorizar a utilização e a operacionalidade 
dos componentes críticos.

4 — Deve proceder -se a uma análise regular e periódica dos regis-
tos de auditoria (audit logs), e tomadas medidas conforme os factos 
identificados.

7.7.7 — Referencial de Tempo do Sistema e Sincronização
1 — O sistema de jogo e os sistemas de negócio têm de ser submetidos, 

em intervalos adequados, a uma sincronização dos relógios, através de 
um servidor referencial de tempo universal, que possa, por exemplo, 
ser utilizado para entradas (log) de registo.

7.8 — Gestão da Segurança de Comunicações
7.8.1 — Gestão de Segurança da Rede
1 — O sistema de jogo e os sistemas de negócio devem ser imple-

mentados para que dispositivos no mesmo domínio de transmissão 
não admitam quaisquer caminhos de rede alternativos que permitam 
contornar a firewall.

2 — As firewalls devem ser dedicadas, devendo apenas conter contas 
administrativas e aplicações relacionadas com a sua operação.

3 — O acesso à firewall deve ser restringido aos postos de trabalho 
que façam parte da base de configuração, devendo ser rejeitados todos 
os pacotes de dados oriundos de qualquer outro local que não esses 
postos de trabalho.

4 — As firewalls devem manter um registo de auditoria (audit logs) 
das alterações de parâmetros que afetem as autorizações de ligação à 
firewall e de todas as tentativas de acesso, bem ou mal sucedidas, que 
sejam efetuadas.

7.8.2 — Utilização das Redes Públicas
1 — Caso a entidade exploradora utilize redes públicas para o seu 

tráfego de dados entre subsistemas geograficamente dispersos, a informa-
ção deve ser encriptada e os subsistemas devem obrigar a autenticação.

2 — Todas as comunicações entre subsistemas geograficamente dis-
persos devem proporcionar proteção contra:
● Transmissão incompleta;
● Mis -routing (alteração de roteamento), alteração não autorizada 

de mensagens;
● Divulgação não autorizada;
● Duplicação não autorizada de mensagens; ou
● Repetição não autorizada de mensagens.

3 — A entidade exploradora deve utilizar um DNS primário e um DNS 
secundário seguro. O DNS secundário deve estar lógica e fisicamente 
separado do DNS primário.

7.8.3 — Segurança dos Serviços de Rede
1 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem aplicar 

restrições para o controlo de acesso às funções de rede, sendo o acesso 
dos utilizadores apenas possível através deste controlo de acesso. O sis-
tema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem impedir o acesso 
interno e externo não autorizado às funções de rede.

7.8.4 — Segregação de Redes
1 — O sistema técnico de jogo e os sistemas de negócio devem uti-

lizar redes segregadas, de modo que os grupos de funções, utilizadores 
e subsistemas relacionadas sejam segregados entre si.

7.9 — Aquisição, Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas 
de Informação

7.9.1 — Processamento Correto de Aplicações
1 — A entrada de dados (input) nas aplicações deve ser validada, para 

assegurar que os dados se mostram no contexto apropriado e não podem 
prejudicar o sistema de jogo e os sistemas de negócio.

2 — A validação/reconciliação automática deve ser incorporada nas 
aplicações, para impedir a corrupção ou interferência.

3 — A saída de dados (output) das aplicações deve ser validada, para 
assegurar o correto tratamento da informação armazenada.

7.10 — Gestão das Relações com os Fornecedores
7.10.1 — Segurança de Terceiros
1 — Quando a entidade exploradora necessite de serviços de tercei-

ros que envolvam o acesso ao sistema técnico de jogo, aos sistemas de 
negócio, às redes de comunicação ou o acesso às instalações, produtos 
ou serviços relacionados com a prática de jogos, essas entidades devem 
cumprir os requisitos de segurança aplicáveis a terceiros da entidade 
exploradora.

2 — O sistema técnico de jogo deve autenticar qualquer acesso 
oriundo de outros sistemas e componentes (por ex., portas de ligação 
de sistemas de pagamento) e do pessoal de manutenção.

3 — Os serviços prestados por terceiros devem incluir, nos contra-
tos, a realização de verificações e medidas de segurança, e têm de ser 
periodicamente auditados e monitorizados.
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7.11 — Gestão de Incidentes de Segurança
7.11.1 — Incidentes de Segurança
1 — A entidade exploradora deve dispor de um processo documentado 

relativo à gestão de incidentes de segurança, devendo ser comunicados ao 
SRIJ, logo que possível, quaisquer incidentes que afetem a integridade 
e confidencialidade do sistema técnico de jogo.

2 — Os incidentes de segurança devem ser registados e documentar de 
forma clara e concisamente, os factos, os impactos e as medidas tomadas.

7.12 — Gestão da Continuidade de Negócio
7.12.1 — Plano de Continuidade de Negócio
1 — A entidade exploradora deve dispor de um Plano de Continuidade 

de Negócio destinado à recuperação da atividade de jogo de um desastre 
operacional irreversível, incluindo as medidas técnicas, humanas e or-
ganizacionais que assegurem a continuidade da prestação dos serviços 
e uma replicação do sistema de jogo, que garanta a continuidade da 
exploração normal do sistema.

2 — A entidade exploradora deve ajustar a sua infraestrutura e os 
seus processos e implementar as medidas necessárias para estabelecer 
objetivos alcançáveis no Plano de Continuidade de Negócio.

3 — Em caso de desastre operacional irreversível, a entidade explo-
radora deve informar imediatamente o SRIJ, efetuando uma estimativa 
do respetivo impacto e do tempo previsto de recuperação.

8 — Auditorias e Controlos de Segurança
A presente secção apresenta os requisitos que as entidades explorado-

ras têm de satisfazer para assegurar a segurança global do sistema técnico 
de jogo e dos sistemas de negócio relacionados, através de auditorias à 
segurança, testes de segurança e análise de vulnerabilidades. 

  
 As especificações técnicas que se seguem são conformes com o ar-

tigo 36.º do RJO
8.1 — Requisitos das Auditorias de Segurança
8.1.1 — Auditorias de Segurança Anuais
1 — Anualmente é realizada uma auditoria de segurança para avaliar 

a conformidade com os requisitos de segurança das operações dos jogos 
e apostas online genericamente descritas no presente documento.

2 — As auditorias e inspeções de segurança abrangem:
● A segurança física e as inspeções que têm de ser realizadas nas 

instalações da entidade exploradora são executadas de acordo com as 
melhores práticas;

O acesso às instalações e a todos os recursos do sistema técnico de 
jogo da entidade exploradora deve ser facultado à entidade que realiza 
os testes;
● A segurança lógica, realizada através de testes remotos ou nas 

instalações da entidade exploradora, quer sejam intrusivos ou outros, 
que devem ser realizados de acordo com o definido nas respetivas 
secções;

Estas auditorias e inspeções devem ser agendadas com antecedência.
3 — A entidade exploradora tem de proporcionar às pessoas nomeadas 

pela entidade que realiza os testes, os meios e recursos necessários para 
a execução das auditorias e inspeções.

Estas auditorias e inspeções podem incluir, por exemplo:
● Apresentações técnicas e funcionais, efetuadas pela entidade explo-

radora, dos sistemas instalados na plataforma de jogos;
● Análise técnica e detalhada desses sistemas nos ambientes propor-

cionados pela entidade exploradora.

4 — A entidade exploradora tem de proceder à correção no prazo de 
48 horas de qualquer vulnerabilidade de severidade alta (7,0 + CVSS 
(Common Vulnerability Scoring System scale) encontrada durante as 
auditorias de segurança. Caso uma medida de segurança impeça que as 
vulnerabilidades sejam diretamente corrigidas, a entidade exploradora 
deve sugerir soluções temporárias para impedir que estas vulnerabili-
dades relevantes sejam exploradas. O plano de ação associado a esta 
situação, a elaborar pela entidade exploradora, deve ser ser enviado 
ao SRIJ.

8.2 — Testes de Segurança
8.2.1 — Enquadramento dos Teste de Segurança
1 — Os requisitos do SRIJ relativamente aos Testes de Segurança são 

parcialmente inspirados na norma Payment Card Industry — Data Secu-
rity Standard (PCI -DSS) e no guia de realização de testes do OWASP.

2 — Anualmente, são realizados testes de intrusão para avaliar a 
conformidade com os requisitos descritos neste documento.

8.2.2 — Objetivo dos Testes de Segurança
1 — Ao realizar os testes de segurança, o Organismo de Certificação 

Reconhecido deve procurar explorar as eventuais vulnerabilidades do 
sistema de jogo da entidade exploradora. O teste de segurança deve 
abranger, nomeadamente, os pontos fracos detetados durante a análise 
de vulnerabilidades.

8.2.3 — Componentes Protegidos
1 — O sistema de jogo e os sistemas de negócio existentes no ambiente 

de produção da entidade exploradora devem estar protegidos contra 
qualquer ataque de intrusos. Em particular, os componentes que conte-
nham informação sensível relativa aos jogadores devem estar protegidos.

2 — A entidade exploradora pode minimizar o risco de acesso não 
autorizado procedendo à segmentação das redes internas, incluindo 
os subsistemas que comunicam informação sensível através de redes 
públicas.

8.2.4 — Atualização do Software e do Hardware
1 — Cabe à entidade exploradora, a responsabilidade pela manutenção 

dos componentes do sistema com um grau de atualização que assegure 
a mais elevada segurança possível e não comprometa a integridade dos 
sistemas. Deste modo, o risco de acesso não autorizado à informação 
sensível é minimizado.

2 — Em caso de atualização de componentes da entidade exploradora, 
tem de ser realizada uma nova análise de vulnerabilidades para garantir 
que a integridade dos sistemas se mantém intacta.

3 — São necessários testes de segurança, na sequência de atualizações 
ou alterações significativas à infraestrutura ou à sua utilização, (por 
exemplo, a instalação de novos componentes do sistema, a adição de 
uma sub -rede ou a adição de um servidor de Internet), e no caso de a 
análise de vulnerabilidades ter elementos com uma pontuação de 4 ou 
superior na escala CVSS. O que se considera de alterações “significa-
tivas” depende, em grande medida, da montagem (set -up) de um dado 
ambiente, pelo que não pode ser definido enquanto tal pelo SRIJ. Uma 
alteração é, contudo, considerada significativa se uma versão atualizada 
ou uma alteração puder afetar ou proporcionar acesso a informação 
sensível e/ou aos componentes.

4 — A entidade certificadora pode permitir que os testes de segurança 
acima descritos sejam realizados por uma função interna dedicada na 
entidade exploradora que esteja a efetuar testes de segurança dos siste-
mas. Esta função deve ser realizada por técnicos especializados com as 
competências adequadas, assim como ser segregada, em termos organi-
zacionais, da função que implemente as alterações ao sistema.

5 — Caso os testes de segurança sejam realizados por recursos in-
ternos da entidade exploradora, a entidade certificadora deve avaliar, 
aprovar e certificar os testes de três em três meses. O relatório deve 
indicar claramente se este foi o método utilizado.

8.2.5 — Processo dos Testes de Segurança
1 — A entidade certificadora pode utilizar a escala CVSS ou um 

sistema de pontuação idêntico de igual qualidade para avaliar se os 
sistemas da entidade exploradora têm um nível adequado.

2 — Ao executar testes de segurança, a entidade certificadora deve 
procurar acessos não autorizados aos sistemas da entidade exploradora. 
As tentativas de acesso não autorizado serão realizadas até ao mais alto 
nível de acesso possível, sendo finalizadas com e sem credenciais de 
acesso disponíveis (testes do tipo whitebox/blackbox).

3 — Através deste acesso, será testada a lógica da atividade, nomea-
damente segundo a lista (mínima) de cenários seguinte:
● Manipulação da recolha e armazenamento de dados no Safe da 

Infraestrutura de Entrada e Registo;
● Manipulação da geração de resultados;
● Efeitos na execução de jogos;
● Fraude com os fundos de jogadores;
● Furto de fundos de jogadores;
● Manipulação de registos de auditoria;
● Acesso a informação sensível;
● Manipulação de informação sensível.

8.3 — Análise de Vulnerabilidades
8.3.1 — Enquadramento da Análise de Vulnerabilidades
1 — Os requisitos do SRIJ relativamente à Análise de Vulnerabilidades 

são parcialmente inspirados na norma Payment Card Industry — Data 
Security Standard (PCI -DSS).

2 — Devem ser realizadas análises de vulnerabilidades trimestrais 
para avaliar a conformidade em relação aos requisitos descritos neste 
documento.

8.3.2 — Objetivo da Análise de Vulnerabilidades
1 — Ao executar a análise de vulnerabilidades, a entidade certificadora 

deve verificar a existência de vulnerabilidades na infraestrutura técnica 



37588-(18)  Diário da República, 2.ª série — N.º 250 — 23 de dezembro de 2015 

da entidade exploradora, as quais podem, potencialmente, ser utilizadas 
para obter acesso não autorizado através de interfaces públicos.

8.3.3 — Componentes Protegidos
1 — O sistema de jogo e os sistemas de atividade do ambiente de 

produção da entidade exploradora devem estar protegidos dos ataques 
de intrusos. Em particular, devem estar protegidos, os componentes que 
contenham informação sensível respeitante aos jogadores.

2 — A entidade exploradora pode minimizar o risco de acesso não 
autorizado procedendo à segmentação das redes internas, incluindo os 
subsistemas que comunicam a informação sensível através das redes 
públicas.

8.3.4 — Atualização do Software e do Hardware
1 — Cabe à entidade exploradora a responsabilidade pela manutenção 

dos componentes do sistema com um grau de atualização que assegure a 
mais elevada segurança possível, não comprometendo a integridade dos 
sistemas. Deste modo, o risco de acesso não autorizado à informação 
sensível é minimizado.

2 — Em caso de atualização de componentes da entidade explora-
dora, tem de ser realizada uma nova análise de vulnerabilidades para 
garantir que a integridade dos sistemas se mantém intacta e não foi 
comprometida.

3 — É necessário proceder à análise de vulnerabilidades na sequência 
de atualizações ou alterações significativas à infraestrutura ou à sua 
utilização (por exemplo, a instalação de novos componentes do sistema, 
a adição de uma sub -rede ou a adição de um servidor de Internet). O que 
se considera alterações “significativas” depende, em grande medida, 
da montagem (set -up) de um dado ambiente, pelo que não pode ser 
definido enquanto tal pelo SRIJ. Uma alteração é, contudo, considerada 
significativa se uma versão atualizada ou uma alteração puder afetar ou 
proporcionar acesso a informação sensível e/ou aos componentes.

4 — A entidade certificadora pode permitir que os varrimentos de 
vulnerabilidades descritos acima sejam realizados por um recurso in-
terno dedicado da entidade exploradora que efetue o varrimento de 
vulnerabilidades dos sistemas. Esta função deve ser realizada por téc-
nicos especializados com as adequadas competências, assim como ser 
segregada, em termos organizacionais, da função que implemente as 
alterações ao sistema.

5 — Caso a análise de vulnerabilidades seja realizada por um re-
curso interno dedicado da entidade exploradora, a entidade certificadora 
deve avaliar, aprovar e certificar estes resultados de três em três meses. 
O relatório de certificação deve indicar claramente se este foi o método 
utilizado.

8.3.5 — Processo de Análise de Vulnerabilidades
1 — O organismo de realização de testes reconhecido pode utilizar a 

escala CVSS ou um sistema de pontuação idêntico e de igual qualidade 
para avaliar se os sistemas da entidade exploradora dispõem de um nível 
de segurança adequado.

2 — No caso de a análise de vulnerabilidades ter elementos com uma 
pontuação de 4 ou superior na escala CVSS, a entidade exploradora tem 
de reparar as vulnerabilidades detetadas e proceder a nova análise.

3 — Se a análise detetar, no sistema da entidade exploradora, vul-
nerabilidades que não possam ser reparadas no prazo de validade da 
análise anterior, a certificação tem de ser acompanhada de um plano 
de reparações e devem ser instalados controlos de compensação. Estas 
vulnerabilidades devem estar reparadas na análise trimestral seguinte.

8.4 — Controlo do Jogo e das Apostas pela Entidade Exploradora
8.4.1 — Indicadores de Controlo de Jogo
1 — Em complemento dos elementos estritamente técnicos, a entidade 

exploradora deve descrever com precisão, documentar e implementar 
diversos sistemas destinados a monitorizar, supervisionar e controlar o 
jogo e as apostas.

2 — A entidade exploradora deve indicar os diferentes indicadores e 
intervalos de alerta instalados, assim como os procedimentos de reação 
subsequente que tenham sido definidos.

3 — A entidade exploradora deve assegurar que, caso um limiar de 
alerta seja ultrapassado, os dados sistemáticos associados ao alerta serão 
igualmente enviados ao SRIJ.

8.4.2 — Verificações e Auditorias Periódicas
1 — A entidade exploradora deve implementar verificações periódi-

cas para apurar se os requisitos aplicáveis estão a ser consistentemente 
respeitados. Estas verificações devem incluir, no mínimo:
● Inspeção diária realizada pelo pessoal e pela gestão (tanto quanto 

possível integrada nos procedimentos e sistemas da atividade);
● Auditorias internas periódicas e de amostragem aleatória;
● Auditorias externas, quando necessárias para documentar satisfa-

toriamente que os requisitos aplicáveis são satisfeitos;
● Processamento e arquivamento dos resultados do controlo;
● Comunicação imediata ao SRIJ em caso de deteção de erros ou 

infrações e de suspeita de erros ou infrações praticados pela entidade 

exploradora. A comunicação deve incluir a avaliação que a entidade 
exploradora faz das consequências do erro ou infração.

8.4.3 — Procedimentos Comerciais
1 — A entidade exploradora é responsável por elaborar, documentar e 

seguir os procedimentos relevantes, destinados a apoiar e assegurar que 
a entidade exploradora cumpre com os requisitos aplicáveis. Os proce-
dimentos comerciais devem incluir, no mínimo:
● A entidade exploradora deve assegurar a monitorização de todos 

os componentes e a transmissão de dados de todo o sistema técnico de 
jogo, incluindo, nomeadamente, comunicação, pacotes de dados, redes, 
o Safe, o gerador de números aleatórios (RNG), o sistema de jogo, bem 
como os componentes e as transmissões de dados de quaisquer terceiros 
envolvidos, com o objetivo de assegurar a integridade, a fiabilidade e 
a acessibilidade;
● A entidade exploradora deve assegurar a existência de procedi-

mentos de segurança e de recuperação, para impedir a perda de dados;
● A entidade exploradora deve assegurar os procedimentos de ma-

nutenção e segurança, com o objetivo de assegurar operações seguras 
e fiáveis.

8.4.4 — Funções do Pessoal
1 — A entidade exploradora deve estar adequadamente organizada e 

dispor de um quadro de pessoal adaptado às necessidades da oferta dos 
seus produtos, de acordo com o RJO e com os requisitos estabelecidos 
pelo SRIJ.

2 — Para além dos requisitos relativos às funções e ao pessoal previs-
tos no âmbito do processo de atribuição e emissão das licenças, a entidade 
exploradora deve estabelecer, no mínimo, as funções organizacionais que 
a seguir se indicam. As funções devem ser sempre ocupadas por pessoas 
cujo nome seja referido [nomes individuais], que serão responsáveis 
pela respetiva área, tal como indicado em seguida:
● Responsável pelo software de jogo e pelas operações de jogo, que 

assegura, nomeadamente, que a prática de jogos é estruturada e explorada 
de modo apropriado e fiável, sem erros nem batota;
● Responsável pela segurança da TI, que assegura, nomeadamente, 

que todas as formas de hardware, software e networks de TI utilizadas 
pela entidade exploradora funcionam com a segurança apropriada;
● Responsável pela área financeira, que assegura, nomeadamente, 

que o SRIJ recebe atempadamente o montante de Imposto Especial de 
Jogo Online, nos termos fixados no RJO;
● Responsável pelas políticas, procedimentos e controlos, com o 

objetivo de prevenir, impedir e detetar o branqueamento de capitais e o 
financiamento do terrorismo, tendo em vista assegurar o cumprimento 
as normas e regulamentos aplicáveis nestas matérias.

3 — O pessoal acima identificado deve possuir as qualificações e 
a experiência necessárias para assumir as funções e responsabilidade 
atribuídas. A entidade exploradora deve, ainda, assegurar que lhes são 
atribuídos os poderes bastantes para estabelecer medidas e implementar 
as alterações necessárias para assegurar o cumprimento dos requisitos.

4 — Estas pessoas constituem -se como os contactos de ligação no 
decurso das auditorias e controlos, devendo fornecer e prestar contas 
de toda a informação e documentação que, relativamente à sua área, o 
SRIJ possa exigir.

9 — Programa de Gestão de Alterações
As especificações técnicas que se seguem são conformes com os 

n.os 3 e 4 do artigo 12.º, artigo 13.º, artigos 32.º a 35.º e artigos 37.º a 
44.º do RJO

9.1 — Enquadramento da Gestão de Alterações
O objetivo deste programa de gestão de alterações é a definição 

dos meios pelos quais as entidades exploradoras de jogos e apostas 
online podem efetuar alterações de modo suficientemente justificado e 
controlado para que possam ser aprovadas, na medida em que causam 
um impacto não significativo na eficiência da atividade, no âmbito de 
situações de rotina em que se considere que tais alterações não põem 
em risco os princípios e objetivos subjacentes ao RJO.

Este enquadramento geral da gestão de alterações ao sistema técnico 
de jogo estabelece as bases necessárias para a implementação de um 
programa de gestão de alterações.

Exige -se à entidade exploradora que:
● Delegue responsabilidades e poderes relativamente à gestão de 

alterações;
● Crie um plano de alterações formal, que defina a estrutura da gestão 

de alterações;
● Identifique e classifique os componentes do sistema técnico de jogo 

para a gestão de configurações;
● Registe as alterações num registo de alterações; e
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● Determine uma configuração de base para o sistema técnico de 
jogo no seu todo.

Na classificação dos componentes, pode ser relevante ponderar as 
diferenças entre as categorias de jogos e apostas e os tipos de jogos, 
bem como os diferentes riscos envolvidos.

9.2 — Responsabilidade pela Gestão de Alterações
9.2.1 — Responsabilidades da Entidade Exploradora pela Gestão 

de Alterações
A entidade exploradora é a única responsável pelas alterações intro-

duzidas no seu sistema técnico de jogo, independentemente de essas 
alterações terem sido por si efetuadas ou por terceiro, por conta da 
entidade exploradora.

A entidade exploradora deve clarificar e definir as responsabilidades 
e os poderes referentes à implementação e à aprovação do processo de 
alterações.

9.2.2 — Pessoal responsável pela Gestão de Alterações
A entidade exploradora deve nomear um ou mais elementos do seu 

pessoal para assumir a responsabilidade global pelas alterações ao sis-
tema. Os responsáveis podem organizar -se em comissão de controlo 
de alterações.

Os responsáveis devem envolver outros elementos destacados do 
pessoal da entidade exploradora para assegurar a elevada qualidade 
das alterações.

Antes da aprovação de alterações ao sistema, os responsáveis devem 
confirmar que:
● A proposta de alteração ao sistema está conforme com o Programa 

de Certificação do SRIJ e com a certificação anteriormente obtida;
● A proposta de alteração ao sistema é necessária;
● A proposta de alteração ao sistema foi devidamente ponderada, 

documentada e categorizada;
● As consequências da implementação da alteração não comprometem 

a integridade do sistema técnico de jogo; e
● O processo das medidas planeadas, aquando da implementação 

da alteração ao sistema, em termos de documentação, hardware e/ou 
software, está conforme com o n.º 9.7 do presente documento.

9.3 — Planeamento da Gestão de Alterações
A gestão de alterações da entidade exploradora deve ser documentada 

num plano de gestão de alterações, que estabeleça o quadro global da 
gestão de alterações ao sistema.

O plano de gestão de alterações da entidade exploradora deve:
● Ser documentado;
● Ser aprovado pela direção/administração [senior management],pelo 

gestor responsável;
● Ser objeto de controlo interno adequado;
● Identificar o procedimento de gestão da configuração a ser utilizado;
● Descrever as responsabilidades e os poderes do pessoal no que se 

refere às alterações ao sistema técnico de jogo e aos seus componentes, 
assim como assegurar que o ciclo de vida dos componentes é descrito.

9.4 — Gestão da Configuração
A entidade exploradora deve aplicar um determinado grau de gestão 

da configuração, que produza uma perspetiva geral do sistema técnico de 
jogo, identificando cada um dos componentes. Quando os componentes 
tiverem sido registados e classificados no registo de componentes, a con-
figuração base é criada, o que assegura a possibilidade de identificação 
de alterações ao sistema técnico de jogo em futuras certificações.

O objetivo é possibilitar a identificação dos componentes de confi-
guração dos sistemas, de modo a que o impacte das alterações a cada 
componente seja considerado no contexto dos objetivos e normas re-
gulamentares.

A gestão da configuração constante do presente documento destina-
-se a complementar a gestão de configuração atualmente utilizada pela 
entidade exploradora.

Caso a entidade exploradora não aplique ao seu sistema técnico de jogo 
qualquer gestão de configuração, considera -se que o presente documento 
contém os requisitos mínimos da gestão da configuração.

9.4.1 — Estrutura do Sistema Técnico de Jogo e Definição dos 
Componentes

A estrutura do sistema técnico de jogo é composta pelos componentes 
de hardware e de software definidos e pelas respetivas inter -relações 
e interdependências.

Os componentes serão definidos no registo de componentes, tendo 
por base o facto de as suas características funcionais e físicas poderem 
ser ou não geridas separadamente.

A definição basear -se -á:
● Nos requisitos regulamentares;

● Na avaliação da criticidade, considerando em que medida os com-
ponentes sejam críticos em termos de riscos para a confidencialidade, 
a integridade, a disponibilidade e a rastreabilidade;
● No facto de a tecnologia, o design ou o desenvolvimento serem 

novos ou modificados; e
● Nos interfaces com outros componentes.

O número de componentes de configuração selecionados deve otimizar 
a capacidade de controlar o processo de desenvolvimento do sistema 
técnico de jogo. Considerando o ciclo de vida do produto, a definição 
dos componentes deve ser iniciada o mais cedo possível e sujeita a uma 
avaliação regular à medida que o produto evolui.

9.4.2 — Inscrição de Componentes num Registo de Componentes
A entidade exploradora e os seus fornecedores devem inscrever todos 

os componentes definidos num registo de componentes.
A entidade exploradora pode livremente estabelecer o nível de porme-

norização do registo de componentes. Se o grau de pormenorização for 
baixo — por ex., se o sistema técnico de jogo for o único componente —, 
qualquer alteração a este componente imporia um elevado grau de gestão 
e controlo. Um elevado nível de pormenorização possibilitaria ajustar a 
escala do grau de gestão e controlo de acordo com a importância do papel 
desempenhado por cada componente no sistema técnico de jogo.

A informação seguinte deve ser registada para cada componente:
● A definição do componente;
● Um número de identificação único;
● O número da versão;
● As características identificadoras;
● O titular responsável pelas alterações ao componente;
● A classificação relativa à confidencialidade, integridade, disponi-

bilidade e rastreabilidade;
● Controlo da soma/Valor “hash” relativos aos componentes classi-

ficados como substancialmente relevantes; e
● A localização geográfica, caso se trate de um componente de har-

dware.

Estas informações constituirão o suporte para possibilitar à entidade 
certificadora e ao SRIJ determinar se o componente foi alterado, por 
comparação com a configuração de base.

9.4.3 — Classificação dos Componentes
Todos os componentes definidos devem ser classificados segundo os 

quatro critérios seguintes:
● Confidencialidade: a informação confidencial respeitante ao jogador 

(por ex., identificação e informação de transações);
● Integridade: a integridade do sistema técnico de jogo, a sua funcio-

nalidade e a informação armazenada no sistema;
● Disponibilidade: a disponibilidade da informação respeitante ao 

jogador;
● Rastreabilidade: a atividade do utilizador (incluindo jogadores, 

pessoal e terceiros) relativamente ao componente.

Deve ser atribuído a cada componente um código de relevância de 
acordo coma escala abaixo identificada, tendo por base a relevância 
do componente para atingir ou assegurar cada um dos critérios acima 
referidos:
● 1: sem relevância (o componente não tem qualquer impacto nega-

tivo nos critérios);
● 2: alguma relevância (o componente pode ter algum impacto nos 

critérios); e
● 3: relevância substancial (os critérios estão relacionados com o 

componente ou dependem do mesmo).

A atribuição do código de relevância mais elevado a um dos quatro 
critérios determina a classificação do componente.

9.4.4 — Classificação de componentes de hardware em servidores 
virtuais (computação em nuvem)

Caso a entidade exploradora utilize um ambiente de servidor virtual, 
este facto pode afetar a classificação destes componentes de hardware.

9.4.4.1 — Ambiente de servidor virtual privado
Nas situações em que a entidade exploradora utilize um ambiente de 

servidor privado para suportar o sistema técnico de jogo, o hardware de 
suporte deve ter a redundância e capacidade adequadas, para assegurar 
o desempenho contínuo do sistema, mesmo em caso de defeito de um 
componente de hardware, garantindo assim um desempenho contínuo 
e ininterrupto do sistema de jogo até que o erro seja corrigido. Nesta 
situação, é permitido classificar os componentes de hardware com um 
código de relevância inferior.

Nas situações em que o hardware físico combinado, que suporta a 
camada de virtualização, não disponha de redundância e capacidade 
adequadas para mitigar o defeito de um componente de hardware, não 
conseguindo assim assegurar um desempenho contínuo e ininterrupto 
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do sistema técnico de jogo até que o erro tenha sido corrigido, cada um 
desses componentes de hardware deve ser classificado com um código 
de relevância superior.

9.4.4.2 — Ambiente de servidor público
Nas situações em que um fornecedor está a suportar a entidade explo-

radora com um ambiente de servidor virtual (nuvem), os componentes 
de hardware no ambiente de servidor não serão classificados, desde que 
o fornecedor esteja a observar as condições seguintes:
● O fornecedor não pode fazer parte da empresa da entidade ex-

ploradora nem estar de qualquer forma ligado à atividade da entidade 
exploradora;
● O fornecedor é certificado nos termos da norma internacional 

ISO/IEC 27001;
● O hardware que suporta o ambiente de servidor virtual deve ter 

a redundância e capacidade adequadas, para assegurar o desempenho 
contínuo do sistema, mesmo em caso de defeito de um componente de 
hardware, garantindo assim um desempenho contínuo e ininterrupto do 
sistema técnico de jogo até que o erro seja corrigido.

9.5 — Inscrição das Alterações num Registo de Alterações
As alterações introduzidas no sistema técnico de jogo certificado 

devem ser inscritas, com data, num registo de alterações. O registo de 
alterações constituirá o suporte para possibilitar à entidade certificadora 
e ao regulador inspecionar e auditar as alterações efetuadas em cada um 
dos componentes por comparação com a configuração de base.

9.6 — Configuração de Base do Sistema Técnico de Jogo
A configuração base é estabelecida, durante a certificação inicial do 

sistema técnico de jogo da entidade exploradora,
A configuração de base permite que quer a entidade certificadora 

quer o regulador inspecionem todas as alterações aos componentes, 
de modo a seja possível rastrear todas as eventuais alterações desde a 
configuração base inicial até à realização da auditoria.

Em resultado de cada processo de certificação é estabelecida uma nova 
configuração base, que servirá de suporte às alterações até ao período 
de certificação seguinte.

9.7 — Processo de Gestão de Alterações
Todas as alterações ao sistema serão controladas. O grau de controlo 

depende do impacto que se espera que a alteração tenha no sistema 
técnico de jogo certificado e nos objetivos e normas regulamentares.

O processo de gestão de alterações será documentado no registo de 
alterações, devendo a documentação incluir:
● A descrição da alteração;
● A classificação da alteração em termos de complexidade, recursos 

e escalonamento;
● A justificação da alteração;
● A avaliação da alteração;
● A descrição da forma como a alteração será aprovada; e
● A descrição da forma como a alteração será implementada e ve-

rificada.

9.7.1 — Justificação da Alteração
Antes da aprovação formal de qualquer alteração), a proposta de 

alteração deve ser fundamentada e documentada no registo de alterações.
A proposta de alteração deve incluir as seguintes informações:
● O(s) componente(s) e a documentação com o(s) mesmo(s) rela-

cionada a alterar, incluindo o número de identificação único, o número 
da versão e o estado;
● A descrição da proposta alteração;
● Uma lista de outros componentes e da documentação relacionada 

que possam ser afetados pela alteração;
● O pessoal que executa a proposta de alteração, assim como a data 

da proposta;
● O motivo da alteração; e
● A categoria da alteração.

O processamento da alteração e as decisões e disposições com o 
mesmo relacionadas, devem ser permanentemente documentados.

9.7.2 — Avaliação da alteração
A proposta de alteração deve ser avaliada e documentada no registo 

de alterações. A avaliação deve ser realizada de acordo com os requisitos 
do RJO. A avaliação de riscos deve basear -se na norma internacional 
“ISO/IEC 31010 Risk management — Risk assessment techniques” 
(Gestão de Riscos — Técnicas de avaliação de Riscos).

A avaliação da alteração deve incluir:
● O efeito esperado da alteração;
● A descrição do risco associado à alteração;
● A descrição do efeito da alteração na conformidade regulamentar 

do titular da licença; e

● O impacto da alteração na confidencialidade, integridade, disponi-
bilidade e rastreabilidade do sistema técnico de jogo.

9.7.3 — Aprovação da alteração
Deve ser estabelecido um processo que assegure que todas as pro-

postas de alteração e as avaliações de alteração às mesmas associadas 
são apresentadas para aprovação formal, dando lugar à sua aprovação 
ou rejeição.

As decisões relativas a alterações, incluindo as respetivas considera-
ções, devem ser inscritas no registo de alterações.

9.7.4 — Implementação e verificação de alterações
Esta secção aplica -se às alterações aos componentes classificados 

com o código de relevância 2 ou 3. Os componentes classificados com 
o código de relevância 1 não são relevantes para os critérios previstos 
no n.º 9.4.3, pelo que as alterações a estes componentes não necessitam 
da aprovação de entidade certificadora.

Após a implementação de uma alteração, será verificada a conformi-
dade com a alteração aprovada, sendo a verificação inscrita no registo 
de alterações.

9.7.5 — Alterações a componentes classificados com o código de 
relevância 3

A entidade certificadora deve apreciar e aprovar a avaliação da al-
teração efetuada pela entidade exploradora no que se refere a todas as 
alterações aos componentes do sistema técnico de jogo classificados com 
o código de relevância 3 (“relevância importante/substancial”).

Antes da implementação, todas as alterações aos componentes clas-
sificados com o código de relevância 3 têm de ser aprovadas pelo SRIJ.

A entidade certificadora deve certificar todas as alterações durante 
a implementação ou imediatamente após a mesma. Estas certificações 
devem ser incluídas no relatório apresentado de três em três meses.

A entidade certificadora pode admitir alterações sem certificação 
quando a entidade exploradora disponha de recursos próprios que ga-
rantam a qualidade da gestão de alterações. Esta função deve ser de-
sempenhada por pessoal com as adequadas competências e segregada, 
em termos organizacionais, da função que implemente essas mesmas 
alterações.

As alterações consideradas de extrema urgência (por ex., altera-
ções para resolver problemas de segurança do sistema técnico de jogo) 
podem ocorrer antes da certificação pela entidade certificadora e da 
aprovação formal do SRIJ, devendo no entanto ser obrigatoriamente 
comunicadas.

9.7.6 — Alterações a componentes classificados com o código de 
relevância 2

A entidade certificadora deve apreciar e aprovar a avaliação da altera-
ção efetuada pela entidade exploradora, considerando todas as alterações 
aos componentes do sistema técnico de jogo classificados com o código 
de relevância 2 (“alguma relevância”).

A entidade certificadora deve certificar estas alterações de três em 
três meses.

Estas certificações devem ser incluídas no relatório apresentado de 
três em três meses.

A entidade certificadora deve efetuar a análise do risco envolvido nas 
alterações com base num método de amostragem apropriado, tendo em 
conta a relevância verificada e o risco envolvido na alteração, não sendo 
necessária uma auditoria completa a todas as alterações.

9.8 — Relatórios a partir do Registo de Componentes e do Registo 
de Alterações

Quando solicitado pelo SRIJ ou pela entidade certificadora, a entidade 
exploradora poderá gerar os seguintes relatórios com base nas informa-
ções constantes do registo de componentes e do registo de alterações
● Relatório de todos os componentes, incluindo as informações re-

gistadas a partir do registo de componentes;
● Relatório do historial de alterações de determinado componente;
● Relatório da localização geográfica de todos os componentes de 

hardware; e,
● Relatório de todas as alterações verificadas.

9.9 — Aprovação Prévia de uma Alteração pelo SRIJ
As alterações aos componentes classificados como de elevado nível de 

relevância têm de ser submetidas à prévia aprovação do SRIJ, de acordo 
com o documento intitulado Procedimentos da Gestão de Alterações, 
como adiante se indica.

9.9.1 — Gerador de Números Aleatórios
A implementação de um novo gerador de números aleatórios e as alte-

rações a um gerador de números aleatórios existente, devem ser objeto de 
notificação ao SRIJ, com um mínimo de cinco dias úteis de antecedência 
relativamente à implementação ou à introdução da alteração.

9.9.2 — Novos jogos e alterações na oferta de jogos existente
Os requisitos técnicos da IER, o Safe e a utilização de registos de 

rastreio são descritos no documento intitulado “Modelo de Dados”.
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9.9.2.1 — Implementação de novos jogos
A implementação de novos jogos da mesma categoria e tipo que não 

afete a forma como a entidade exploradora utiliza os registos do Modelo 
de Dados do SRIJ, pode iniciar -se sem notificação prévia ao SRIJ.

Mediante solicitação da entidade exploradora, o SRIJ pode auto-
rizar a exploração e prática de novos tipos de jogos, desde as respe-
tivas regras de execução já tenham sido aprovadas, e após a devida 
certificação e homologação das alterações introduzidas no sistema 
técnico de jogo.

A oferta de novos jogos que utilizem registos do Modelo de Dados 
do SRIJ que não tenham sido previamente utilizados pela entidade 
exploradora, serão submetidos para aprovação ao SRIJ, no mínimo, 
cinco dias úteis antes de a oferta desses jogos, devendo juntamente 
com a notificação ser apresentados exemplos dos registos do Modelo 
de Dados a utilizar.

9.9.2.2 — Alterações na oferta de jogos existente
As alterações à oferta de jogos existente, desde que não afetem a forma 

como a entidade exploradora utiliza os registos do Modelo de Dados do 
SRIJ, podem iniciar -se sem notificação prévia ao SRIJ.

As alterações à oferta de jogos existente que afetem a utilização dos 
registos do Modelo de Dados do SRIJ, devem ser apresentadas pela 
entidade exploradora ao SRIJ, para aprovação, no mínimo, cinco dias 
úteis antes de a oferta ser alterada, sendo a notificação acompanhada 
de exemplos dos registos do Modelo de Dados.

ANEXO 1

Informação Técnica para entidades
exploradoras de jogo online

SERVIÇOS DE JOGADORES

A funcionalidade Serviços de Jogadores é considerada parte do Sis-
tema técnico de jogo, aceitando-se por isso que esta funcionalidade possa 
ser implementada na infraestrutura da entidade exploradora.

No âmbito dos serviços de jogadores, as entidades exploradoras 
devem interagir com a infraestrutura de controlo Serviço de Regu-
lação e Inspeção de Jogos (SRIJ) através de dois tipos de serviços 
de dados

I. SERVIÇO DE AUTOEXCLUSÃO DE JOGADORES
As funcionalidades garantidas pelo presente serviço são
• Notificações de autoexclusão de jogadores
o As entidades exploradoras devem enviar ao SRIJ, num prazo má-

ximo de 24 horas desde a receção do pedido, os dados dos jogadores que 
solicitam a sua autoexclusão ou que alterem ou revoguem um pedido 
anterior de autoexclusão.

o Notificações de alterações à base de jogadores autoexcluídos do SRIJ 
(onde é mantido o registo dos jogadores que solicitaram autoexclusão 
na página do SRIJ) serão enviadas a todas as entidades exploradoras 
em tempo real.

o As entidades exploradoras devem garantir a reação adequada às 
notificações mencionadas no ponto anterior e proceder à recolha da 
última versão da lista de jogadores autoexcluídos.

• Recolha da última versão da lista de jogadores autoexcluídos 
o A entidade exploradora deve proceder ao download da última versão 

da lista de jogadores autoexcluídos transmitida pelo SRIJ.

A caracterização técnica e funcional deste serviço pode ser aferida 
nos seguintes pontos:

1. Transferência da lista de jogadores autoexcluídos da entidade 
exploradora

As entidades exploradoras devem garantir diariamente a prepa-
ração de um ficheiro XML com uma lista (correspondente a 24 ho-
ras) dos jogadores autoexcluídos no seu sistema técnico de jogo, 
comprimi-lo, encriptá-lo e em seguida depositá-lo no seu Safe, no 
subdiretório:

/u01/app/oracle/mftxfer/[GameVault Code]/in/excl

Um processo dedicado de gestão de transferência de ficheiros iniciará 
a operação de transferência do ficheiro XML para a infraestrutura de 
controlo do SRIJ logo que detete a existência de novos dados dentro do 
filesystem em questão. A estrutura deste ficheiro encontra-se descrita 
no anexo subcapítulo V.6 Schema EXCL_.

O processo de encriptação do ficheiro encontra-se descrito no subca-
pítulo “processo de encriptação de ficheiros de dados”.

2. Recolha da lista de jogadores autoexcluídos do SRIJ 
As entidades exploradoras devem invocar periodicamente o Web-

Service ListaExcluidos para proceder à recolha da lista de jogadores 
autoexcluídos do SRIJ. Em seguida detalhar-se-á o WSDL correspon-
dente a esse serviço:

<?xml version= ‘1.0’ encoding= ‘UTF-8’ ?>
<wsdl:definitions
     name=”ListaExcluidos” targetNamespace=”http://www.turismo-

deportugal.pt/ListaExcluidos/ListaExcluidos”
     xmlns:tns=”http://www.turismodeportugal.pt/ListaExcluidos/Lis-

taExcluidos”
     xmlns:inp1=”http://www.turismodeportugal.pt/SRJSchema/Lista-

Excluidos”
     xmlns:xsd=”http://www.w3.org/2001/XMLSchema”
     xmlns:soap=”http://schemas.xmlsoap.org/wsdl/soap/”
     xmlns:wsdl=”http://schemas.xmlsoap.org/wsdl/”
    >
    <wsdl:types>
        <xsd:schema xmlns:xsd=”http://www.w3.org/2001/XML-

Schema”>
            <xsd:import namespace=”http://www.turismodeportugal.

pt/SRJSchema/ListaExcluidos” schemaLocation=”../xsd/SRJJogoOn-
lineListaExcluidos.xsd”/>

        </xsd:schema>
    </wsdl:types>
    <wsdl:message name=”requestMessage”>
        <wsdl:part name=”part” element=”inp1:PedidoListaExclui-

dos”/>
    </wsdl:message>
    <wsdl:message name=”replyMessage”>
        <wsdl:part name=”part” element=”inp1:RespostaListaExclui-

dos”/>
    </wsdl:message>
    <wsdl:portType name=”listaexcluidos_ptt”>
        <wsdl:operation name=”getlistaexcluidos”>
            <wsdl:input message=”tns:requestMessage”/>
            <wsdl:output message=”tns:replyMessage”/>
        </wsdl:operation>
    </wsdl:portType>
    <wsdl:binding name=”listaexcluidos_bind” type=”tns:listaex-

cluidos_ptt”>
        <soap:binding transport=”http://schemas.xmlsoap.org/soap/

http”/>
        <wsdl:operation name=”getlistaexcluidos”>
            <soap:operation style=”document” soapAction=”getlistaex

cluidos”/>
            <wsdl:input>
                <soap:body use=”literal” namespace=”http://www.turis-

modeportugal.pt/ListaExcluidos/ListaExcluidos”/>
            </wsdl:input>
            <wsdl:output>
                <soap:body use=”literal” namespace=”http://www.turis-

modeportugal.pt/ListaExcluidos/ListaExcluidos”/>
            </wsdl:output>
        </wsdl:operation>
    </wsdl:binding>
</wsdl:definitions>

Os dados devem ser enviados na forma de uma estrutura de XML. 
Em seguida detalhar-se-á o XSD correspondente:

<?xml version=”1.0” encoding=”windows-1252” ?>
<xsd:schema xmlns:xsd=”http://www.w3.org/2001/XMLSchema”
xmlns:srjlex=”http://www.turismodeportugal.pt/SRJSchema/Lista-

Excluidos”
targetNamespace=”http://www.turismodeportugal.pt/SRJSchema/

ListaExcluidos” elementFormDefault=”qualified”>
  <xsd:element name=”PedidoListaExcluidos” type=”srjlex:Pedido-

ListaExcluidosType”/>
  <xsd:element name=”RespostaListaExcluidos” type=”srjlex:Lista-

CidadaoExcluidoType”>
    <xsd:annotation>
      <xsd:documentation>A sample element</xsd:documentation>
    </xsd:annotation>
  </xsd:element>
  <xsd:complexType name=”ListaCidadaoExcluidoType”>
    <xsd:sequence>
      <xsd:element name=”Sucesso” type=”xsd:boolean”/>
      <xsd:element name=”ListaCidadaoExcludo” minOccurs=”0”>
        <xsd:complexType>
          <xsd:sequence>
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            <xsd:element name=”CidadaoExcluido” type=”srjlex:Cida-
daoExcluidoType” minOccurs=”1”/>

          </xsd:sequence>
        </xsd:complexType>
      </xsd:element>
      <xsd:element name=”MensagemErro” minOccurs=”0” maxOc-

curs=”1” type=”xsd:string”/>
    </xsd:sequence>
  </xsd:complexType>
  <xsd:complexType name=”CidadaoExcluidoType”>
    <xsd:sequence>
      <xsd:element name=”IdTipoCid” type=”srjlex:int1”/>
      <xsd:element name=”IdCidadao” type=”srjlex:string20”/>
      <xsd:element name=”IdNacao” type=”srjlex:string2”/>
      <xsd:element name=”DataInicio” type=”xsd:date”/>
      <xsd:element name=”DataFim” type=”xsd:date”/>
      <xsd:element name=”Confirmado”>
        <xsd:simpleType>
          <xsd:restriction>
            <xsd:simpleType>
              <xsd:list itemType=”xsd:string”/>
            </xsd:simpleType>
            <xsd:enumeration value=”S”/>
            <xsd:enumeration value=”N”/>
          </xsd:restriction>
        </xsd:simpleType>
      </xsd:element>
    </xsd:sequence>
  </xsd:complexType>
  <xsd:complexType name=”PedidoListaExcluidosType”>
    <xsd:sequence>
      <xsd:element name=”CodEntidadeExploradora” type=”srjlex:

string3”/>
    </xsd:sequence>
  </xsd:complexType>
  <xsd:simpleType name=”string20”>
    <xsd:restriction base=”xsd:string”>
      <xsd:maxLength value=”20”/>
    </xsd:restriction>
  </xsd:simpleType>
  <xsd:simpleType name=”string3”>
    <xsd:restriction base=”xsd:string”>
      <xsd:length value=”3”/>
    </xsd:restriction>
  </xsd:simpleType>
  <xsd:simpleType name=”string2”>
    <xsd:restriction base=”xsd:string”>
      <xsd:maxLength value=”2”/>
    </xsd:restriction>
  </xsd:simpleType>
  <xsd:simpleType name=”int1”>
    <xsd:restriction base=”xsd:int”>
      <xsd:totalDigits value=”1”/>
    </xsd:restriction>
  </xsd:simpleType>
</xsd:schema>

3. Recolha (Inflow) das notificações de alteração de estado de joga-
dores autoexcluídos na lista do SRIJ 

Sempre que se registe alguma alteração ao estado dos jogadores da 
lista de autoexcluídos do SRIJ, as entidades exploradoras serão imedia-
tamente notificadas. O serviço designado “NotificacaoPedidoExclusao” 
faz o envio da informação para o sistema técnico de jogo de todas as 
entidades exploradoras utilizando a estrutura que se detalha em seguida:

<?xml version=”1.0” encoding=”windows-1252” ?>
<xsd:schema xmlns:xsd=”http://www.w3.org/2001/XMLSchema”
  xmlns:srjnpe=”http://www.turismodeportugal.pt/SRJSchema/Noti-

ficacaoPedidoExclusao”
  targetNamespace=”http://www.turismodeportugal.pt/SRJSchema/

NotificacaoPedidoExclusao”
            elementFormDefault=”qualified”>
  <xsd:element name=”NotificacaoPedidoExclusao” type=”srjnpe:

NotificacaoPedidoExclusaoType”>
    <xsd:annotation>
      <xsd:documentation>A sample element</xsd:documentation>
    </xsd:annotation>
  </xsd:element>
  <xsd:element name=”RespostaNotificacaoPedidoExclusao”
type=”srjnpe:RespostaNotificacaoPedidoExclusaoType”/>
  <xsd:complexType name=”NotificacaoPedidoExclusaoType”>

    <xsd:sequence>
      <xsd:element name=”IdCidadao” type=”srjnpe:string20”/>
      <xsd:element name=”IdTipoCid” type=”srjnpe:int1”/>
      <xsd:element name=”IdNacao” type=”srjnpe:string2”/>
      <xsd:element name=”DataInicio” type=”xsd:date”/>
      <xsd:element name=”DataFim” type=”xsd:date”/>
      <xsd:element name=”Confirmado”>
        <xsd:simpleType>
          <xsd:restriction>
            <xsd:simpleType>
              <xsd:list itemType=”xsd:string”/>
            </xsd:simpleType>
            <xsd:enumeration value=”S”/>
            <xsd:enumeration value=”N”/>
          </xsd:restriction>
        </xsd:simpleType>
      </xsd:element>
    </xsd:sequence>
  </xsd:complexType>
  <xsd:complexType name=”RespostaNotificacaoPedidoExclusao

Type”>
    <xsd:sequence>
      <xsd:element name=”Sucesso” type=”xsd:boolean”/>
      <xsd:element name=”MensagemErro” type=”xsd:string”/>
    </xsd:sequence>
  </xsd:complexType>
  <xsd:simpleType name=”string20”>
    <xsd:restriction base=”xsd:string”>
      <xsd:maxLength value=”20”/>
    </xsd:restriction>
  </xsd:simpleType>
  <xsd:simpleType name=”string2”>
    <xsd:restriction base=”xsd:string”>
      <xsd:maxLength value=”2”/>
    </xsd:restriction>
  </xsd:simpleType>
  <xsd:simpleType name=”int1”>
    <xsd:restriction base=”xsd:int”>
      <xsd:totalDigits value=”1”/>
    </xsd:restriction>
  </xsd:simpleType>
</xsd:schema>

O sistema técnico de jogo das entidades exploradoras deve ser configu-
rado de forma a cumprir todos os requisitos para garantir a comunicação 
com o WebService “NotificacaoPedidoExclusao”.

II. SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE IDENTIDADE DO JO-
GADOR

O sistema técnico de jogo das entidades exploradoras de jogo online 
deve, no âmbito do processo de registo dos jogadores, garantir a execução 
de uma validação da identidade dos jogadores.

A entidade exploradora validar deve verificar a identidade dos joga-
dores através dos seguintes métodos: 

a) Diretamente no seu sistema técnico de jogo, através do cartão do 
cidadão ou da chave móvel digital.

b) Através da consulta em tempo real de uma base de dados de uma 
entidade pública, feita através de uma comunicação com o SRIJ.

Validação através do cartão de cidadão ou da chave móvel digital
A entidade exploradora deve garantir a utilização do mecanismo de 

registo de jogador autenticação.gov.pt (https://autenticacao.gov.pt/fa/De-
fault.aspx) no seu sistema técnico de jogo, disponibilizado pela Agência 
para a Modernização Administrativa, I.P. (AMA I.P.).

No seguimento da emissão de cada licença de exploração de jogo 
online, o SRIJ irá enviar à AMA, I.P. a identificação da entidade explo-
radora licenciada, que deve por sua vez contactar esta agência e seguir 
os procedimentos necessários para integrar no processo de registo do seu 
sistema técnico de jogo um processo de validação baseado no serviço 
autenticação.gov.pt.

Este processo de verificação deve retornar ao sistema técnico de jogo 
da entidade exploradora informação relativamente ao nome, data de nas-
cimento e número de identificação civil ligados ao cartão do cidadão ou 
da chave móvel digital utilizados no processo de registo de jogador.

Validação através do processo de validação de identidade do SRIJ
Com o objetivo de validar a informação ligada ao registo dos jogado-

res, o SRIJ irá mediar o acesso à base de dados de entidades públicas.
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No âmbito do processo de validação da identidade do jogador, a en-
tidade exploradora deve aceder, na infraestrutura de controlo do SRIJ, 
ao serviço PedidoVerificacaoIdentidadeTP.

Em seguida proceder-se-á à descrição detalhada do WSDL do ser-
viço:

<wsdl:definitions name=”PedidoVerificacaoIdentidade” target-
Namespace=”http://www.turismodeportugal.pt/MediacaoRegisto/Pedi-
doVerificacaoIdentidadeTP” xmlns:tns=”http://www.turismodeportugal.
pt/MediacaoRegisto/PedidoVerificacaoIdentidadeTP” xmlns:inp1=”http://
www.turismodeportugal.pt/SRJSchema/VerificacaoIdentidade” xmlns:
xsd=”http://www.w3.org/2001/XMLSchema” xmlns:soap12=”http://sche-
mas.xmlsoap.org/wsdl/soap12/” xmlns:wsdl=”http://schemas.xmlsoap.
org/wsdl/”>

    <wsdl:types>
        <xsd:schema>
            <xsd:import namespace=”http://www.turismodeportugal.

pt/SRJSchema/VerificacaoIdentidade” schemaLocation=”../xsd/SRJJo-
goOnlineVerificacaoIdentidade.xsd”/>

        </xsd:schema>
    </wsdl:types>
    <wsdl:message name=”requestMessage”>
        <wsdl:part name=”part” element=”inp1:PedidoVerificacaoTP”/>
    </wsdl:message>
    <wsdl:message name=”replyMessage”>
        <wsdl:part name=”part” element=”inp1:RespostaVerificacao-

TP”/>
    </wsdl:message>
    <wsdl:portType name=”verificacaoidentidade_ptt”>
        <wsdl:operation name=”verificacaoidentidade”>
            <wsdl:input message=”tns:requestMessage”/>
            <wsdl:output message=”tns:replyMessage”/>
        </wsdl:operation>
    </wsdl:portType>
    <wsdl:binding name=”verificacaoidentidade_bind” type=”tns:

verificacaoidentidade_ptt”>
        <soap12:binding transport=”http://www.w3.org/2003/05/soap/

bindings/HTTP/”/>
        <wsdl:operation name=”verificacaoidentidade”>
            <soap12:operation style=”document” soapAction=”verifica-

caoidentidade” soapActionRequired=”false”/>
            <wsdl:input>
                <soap12:body use=”literal” namespace=”http://www.turismo-

deportugal.pt/MediacaoRegisto/PedidoVerificacaoIdentidadeTP”/>
            </wsdl:input>
            <wsdl:output>
                <soap12:body use=”literal” namespace=”http://www.turismo-

deportugal.pt/MediacaoRegisto/PedidoVerificacaoIdentidadeTP”/>
            </wsdl:output>
        </wsdl:operation>
    </wsdl:binding>
</wsdl:definitions>

O diagrama subjacente ao pedido é apresentado de seguida: 

  
 A estrutura de XML é composta por três elementos:
<NOME> Nome do jogador
<NIF> Nº de identificação fiscal ou civil
<DATANASCIMENTO> Data de nascimento do jogador

A informação é processada na infraestrutura de controlo do SRIJ e 
enviada para os serviços da base de dados da entidade pública, recebendo 
em seguida informação relativa ao Número de Identificação Fiscal ou 
Número de identificação civil, Nome completo e data de nascimento 

remetidos. A validação do pedido vai garantir informação para a resposta 
das seguintes questões:

a) A data de nascimento que corresponde ao n.º de identificação 
fiscal/civil é válida?

b) O nome completo do cidadão que corresponde ao n.º de identifi-
cação fiscal / civil é válido?

c) O cidadão que corresponde ao n.º de identificação fiscal / civil 
enviado já faleceu?

d) Existe um cidadão registado com que o n.º de identificação fis-
cal/civil enviado?

A informação enviada pelo serviço da base de dados de entidade 
pública é depois reportada ao sistema técnico da entidade exploradora.

A resposta do serviço incluirá os seguintes elementos: 

  
 Os principais elementos da estrutura de resposta do serviço Respos-

taVerificacaoTP são:
<SUCESSO>
    <NOMEVALIDO>
    <NOMECOMPLETO>
    <NIFVALIDO>
    <DATANASCIMENTOVALIDA>
    <FALECIDO>
<MENSAGEMERRO>

A estrutura total de informação que é redirecionada pelo SRIJ para o 
sistema técnico de jogo da entidade exploradora encontra-se incluída no 
esquema de XSD que detalhamos de seguida e corresponde ao elemento 
“RespostaVerificacaoTP”:

<?xml version=”1.0” encoding=”windows-1252” ?>
<xsd:schema xmlns:xsd=”http://www.w3.org/2001/XMLSchema”
            xmlns:srjvid=”http://www.turismodeportugal.pt/SRJSchema/

VerificacaoIdentidade”
targetNamespace=”http://www.turismodeportugal.pt/SRJSchema/

VerificacaoIdentidade”
            elementFormDefault=”qualified”>
  <xsd:element name=”PedidoVerificacaoTP” type=”srjvid:Pedido-

VerificacaoTPType”>
    <xsd:annotation>
      <xsd:documentation>A sample element</xsd:documentation>
    </xsd:annotation>
  </xsd:element>F
  <xsd:element name=”RespostaVerificacaoTP” type=”srjvid:Res-

postaVerificacaoTPType”/>
  <xsd:element name=”PedidoVerificacao” type=”srjvid:PedidoVe-

rificacaoType”/>
  <xsd:element name=”RespostaVerificacao” type=”srjvid:Respos-

taVerificacaoType”/>
  <xsd:complexType name=”PedidoVerificacaoTPType”>
    <xsd:sequence>
      <xsd:element name=”Nome” type=”xsd:string”/>
      <xsd:element name=”Nif” type=”xsd:int”/>
      <xsd:element name=”DataNascimento” type=”xsd:date”/>
    </xsd:sequence>
  </xsd:complexType>
  <xsd:complexType name=”PedidoVerificacaoType”>
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    <xsd:sequence>
      <xsd:element name=”Nif” type=”xsd:int”/>
    </xsd:sequence>
  </xsd:complexType>
  <xsd:complexType name=”RespostaVerificacaoTPType”>
    <xsd:sequence>
      <xsd:element name=”Sucesso” type=”xsd:boolean”/>
      <xsd:choice maxOccurs=”1”>
        <xsd:element name=”NomeValido” type=”srjvid:stringSN”/>
        <xsd:element name=”NomeCompleto” type=”xsd:string”/>
      </xsd:choice>
      <xsd:element name=”NifValido” type=”srjvid:stringSN” max-

Occurs=”1”/>
      <xsd:choice maxOccurs=”1”>
        <xsd:element name=”DataNascimentoValida” type=”srjvid:

stringSN” minOccurs=”1”/>
        <xsd:element name=”MaiorDeIdade” type=”srjvid:stringSN”/>
      </xsd:choice>
      <xsd:element name=”Falecido” type=”srjvid:stringSN” minOc-

curs=”0” maxOccurs=”1”/>
      <xsd:element name=”MensagemErro” type=”xsd:string” minOc-

curs=”0” maxOccurs=”1”/>
    </xsd:sequence>
  </xsd:complexType>
  <xsd:complexType name=”RespostaVerificacaoType”>
    <xsd:sequence>
      <xsd:choice maxOccurs=”1”>
        <xsd:element name=”NomeValido” type=”srjvid:stringSN”/>
        <xsd:element name=”NomeCompleto” type=”xsd:string”/>
      </xsd:choice>
      <xsd:element name=”NifValido” type=”srjvid:stringSN” ma-

xOccurs=”1”/>
      <xsd:choice maxOccurs=”1”>
        <xsd:element name=”DataNascimentoValida” type=”srjvid:

stringSN” minOccurs=”1”/>
        <xsd:element name=”MaiorDeIdade” type=”srjvid:stringSN”/>
      </xsd:choice>
      <xsd:element name=”Falecido” type=”srjvid:stringSN” minOc-

curs=”0” maxOccurs=”1”/>
    </xsd:sequence>
  </xsd:complexType>
  <xsd:simpleType name=”stringSN”>
    <xsd:restriction base=”xsd:string”>
      <xsd:enumeration value=”S”/>
      <xsd:enumeration value=”N”/>
    </xsd:restriction>
  </xsd:simpleType>
</xsd:schema>

REQUISITOS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS PARA AS ENTIDADES EX-
PLORADORAS

I. CRIAÇÃO DE FICHEIROS DE DADOS DE JOGO
O SRIJ, de acordo com o enquadramento legal garantido pelo RJO, 

requer que as entidades exploradoras de jogo online façam o envio siste-
mático de informação ligada à atividade de jogo. Estes dados devem ser 
recolhidos no sistema técnico de jogo da entidade exploradora e enviados 
sobre a forma de um reporte de informação consolidado.

Os dados devem ser organizados em estruturas de XML com base 
em categorias predefinidas e armazenadas numa estrutura de sistema 
de pastas do SAFE da entidade exploradora, como um ficheiro diário 
único, comprimido (ZIP) e encriptado.

Os ficheiros XML vão conter a atividade considerada relevante do 
sistema técnico de jogo da entidade exploradora durante o período de uma 
hora. Desta forma, deve ser produzido um ficheiro por cada hora do dia 
e por cada categoria de dados. Apenas o ficheiro de resumo financeiro 
da atividade de jogo da entidade exploradora e a lista diária de jogadores 
autoexcluídos devem ser produzidas numa base diária.

A entidade exploradora é responsável pela recolha e produção dos 
ficheiros XML para as seguintes categorias de dados: 

  

 A entidade exploradora é responsável pela geração e colocação diária 
no SAFE, até às 01:00 AM (hora legal de Portugal Continental, determi-
nada nos termos da legislação nacional e divulgada pelo Observatório 
Astronómico de Lisboa através dos servidores de NTP), de um ficheiro 
ZIP contendo, pelo menos, quatro conjuntos de ficheiros XML horá-
rios, um ficheiro XML diário de resumo financeiro correspondentes à 
atividade do dia anterior, bem como um ficheiro diário com a lista de 
jogadores autoexcluídos do dia anterior. 

A infraestrutura de controlo do SRIJ procede em seguida ao período 
de processamento, consubstanciado na recolha dos ficheiros encriptados 
colocados no SAFE, que decorrerá previsivelmente durante o intervalo da 
01:00 AM às 12:00 PM (hora legal de Portugal Continental,determinada 
nos termos da legislação nacional e divulgada pelo Observatório Astro-
nómico de Lisboa através dos servidores de NTP).

Se os dados que constam de um determinado ficheiro que tenha 
sido depositado no SAFE forem considerados inválidos pelo processo 
de recolha do SRIJ, a criação de um novo ficheiro para uma data hora 
específica será solicitada à entidade exploradora. Este novo ficheiro de 
dados reprocessado deverá em seguida ser comprimido, encriptado, e 
depositado no SAFE tal como detalhado no ponto “III - processo de 
encriptação de ficheiros de dados”.

Os ficheiros devem ser nomeados com a extensão “rp.xml”, para 
garantir o seu reconhecimento como “dados reprocessados” por parte 
do servidor de identificação do mecanismo de transferência de fichei-
ros do SRIJ e copiado para a estrutura de filesystem. As operações de 
reprocessamento não deverão ocorrer durante o período normal de 
processamento.

Nota importante: cada processo de reprocessamento e reenvio de dados 
deve obrigatoriamente incluir o ficheiro de resumo financeiro (ver o 
ponto V.1 Schema RESF_ para os detalhes da estrutura do ficheiro) junto 
com os restantes tipos de ficheiros que devem ser reprocessados.

II. REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS PARA O SAFE
As entidades exploradoras são responsáveis pela configuração de 

uma infraestrutura que deve garantir as funcionalidades associadas à 
atividade do SAFE, com os seguintes requisitos mínimos:

• Sistema operativo: Linux (Orientação: a versão Oracle Linux e Red 
hat já foi testada com a infraestrutura de controlo do SRIJ, tendo sido 
comprovada a sua compatibilidade);

• Rede de comunicação: uma conexão wide broadband (de pelo menos 
20 Mbps) dedicada à infraestrutura de controlo do SRIJ;

• Um serviço de FTPS configurado no sistema operativo; 
• Uma estrutura de pastas de ficheiros:
/u01/app/oracle/mftxfer/in; 
/u01/app/oracle/mftxfer/in/excl;
/u01/app/oracle/mftxfer/in/out

III. PROCESSO DE ENCRIPTAÇÃO DE FICHEIROS DE DADOS
O registo de dados no SAFE é agrupado em categorias predefinidas. 

Cada uma dessas categorias deve ser assinada, comprimida e encriptada 
pela entidade exploradora utilizando para tal o formato e os procedi-
mentos descritos no modelo de dados do SRIJ.

O SRIJ disponibiliza às entidades exploradoras certificados PKI Multi-
cert 128 bits SSL/HTTPS para assinar, comprimir e encriptar os ficheiros 
comprimidos gravados e subsequentemente retidos no SAFE.

Os certificados Multicert 128 bits SSL/HTTPS são gerados de acordo 
com os seguintes requisitos:

• Recommendation ITU.T. X.509;
• RFC 5280;
• Baseline Requirements for the Issuance and Management of Publi-

cly-Trusted Certificates, CA / Browser Forum.

E possuem as seguintes características técnicas:
• Identificação eletrónica segura e inequívoca de um servidor;
• Membership Server a uma entidade/organização;
• Identificação e autenticação segura contra servidores Web; 
• Garantia de autenticidade, confidencialidade, não repúdio e inte-

gridade;
• 2048-bit RSA keys ;
• Hash Algorithm - SHA256 ;
• Shelf Life de 3 anos;
• Integração e reconhecimento automático pelos principais browsers 

e aplicações de e-mail.

Como orientação, um processo de compressão e encriptação de fi-
cheiros de jogo XML (obriga à criação do subfolder../mftxfer/bin) é 
descrito de seguida:

• Passo 1: Copia os ficheiros horários XML, o ficheiro diário XML de 
jogadores autoexcluídos e o ficheiro diário XML de resumo financeiro 
para o subfolder ../mftxfer/in 
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• Passo 2: Posiciona-se no subfolder../mftxfer/bin
• Passo 3: Executa o seguinte script (que serádisponibilizado pelo 

SRIJ)
 > encripta.sh <certificate name> <date YYYYMMDD> <GameVault 

code>
Exemplo: > encripta.sh cert.pem 20150427 1AA
O shell script comprime os ficheiros XML dos subfolder ‘in’ para 

um ficheiro ZIP na pasta ‘bin’, encripta em seguida o ficheiro, gera o 
ficheiro de password rpasswd.pass.crypt, e cria um ficheiro ZIP final 
contendo os ficheiros referenciados.

• Passo 4: Move o ficheiro ZIP criado no Passo 3 para a pasta ‘out’. 
Logo que o processo de Managed File Transfer da infraestrutura de 
controlo do SRIJ deteta novos ficheiros colocados no SAFE, inicia a 
sua transferência.

CRIAÇÃO SISTEMÁTICA DE REPORTES 

I. CONCEITOS DA ESTRUTURA DO MODELO DE DADOS 
DE JOGO ONLINE

Atividade de jogo online
Cada evento de jogo gravado deve ter um código específico único 

a cada entidade exploradora. O código de evento de jogo repre-
senta um evento aposta específico. Detalham-se em seguida alguns 
exemplos:

Uma aposta desportiva, um torneio de Poker, uma aposta num jogo de 
roleta, uma aposta hípica, uma aposta num jogo de baccara, uma aposta 
num jogo de blackjack, etc..

A cada jogador associado a um evento de jogo é atribuído um código 
de evento de jogador por entidade exploradora e por evento de jogo. Este 
código vai encontrar-se sempre associado a todas as operações efetuadas 
pelo jogador, enquanto participante desse evento de jogo.

II. ESPECIFICAÇÃO DOS TIPOS DE RECOLHA DE DADOS 
As entidades exploradoras devem recolher e produzir os ficheiros 

XML com os seguintes tipos de dados: 

  
 Cada uma das categorias de dados vai ser em seguida detalhada.
V.1 Schema RESF_
Esta categoria deve incluir o reporte financeiro completo da atividade 

de jogo online da entidade exploradora (i.e., total apostas, total comis-
sões) ao longo das 24 horas que correspondem ao dia em causa. Deve 
ser gerado um ficheiro por cada dia e como orientação à sua produção, 
os valores apresentados neste resumo global devem corresponder aos 
valores reportados nos XML schema para as mesmas variáveis nas 
restantes categorias de dados do modelo de dados.

Filename rules
NORMAL RESF_YYYYMMDD_[GameVault _code].xml
REPROCESSED RESF_YYYYMMDD_[GameVault _code]rp.xml
Exemplo: RESF_20150402_2AA.xml

XSD Schema
<?xml version=”1.0” encoding=”UTF-8”?>
<xs:schema xmlns:xs=http://www.w3.org/2001/XMLSchema 
 attributeFormDefault=”unqualified” elementFormDefault=”quali-

fied”>
  <xs:element name=”descricao” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”licenca_exp” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”tipo_liq” type=”xs:int” />
  <xs:element name=”total_reembolsos” type=”xs:decimal” />
  <xs:element name=”total_comissoes” type=”xs:decimal” />
  <xs:element name=”total_ganhos” type=”xs:decimal” />
  <xs:element name=”total_apostas” type=”xs:decimal” />
  <xs:element name=”data_fin” type=”xs:int” />
  <xs:element name=”tipo_jogo”>
  <xs:complexType mixed=”true”>
  <xs:sequence>

    <xs:element ref=”descricao” />
    <xs:element ref=”licenca_exp” />
    <xs:element name=”liq_int”>
      <xs:complexType mixed=”true”>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”tipo_liq” />
        <xs:element ref=”total_comissoes” minOccurs=”0” />
        <xs:element ref=”total_ganhos” minOccurs=”0” />
        <xs:element ref=”total_apostas” />
        <xs:element ref=”total_reembolsos” minOccurs=”0” />
      </xs:sequence>
      </xs:complexType>
  </xs:sequence>
  </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”cod_entexpl” type=”xs:byte” />
  <xs:element name=”datahr” type=”xs:int” />
  <xs:element name=”id_ficheiro” type=”xs:short” />
  <xs:element name=”cod_cofre” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”resumo_activ”>
  <xs:complexType>
  <xs:sequence>
  <xs:element ref=”data_fin” />
  <xs:element ref=”tipo_jogo” maxOccurs=”unbounded” minOc-

curs=”0” />
  </xs:sequence>
  </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”ficheiro”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”cod_entexpl” />
        <xs:element ref=”datahr” />
        <xs:element ref=”id_ficheiro” />
        <xs:element ref=”cod_cofre” />
        <xs:element ref=”resumo_activ” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
</xs:schema>

Regras de mapeamento para o modelo de dados da entidade explo-
radora 

  
 Comentário aos Elementos/Atributos
cod_expljog = ‘Codigo externo da entidade exploradora ou operador 

de jogo online. NOT NULL’
cod_cofjog = ‘Codigo externo de cofre de dados do jogo online. 

NOT NULL’
id_ficheiro = ‘Identificador do ficheiro XML proveniente da entidade 

exploradora de jogo online. NOT NULL’
data_hr = ‘Datahora de producao do ficheiro de dados XML. 

YYYYMMDD HH24MISS. NOT NULL’
data_fin = ‘Data de resumo de actividade financeira. NOT NULL’
tipo_jogo = ‘Descricao do tipo de jogo, aposta online. NOT NULL’
licenca_exp = ‘Codigo da licenca de jogo online. NOT NULL’
tipo_liq=’Tipo de liquidez. Internacional Sim 1, Nao 0 .’
total_comissoes = ‘Total de comissoes gerado pela entidade explora-

dora, operador de jogo online no periodo reportado, em euros.’
total_ganhos = ‘Total de ganhos gerado pela entidade exploradora, 

operador de jogo online no periodo reportado, em euros.’
total_apostas = ‘Total de apostas gerado pela entidade exploradora, 

operador de jogo online no periodo reportado, em euros. NOT NULL’
total_reembolsos = ‘Total de reembolsos gerado pela entidade explo-

radora, operador de jogo online no periodo reportado, em euros.’

V.2 Schema JGDR_
Esta categoria de dados deve incluir todos os novos registos de joga-

dores ou atualizações subsequentes de registos relativos a informação 
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pessoal realizadas dentro do sistema técnico da entidade exploradora. 
A entidade exploradora deve produzir um ficheiro por cada hora do dia 
a que respeita o reporte.

Filename rules
NORMAL JGDR_YYYYMMDDHH24_[GameVault _code].xml
REPROCESSED JGDR_YYYYMMDDHH24_[GameVault _code]rp.

xml
Example: JGDR_2015040221_2AA.xml

XSD Schema
<?xml version=”1.0” encoding=”UTF-8”?>
<xs:schema xmlns:xs=”http://www.w3.org/2001/XMLSchema” attri

buteFormDefault=”unqualified” elementFormDefault=”qualified”>
  <xs:element name=”codjogador” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”conta_jog” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”tip_pag” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”logon” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”id_cidadao” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”id_tipocid” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”timestp_reg” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”alias_jog” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”nome” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”data_nascimento” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”nif” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”morada” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cod_postal” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”id_nacao” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”telefone” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”email” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”resp_at” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”id_resp_at” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”jogador”>
    <xs:complexType mixed=”true”>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”codjogador” />
        <xs:element ref=”conta_jog” />
        <xs:element ref=”tip_pag” />
        <xs:element ref=”logon” />
        <xs:element ref=”id_cidadao” />
        <xs:element ref=”id_tipocid” />
        <xs:element ref=”timestp_reg” />
        <xs:element ref=”alias_jog” />
        <xs:element ref=”nome” />
        <xs:element ref=”data_nascimento” />
        <xs:element ref=”nif” />
        <xs:element ref=”morada” />
        <xs:element ref=”cod_postal” />
        <xs:element ref=”id_nacao” />
        <xs:element ref=”telefone” />
        <xs:element ref=”email” />
        <xs:element ref=”resp_at” />
        <xs:element ref=”id_resp_at” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”cod_entexpl” type=”xs:byte” />
  <xs:element name=”datahr” type=”xs:int” />
  <xs:element name=”id_ficheiro” type=”xs:short” />
  <xs:element name=”cod_cofre” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”registos_jogador”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
    <xs:element ref=”jogador” maxOccurs=”unbounded” minOc-

curs=”0” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”ficheiro”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”cod_entexpl” />
        <xs:element ref=”datahr” />
        <xs:element ref=”id_ficheiro” />
        <xs:element ref=”cod_cofre” />
        <xs:element ref=”registos_jogador” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
</xs:schema>                

Regras de mapeamento para o modelo de dados da entidade explo-
radora 

  

 Comentário aos Elementos/Atributos
cod_expljog = ‘Codigo externo da entidade exploradora ou operador 

de jogo online. NOT NULL’
cod_cofjog = ‘Codigo externo de cofre de dados do jogo online. 

NOT NULL’
id_ficheiro = ‘Identificador do ficheiro XML proveniente da entidade 

exploradora de jogo online. NOT NULL’
id_jogexpl = ‘Identificador unico de jogador online na entidade ex-

ploradora. NOT NULL’
conta_jog = ‘Codigo de conta de jogador online. NOT NULL’
tipo_pag = ‘Codigo de tipo de pagamento associado a conta de jogador 

online. NOT NULL’
id_cidadao = ‘Identificador de cidadao do jogador online. NOT 

NULL’
id_tipocid = ‘ID do tipo de identificador de cidadao. 0 BI, 1 CARTAO 

CIDADAO, 2 PASSAPORTE, 3 NUMERO IDENTIFIC FISCAL, 4 
OUTRO. NOT NULL’

data_hr = ‘Datahora de producao do ficheiro de dados XML. 
YYYYMMDD HH24MSS. NOT NULL’

timestp_reg = ‘Timestamp de registo de alteracoes de dados do jogador 
online. YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’

logon = ‘Logon de entrada na entidade exploradora do jogo online. 
NOT NULL’

alias_jog = ‘Alias do jogador online.’
nome = ‘Nome completo do jogador online. NOT NULL’
data_nascimento = ‘Data de nascimento do jogador online. NOT 

NULL’
nif = ‘Numero de identificacao fiscal do jogador online. 1 Cidadaos 

estrangeiros.’
morada = ‘Morada de residencia do jogador online NOT NULL.’
cod_postal = ‘Codigo postal da morada de residencia do jogador 

online. NOT NULL’
id_nacao = ‘Codigo alpha-2 =O3166 da nacionalidade do jogador 

online. NOT NULL’
telefone = ‘Contacto telefonico do jogador online. NOT NULL’
e-mail = ‘Endereco electronico do jogador online. NOT NULL’
resp_at = ‘Resposta do serviço da autoridade tributaria.’
id_resp_at = ‘Identificador de resposta do servico de registo na au-

toridade tributaria.’

V.3 Schema SESS_
Esta categoria deve incluir os registos produzidos no sistema técnico 

de jogo durante uma sessão de um jogador online. A entidade explo-
radora deve produzir um ficheiro por cada hora do dia a que respeita 
o reporte.

Filename rules
NORMAL SESS_YYYYMMDDHH24_[GameVault _code].xml
REPROCESSED SESS_YYYYMMDDHH24_[GameVault _code]rp.

xml
Example: SESS_2015040221_2AA.xml

XSD Schema
<?xml version=”1.0” encoding=”UTF-8”?>
<xs:schema xmlns:xs=http://www.w3.org/2001/XMLSchema
attributeFormDefault=”unqualified” elementFormDefault=”qualif

ied”>
  <xs:element name=”codjogador” type=”xs:string” />
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  <xs:element name=”id_sessao” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”timestp_acao” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”tipo_log” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”dispositivo” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”jogador”>
    <xs:complexType mixed=”true”>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”codjogador” />
        <xs:element ref=”id_sessao” />
        <xs:element ref=”timestp_acao” />
        <xs:element ref=”tipo_log” />
        <xs:element ref=”dispositivo” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”cod_entexpl” type=”xs:byte” />
  <xs:element name=”datahr” type=”xs:int” />
  <xs:element name=”id_ficheiro” type=”xs:short” />
  <xs:element name=”cod_cofre” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”registos_log”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”jogador” maxOccurs=”unbounded” minOc-

curs=”0” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”ficheiro”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”cod_entexpl” />
        <xs:element ref=”datahr” />
        <xs:element ref=”id_ficheiro” />
        <xs:element ref=”cod_cofre” />
        <xs:element ref=”registos_log” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
</xs:schema>

Mapping rules to the regulator online-gambling data model 

  
 Comentário aos Elementos/Atributos

cod_expljog = ‘Codigo externo da entidade exploradora ou operador 
de jogo online. NOT NULL’

cod_cofjog = ‘Codigo externo de cofre de dados do jogo online. 
NOT NULL’

id_ficheiro = ‘Identificador do ficheiro XML proveniente da entidade 
exploradora de jogo online. NOT NULL’

id_jogexpl = ‘Identificador unico de jogador online na entidade ex-
ploradora. NOT NULL’

data_hr = ‘Datahora de producao do ficheiro de dados XML. 
YYYYMMDD HH24MISS. NOT NULL’

id_sessao = ‘Identificador de sessao de entrada no operador. NOT 
NULL’

timestp_acao = ‘Timestamp de registo de sessao de jogador online. 
YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’

tipo_log = ‘Tipo de LOG de sessao. LOGIN ou LOGOUT. NOT 
NULL’

dispositivo = ‘Codigo de dispositivo de acesso. C computador, A 
Movel app, B Movel browser, T TV.’

V.4 Schema AJOG_

Esta categoria deve incluir toda a atividade de jogo registada para 
o jogador dentro do sistema técnico de jogo da entidade exploradora. 
A atividade registada deve ser organizada em seis tipos de categorias 
de jogo: BlackJack, Baccara (Designação portuguesa: Ponto e Banca), 
Poker, Jogos de Fortuna e Azar, Apostas despotivas e Apostas hípicas. 

A entidade exploradora deve produzir um ficheiro por cada hora do dia 
a que respeita o reporte.

Filename rules
NORMAL AJOG_YYYYMMDDHH24_[GameVault _code].xml
REPROCESSED AJOG_YYYYMMDDHH24_[GameVault _code]rp.

xml
Example: AJOG_2015040221_2AA.xml

XSD Schema
<?xml version=”1.0” encoding=”UTF-8”?>
<xs:schema xmlns:xs=http://www.w3.org/2001/XMLSchema
attributeFormDefault=”unqualified” elementFormDefault=”qualif

ied”>
  <xs:element name=”codigo” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”saldo_ini” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”saldo_mov” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”saldo_fim” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”bonus_ini” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”bonus_mov” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”bonus_fim” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”pinscr_ini” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”pinscr_mov” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”pinscr_fim” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cod_ficha” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cod_aptr_jog” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”ap_cruz” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”timestp_ini” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”timestp_fim” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”dathr_ini_evento” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”dathr_fim_evento” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cod_fichajog” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”id_sessao” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”ip_jogador” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”ip_regiao” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cod_opejog” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”timestp” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”descr_ap” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”combinado” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”multipla” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cota_ap” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”resultado” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”a_saldo_ini” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”a_valor” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”a_saldo_fim” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”a_bonus_ini” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”a_bonus” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”a_bonus_fim” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”g_saldo_ini” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”a_comissao” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”g_ganho” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”g_saldo_fim” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”r_saldo_ini” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”r_valor” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”r_saldo_fim” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cota” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”mutua” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”id_inscricao” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”id_partida” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”descr” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”torneio” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”id_mesa” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”njog_min” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”njog_max” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”comp_oper” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”buyin” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”buyin_pool” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”a_lim_min” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”a_lim_max” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”nr_creditos” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”marca_jog” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cartas_m” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cartas_j” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”posicao_mesa” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cartas_p” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”cartas_b” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”a_local” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”diferencial” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”pontuacao_p” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”pontuacao_b” type=”xs:string” />
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  <xs:element name=”ro_result_nr” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”ro_result_cor” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”sm_result” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”bin_cartao” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”bin_result” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”sport”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”cod_ficha” />
        <xs:element ref=”cod_aptr_jog” />
        <xs:element ref=”ap_cruz” />
        <xs:element ref=”timestp_ini” />
        <xs:element ref=”timestp_fim” />
        <xs:element ref=”dathr_ini_evento” />
        <xs:element ref=”dathr_fim_evento” />
        <xs:element ref=”cod_fichajog” />
        <xs:element ref=”id_sessao” />
        <xs:element ref=”ip_jogador” />
        <xs:element ref=”ip_regiao” />
        <xs:element ref=”cod_opejog” />
        <xs:element ref=”timestp” />
        <xs:element ref=”descr_ap” />
        <xs:element ref=”combinado” />
        <xs:element ref=”multipla” />
        <xs:element ref=”cota_ap” />
        <xs:element ref=”resultado” />
        <xs:element ref=”a_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”a_valor” />
        <xs:element ref=”a_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”a_bonus_ini” />
        <xs:element ref=”a_bonus” />
        <xs:element ref=”a_bonus_fim” />
        <xs:element ref=”g_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”a_comissao” />
        <xs:element ref=”g_ganho” />
        <xs:element ref=”g_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”r_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”r_valor” />
        <xs:element ref=”r_saldo_fim” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”hipica”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”cod_ficha” />
        <xs:element ref=”cod_aptr_jog” />
        <xs:element ref=”ap_cruz” />
        <xs:element ref=”timestp_ini” />
        <xs:element ref=”timestp_fim” />
        <xs:element ref=”dathr_ini_evento” />
        <xs:element ref=”dathr_fim_evento” />
        <xs:element ref=”cod_fichajog” />
        <xs:element ref=”id_sessao” />
        <xs:element ref=”ip_jogador” />
        <xs:element ref=”ip_regiao” />
        <xs:element ref=”cod_opejog” />
        <xs:element ref=”timestp” />
        <xs:element ref=”descr_ap” />
        <xs:element ref=”cota” />
        <xs:element ref=”mutua” />
        <xs:element ref=”resultado” />
        <xs:element ref=”a_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”a_valor” />
        <xs:element ref=”a_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”a_bonus_ini” />
        <xs:element ref=”a_bonus” />
        <xs:element ref=”a_bonus_fim” />
        <xs:element ref=”a_comissao” />
        <xs:element ref=”g_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”g_ganho” />
        <xs:element ref=”g_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”r_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”r_valor” />
        <xs:element ref=”r_saldo_fim” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”poker”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>

        <xs:element ref=”cod_ficha” />
        <xs:element ref=”cod_aptr_jog” />
        <xs:element ref=”ap_cruz” />
        <xs:element ref=”timestp_ini” />
        <xs:element ref=”timestp_fim” />
        <xs:element ref=”dathr_ini_evento” />
        <xs:element ref=”dathr_fim_evento” />
        <xs:element ref=”cod_fichajog” />
        <xs:element ref=”id_sessao” />
        <xs:element ref=”ip_jogador” />
        <xs:element ref=”ip_regiao” />
        <xs:element ref=”cod_opejog” />
        <xs:element ref=”timestp” />
        <xs:element ref=”id_inscricao” />
        <xs:element ref=”id_partida” />
        <xs:element ref=”descr” />
        <xs:element ref=”torneio” />
        <xs:element ref=”id_mesa” />
        <xs:element ref=”njog_min” />
        <xs:element ref=”njog_max” />
        <xs:element ref=”comp_oper” />
        <xs:element ref=”buyin” />
        <xs:element ref=”buyin_pool” />
        <xs:element ref=”a_lim_min” />
        <xs:element ref=”a_lim_max” />
        <xs:element ref=”nr_creditos” />
        <xs:element ref=”marca_jog” />
        <xs:element ref=”cartas_m” />
        <xs:element ref=”cartas_j” />
        <xs:element ref=”posicao_mesa” />
        <xs:element ref=”resultado” />
        <xs:element ref=”a_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”a_valor” />
        <xs:element ref=”a_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”a_bonus_ini” />
        <xs:element ref=”a_bonus” />
        <xs:element ref=”a_bonus_fim” />
        <xs:element ref=”a_comissao” />
        <xs:element ref=”g_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”g_ganho” />
        <xs:element ref=”g_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”r_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”r_valor” />
        <xs:element ref=”r_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”pinscr_ini” />
        <xs:element ref=”pinscr_mov” />
        <xs:element ref=”pinscr_fim” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”pbanca”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”cod_ficha” />
        <xs:element ref=”cod_aptr_jog” />
        <xs:element ref=”ap_cruz” />
        <xs:element ref=”timestp_ini” />
        <xs:element ref=”timestp_fim” />
        <xs:element ref=”dathr_ini_evento” />
        <xs:element ref=”dathr_fim_evento” />
        <xs:element ref=”cod_fichajog” />
        <xs:element ref=”id_sessao” />
        <xs:element ref=”ip_jogador” />
        <xs:element ref=”ip_regiao” />
        <xs:element ref=”cod_opejog” />
        <xs:element ref=”timestp” />
        <xs:element ref=”id_inscricao” />
        <xs:element ref=”id_partida” />
        <xs:element ref=”descr” />
        <xs:element ref=”id_mesa” />
        <xs:element ref=”njog_max” />
        <xs:element ref=”cartas_p” />
        <xs:element ref=”cartas_b” />
        <xs:element ref=”a_local” />
        <xs:element ref=”diferencial” />
        <xs:element ref=”pontuacao_p” />
        <xs:element ref=”pontuacao_b” />
        <xs:element ref=”resultado” />
        <xs:element ref=”a_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”a_valor” />
        <xs:element ref=”a_saldo_fim” />
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        <xs:element ref=”a_bonus_ini” />
        <xs:element ref=”a_bonus” />
        <xs:element ref=”a_bonus_fim” />
        <xs:element ref=”a_comissao” />
        <xs:element ref=”g_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”g_ganho” />
        <xs:element ref=”g_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”r_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”r_valor” />
        <xs:element ref=”r_saldo_fim” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”bjack”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”cod_ficha” />
        <xs:element ref=”cod_aptr_jog” />
        <xs:element ref=”ap_cruz” />
        <xs:element ref=”timestp_ini” />
        <xs:element ref=”timestp_fim” />
        <xs:element ref=”dathr_ini_evento” />
        <xs:element ref=”dathr_fim_evento” />
        <xs:element ref=”cod_fichajog” />
        <xs:element ref=”id_sessao” />
        <xs:element ref=”ip_jogador” />
        <xs:element ref=”ip_regiao” />
        <xs:element ref=”cod_opejog” />
        <xs:element ref=”timestp” />
        <xs:element ref=”id_inscricao” />
        <xs:element ref=”id_partida” />
        <xs:element ref=”descr” />
        <xs:element ref=”id_mesa” />
        <xs:element ref=”njog_max” />
        <xs:element ref=”cartas_m” />
        <xs:element ref=”cartas_j” />
        <xs:element ref=”posicao_mesa” />
        <xs:element ref=”resultado” />
        <xs:element ref=”a_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”a_valor” />
        <xs:element ref=”a_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”a_bonus_ini” />
        <xs:element ref=”a_bonus” />
        <xs:element ref=”a_bonus_fim” />
        <xs:element ref=”a_comissao” />
        <xs:element ref=”g_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”g_ganho” />
        <xs:element ref=”g_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”r_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”r_valor” />
        <xs:element ref=”r_saldo_fim” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”fortazar”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”cod_ficha” />
        <xs:element ref=”cod_aptr_jog” />
        <xs:element ref=”ap_cruz” />
        <xs:element ref=”timestp_ini” />
        <xs:element ref=”timestp_fim” />
        <xs:element ref=”dathr_ini_evento” />
        <xs:element ref=”dathr_fim_evento” />
        <xs:element ref=”cod_fichajog” />
        <xs:element ref=”id_sessao” />
        <xs:element ref=”ip_jogador” />
        <xs:element ref=”ip_regiao” />
        <xs:element ref=”cod_opejog” />
        <xs:element ref=”timestp” />
        <xs:element ref=”descr_ap” />
        <xs:element ref=”ro_result_nr” />
        <xs:element ref=”ro_result_cor” />
        <xs:element ref=”sm_result” />
        <xs:element ref=”bin_cartao” />
        <xs:element ref=”bin_result” />
        <xs:element ref=”a_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”a_valor” />
        <xs:element ref=”a_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”a_bonus_ini” />
        <xs:element ref=”a_bonus” />

        <xs:element ref=”a_bonus_fim” />
        <xs:element ref=”a_comissao” />
        <xs:element ref=”g_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”g_ganho” />
        <xs:element ref=”g_saldo_fim” />
        <xs:element ref=”r_saldo_ini” />
        <xs:element ref=”r_valor” />
        <xs:element ref=”r_saldo_fim” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”codjogador” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”logon” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”conta_jog”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”codigo” />
        <xs:element ref=”saldo_ini” />
        <xs:element ref=”saldo_mov” />
        <xs:element ref=”saldo_fim” />
        <xs:element ref=”bonus_ini” />
        <xs:element ref=”bonus_mov” />
        <xs:element ref=”bonus_fim” />
        <xs:element ref=”pinscr_ini” />
        <xs:element ref=”pinscr_mov” />
        <xs:element ref=”pinscr_fim” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”apostas”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
    <xs:element ref=”sport” minOccurs=”0” maxOccurs=”unbounded” 

/>
    <xs:element ref=”hipica” minOccurs=”0” maxOccurs=”unbounded” 

/>
    <xs:element ref=”poker” minOccurs=”0” maxOccurs=”unbounded” 

/>
    <xs:element ref=”pbanca” minOccurs=”0” maxOccurs=”unbounded” 

/>
    <xs:element ref=”bjack” minOccurs=”0” maxOccurs=”unbounded” 

/>
    <xs:element ref=”fortazar” minOccurs=”0” maxOccurs=”unbounded” 

/>
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”jogador”>
    <xs:complexType mixed=”true”>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”codjogador” />
        <xs:element ref=”logon” />
        <xs:element ref=”conta_jog” />
        <xs:element ref=”apostas” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”cod_entexpl” type=”xs:byte” />
  <xs:element name=”datahr” type=”xs:int” />
  <xs:element name=”id_ficheiro” type=”xs:short” />
  <xs:element name=”cod_cofre” type=”xs:string” />
  <xs:element name=”registos_jogo”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
      <xs:element ref=”jogador” maxOccurs=”unbounded” minOc-

curs=”0” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”ficheiro”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”cod_entexpl” />
        <xs:element ref=”datahr” />
        <xs:element ref=”id_ficheiro” />
        <xs:element ref=”cod_cofre” />
        <xs:element ref=”registos_jogo” />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
</xs:schema>
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Regras de mapeamento para o modelo de dados da entidade explo-
radora 

 Comentário aos Elementos/Atributos
cod_expljog = ‘Codigo externo da entidade exploradora ou operador 

de jogo online. NOT NULL’
cod_cofjog = ‘Codigo externo de cofre de dados do jogo online. 

NOT NULL’
id_ficheiro = ‘Identificador do ficheiro XML proveniente da entidade 

exploradora de jogo online. NOT NULL’
data_hr = ‘Datahora de producao do ficheiro de dados XML. 

YYYYMMDD HH24MISS. NOT NULL’
id_jogexpl = ‘Identificador de jogador online na entidade exploradora. 

NOT NULL’’
cod_cntjog = ‘Codigo da conta de jogo do jogador na entidade ex-

ploradora ou operador de jogo online. NOT NULL’’
sal_jog_ini = ‘Saldo inicial, em euros, da conta de jogo online. NOT 

NULL’
sal_jog_mov = ‘Saldo movimentado, em euros, na conta de jogo 

online.’
sal_jog_final = ‘Saldo actual, em euros, da conta de jogo online.’
bon_jog_ini = ‘Bonus inicial, em euros, na conta de jogo online. 

NOT NULL’
bon_jog_mov = ‘Bonus movimentado, em euros, na conta de jogo 

online.’
bon_jog_final = ‘Bonus actual, em euros, na conta de jogador on-

line.’
cod_fichjog = ‘Codigo externo de ficha de jogo, aposta online. NOT 

NULL’
cod_aptr_jog = ‘Codigo de aposta para utilizacao da entidade explo-

radora ou operador de jogo online. NOT NULL’
timestp_ini = ‘Ficha de jogo. Inicio da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
timestp_fim = ‘Ficha de jogo. Fim da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM.’
dathr_ini_evento = ‘Datahora de inicio do evento. YYYYMMDDH-

H24MISS.’
dathr_fim_evento = ‘Datahora de fim do evento. YYYYMMDDH-

H24MISS.’
ap_cruz = ‘Identifica se a ficha de jogador de refere a um jogo ou 

aposta cruzada. NOT NULL’
cod_fjoga = ‘Codigo externo de ficha de jogador atribuido pela en-

tidade exploradora de jogo online. NOT NULL’
id_sessao = ‘Identificador de sessao de entrada no operador.’
ip_jogador = ‘IP da maquina do jogador online.’

regiao_ip = ‘Regiao do IP da maquina do jogador online.’
cod_opejog = ‘Codigo externo de operacao de jogo, aposta online. 

NOT NULL’
timestp = ‘Timestamp da operacao de jogo, aposta online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
id_inscricao = ‘Identificador da inscricao do jogador. NOT NULL’
id_partida = ‘Identificador de partida de jogo. NOT NULL’
descr = ‘Descritivo do torneio, partida. NOT NULL’
id_mesa = ‘Identificador da mesa de jogo. NOT NULL’
njog_max = ‘Numero maximo de jogadores.’
cartas_m = ‘Lista de cartas existentes na mesa, separadas por hi-

fen.’
cartas_j = ‘Lista de cartas do jogador online, separadas por hifen.’
posicao_mesa = ‘Lugar do jogador na mesa de jogo.’
resultado = ‘Resultado para cada jogador online. 0 Perdeu 1 Ganhou 

3 Empate.’
a_saldo_ini = ‘Saldo, em euros,  antes do inicio da aposta.’
a_valor = ‘Valor da aposta, em euros.’
a_saldo_fim = ‘Saldo, em euros, depois do fecho de aposta.’
a_bonus_ini = ‘Bonus do jogador online, em euros,  antes do inicio 

da aposta.’
a_bonus = ‘Bonus da aposta, em euros.’
a_bonus_fim = ‘Bonus do jogador online, em euros, depois do fecho 

de aposta.’
a_comissao = ‘Comissao de aposta da entidade exploradora ou ope-

rador jogo online.’
g_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do ganho de aposta.’
g_ganho = ‘Valor ganho, em euros, com a aposta.’
g_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, apos ganho de aposta.’
r_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do reembolso de 

aposta.’
r_valor = ‘Valor do reembolso, em euros.’
r_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, depois do reembolso de 

aposta.’
reg_ctrl = ‘Controle interno de entrada de registos.’ 

  
 Comentário aos Elementos/Atributos
cod_expljog = ‘Codigo externo da entidade exploradora ou operador 

de jogo online. NOT NULL’
cod_cofjog = ‘Codigo externo de cofre de dados do jogo online. 

NOT NULL’
id_ficheiro = ‘Identificador do ficheiro XML proveniente da entidade 

exploradora de jogo online. NOT NULL’
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data_hr = ‘Datahora de producao do ficheiro de dados XML. 
YYYYMMDD HH24MISS. NOT NULL’

id_jogexpl = ‘Identificador de jogador online na entidade exploradora. 
NOT NULL’’

cod_cntjog = ‘Codigo da conta de jogo do jogador na entidade ex-
ploradora ou operador de jogo online. NOT NULL’’

sal_jog_ini = ‘Saldo inicial, em euros, da conta de jogo online. NOT 
NULL’

sal_jog_mov = ‘Saldo movimentado, em euros, na conta de jogo 
online.’

sal_jog_final = ‘Saldo actual, em euros, da conta de jogo online.’
bon_jog_ini = ‘Bonus inicial, em euros, na conta de jogo online. 

NOT NULL’
bon_jog_mov = ‘Bonus movimentado, em euros, na conta de jogo 

online.’
bon_jog_final = ‘Bonus actual, em euros, na conta de jogador on-

line.’
cod_fichjog = ‘Codigo externo de ficha de jogo, aposta online. NOT 

NULL’
cod_aptr_jog = ‘Codigo de aposta para utilizacao da entidade explo-

radora ou operador de jogo online. NOT NULL’
timestp_ini = ‘Ficha de jogo. Inicio da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
timestp_fim = ‘Ficha de jogo. Fim da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM.’
dathr_ini_evento = ‘Datahora de inicio do evento. YYYYMMDDH-

H24MISS.’
dathr_fim_evento = ‘Datahora de fim do evento. YYYYMMDDH-

H24MISS.’
ap_cruz = ‘Identifica se a ficha de jogador de refere a um jogo ou 

aposta cruzada. NOT NULL’
cod_fjoga = ‘Codigo externo de ficha de jogador atribuido pela en-

tidade exploradora de jogo online. NOT NULL’
id_sessao = ‘Identificador de sessao de entrada no operador.’
ip_jogador = ‘IP da maquina do jogador online.’
regiao_ip = ‘Regiao do IP da maquina do jogador online.’
cod_opejog = ‘Codigo externo de operacao de jogo, aposta online. 

NOT NULL’
timestp = ‘Timestamp da operacao de jogo, aposta online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
id_inscricao = ‘Identificador da inscricao do jogador. NOT NULL’
id_partida = ‘Identificador de partida de jogo. NOT NULL’
descr = ‘Descritivo do torneio, partida. NOT NULL’
id_mesa = ‘Identificador da mesa de jogo. NOT NULL’
njog_max = ‘Numero maximo de jogadores.’
cartas_p = ‘Lista de cartas existentes no ponto, separadas por hi-

fen.’
cartas_b = ‘Lista de cartas existentes na banca, separadas por hi-

fen.’
a_local = ‘Local de aposta. 4 Ponto 3 Empate 5 Banca’
diferencial = ‘Diferencial aplicado pela mesa de jogo. Apenas Ponto 

e Banca Macau.’
pont_ponto = ‘Pontuacao ponto.’
pont_banca = ‘Pontuacao banca.’
resultado = ‘Resultado para cada jogador online. 4 Ponto 3 Empate 

5 Banca’
a_saldo_ini = ‘Saldo, em euros, antes do inicio da aposta.’
a_valor = ‘Valor da aposta, em euros.’
a_saldo_fim = ‘Saldo, em euros, depois do fecho de aposta.’
a_bonus_ini = ‘Bonus do jogador online, em euros,  antes do inicio 

da aposta.’
a_bonus = ‘Bonus da aposta, em euros.’
a_bonus_fim = ‘Bonus do jogador online, em euros, depois do fecho 

de aposta.’
a_comissao = ‘Comissao de aposta da entidade exploradora ou ope-

rador jogo online.’
g_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do ganho de aposta.’
g_ganho = ‘Valor ganho, em euros, com a aposta.’
g_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, apos ganho de aposta.’
r_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do reembolso de 

aposta.’
r_valor = ‘Valor do reembolso, em euros.’
r_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, depois do reembolso de 

aposta.’
reg_ctrl = ‘Controle interno de entrada de registos.’ 

  
 Comentário aos Elementos/Atributos
cod_expljog = ‘Codigo externo da entidade exploradora ou operador 

de jogo online. NOT NULL’
cod_cofjog = ‘Codigo externo de cofre de dados do jogo online. 

NOT NULL’
id_ficheiro = ‘Identificador do ficheiro XML proveniente da entidade 

exploradora de jogo online. NOT NULL’
data_hr = ‘Datahora de producao do ficheiro de dados XML. 

YYYYMMDD HH24MISS. NOT NULL’
id_jogexpl = ‘Identificador de jogador online na entidade exploradora. 

NOT NULL’’
cod_cntjog = ‘Codigo da conta de jogo do jogador na entidade ex-

ploradora ou operador de jogo online. NOT NULL’’
sal_jog_ini = ‘Saldo inicial, em euros, da conta de jogo online. NOT 

NULL’
sal_jog_mov = ‘Saldo movimentado, em euros, na conta de jogo 

online.’
sal_jog_final = ‘Saldo actual, em euros, da conta de jogo online.’
bon_jog_ini = ‘Bonus inicial, em euros, na conta de jogo online. 

NOT NULL’
bon_jog_mov = ‘Bonus movimentado, em euros, na conta de jogo 

online.’
bon_jog_final = ‘Bonus actual, em euros, na conta de jogador on-

line.’
cod_fichjog = ‘Codigo externo de ficha de jogo, aposta online. NOT 

NULL’
cod_aptr_jog = ‘Codigo de aposta para utilizacao da entidade explo-

radora ou operador de jogo online. NOT NULL’
timestp_ini = ‘Ficha de jogo. Inicio da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
timestp_fim = ‘Ficha de jogo. Fim da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM.’
dathr_ini_evento = ‘Datahora de inicio do evento. YYYYMMDDH-

H24MISS.’
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dathr_fim_evento = ‘Datahora de fim do evento. YYYYMMDDH-
H24MISS.’

ap_cruz = ‘Identifica se a ficha de jogador de refere a um jogo ou 
aposta cruzada. NOT NULL’

cod_fjoga = ‘Codigo externo de ficha de jogador atribuido pela en-
tidade exploradora de jogo online. NOT NULL’

id_sessao = ‘Identificador de sessao de entrada no operador.’
ip_jogador = ‘IP da maquina do jogador online.’
regiao_ip = ‘Regiao do IP da maquina do jogador online.’
cod_opejog = ‘Codigo externo de operacao de jogo, aposta online. 

NOT NULL’
timestp = ‘Timestamp da operacao de jogo, aposta online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
id_inscricao = ‘Identificador da inscricao do jogador. NOT NULL’
id_partida = ‘Identificador de partida de jogo. NOT NULL’
descr = ‘Descritivo do torneio, partida. NOT NULL’
torneio = ‘Identifica se a operacao se enquadra num torneio ou nao. 

S sim, N nao. NOT NULL’
id_mesa = ‘Identificador da mesa de jogo. NOT NULL’
njog_min = ‘Numero minimo de jogadores.’
njog_max = ‘Numero maximo de jogadores.’
comp_oper = ‘Comparticipacao da entidade exploradora de jogo 

online na partida, jogo de poker.’
buyin = ‘Buy in’
buyin_pool = ‘Buy in pool.’
a_lim_min = ‘Limite minimo de aposta do jogador online.’
a_lim_max = ‘Limite maximo de aposta do jogador online.’
nr_creditos = ‘Numero de fichas de jogo.’
marca_jog = ‘Jogador online que tem a mao ou botao. S tem ou botao, 

N nao tem o botao’
cartas_m = ‘Lista de cartas existentes na mesa, separadas por hi-

fen.’
cartas_j = ‘Lista de cartas do jogador online, separadas por hifen.’
posicao_mesa = ‘Lugar do jogador na mesa de jogo.’
resultado = ‘Resultado para cada jogador online. 0 Perdeu 1 Ganhou 

2 All In’
a_saldo_ini = ‘Saldo, em euros,  antes do inicio da aposta.’
a_valor = ‘Valor da aposta, em euros.’
a_saldo_fim = ‘Saldo, em euros, depois do fecho de aposta.’
a_bonus_ini = ‘Bonus do jogador online, em euros,  antes do inicio 

da aposta.’
a_bonus = ‘Bonus da aposta, em euros.’
a_bonus_fim = ‘Bonus do jogador online, em euros, depois do fecho 

de aposta.’
a_comissao = ‘Comissao de aposta da entidade exploradora ou ope-

rador jogo online.’
g_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do ganho de aposta.’
g_ganho = ‘Valor ganho, em euros, com a aposta.’
g_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, apos ganho de aposta.’
r_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do reembolso de 

aposta.’
r_valor = ‘Valor do reembolso, em euros.’
r_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, depois do reembolso de 

aposta.’
pinscr_ini = ‘Valor inicial de premio de inscricao em torneio de 

poker, em euros.’
pinscr_mov = ‘Valor movimentado de premio de inscricao em torneio 

de poker, em euros.’
pinscr_fim = ‘Valor final de premio de inscricao em torneio de poker, 

em euros.’
reg_ctrl = ‘Controle interno de entrada de registos.’ 

  

 Comentário aos Elementos/Atributos

cod_expljog = ‘Codigo externo da entidade exploradora ou operador 
de jogo online. NOT NULL’

cod_cofjog = ‘Codigo externo de cofre de dados do jogo online. 
NOT NULL’

id_ficheiro = ‘Identificador do ficheiro XML proveniente da entidade 
exploradora de jogo online. NOT NULL’

data_hr = ‘Datahora de producao do ficheiro de dados XML. 
YYYYMMDD HH24MISS. NOT NULL’

id_jogexpl = ‘Identificador de jogador online na entidade exploradora. 
NOT NULL’’

cod_cntjog = ‘Codigo da conta de jogo do jogador na entidade ex-
ploradora ou operador de jogo online. NOT NULL’’

sal_jog_ini = ‘Saldo inicial, em euros, da conta de jogo online. NOT 
NULL’

sal_jog_mov = ‘Saldo movimentado, em euros, na conta de jogo 
online.’

sal_jog_final = ‘Saldo actual, em euros, da conta de jogo online.’
bon_jog_ini = ‘Bonus inicial, em euros, na conta de jogo online. 

NOT NULL’
bon_jog_mov = ‘Bonus movimentado, em euros, na conta de jogo 

online.’
bon_jog_final = ‘Bonus actual, em euros, na conta de jogador on-

line.’
cod_fichjog = ‘Codigo externo de ficha de jogo, aposta online. NOT 

NULL’
cod_aptr_jog = ‘Codigo de aposta para utilizacao da entidade explo-

radora ou operador de jogo online. NOT NULL’
timestp_ini = ‘Ficha de jogo. Inicio da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
timestp_fim = ‘Ficha de jogo. Fim da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM.’
dathr_ini_evento = ‘Datahora de inicio do evento. YYYYMMDDH-

H24MISS.’
dathr_fim_evento = ‘Datahora de fim do evento. YYYYMMDDH-

H24MISS.’
ap_cruz = ‘Identifica se a ficha de jogador de refere a um jogo ou 

aposta cruzada. NOT NULL’
cod_fjoga = ‘Codigo externo de ficha de jogador atribuido pela en-

tidade exploradora de jogo online. NOT NULL’
id_sessao = ‘Identificador de sessao de entrada no operador.’
ip_jogador = ‘IP da maquina do jogador online.’
regiao_ip = ‘Regiao do IP da maquina do jogador online.’
cod_opejog = ‘Codigo externo de operacao de jogo, aposta online. 

NOT NULL’
timestp = ‘Timestamp da operacao de jogo, aposta online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
descr = ‘Descritivo da aposta. NOT NULL’
ro_result_nr = ‘Resultado da aposta roleta numero.’
ro_result_cor = ‘Resultado roleta cor. V vermelho, P preto.’
sm_result = ‘Resultado da aposta slot machine.’
bin_cartao = ‘Lista de numeros do cartao de jogador de bingo sepa-

rados por hifen. ‘
bin_result = ‘Resultado da aposta bingo.’
a_saldo_ini = ‘Saldo, em euros,  antes do inicio da aposta.’
a_valor = ‘Valor da aposta, em euros.’
a_saldo_fim = ‘Saldo, em euros, depois do fecho de aposta.’
a_bonus_ini = ‘Bonus do jogador online, em euros,  antes do inicio 

da aposta.’
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a_bonus = ‘Bonus da aposta, em euros.’
a_bonus_fim = ‘Bonus do jogador online, em euros, depois do fecho 

de aposta.’
a_comissao = ‘Comissao de aposta da entidade exploradora ou ope-

rador jogo online.’
g_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do ganho de aposta.’
g_ganho = ‘Valor ganho, em euros, com a aposta.’
g_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, apos ganho de aposta.’
r_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do reembolso de 

aposta.’
r_valor = ‘Valor do reembolso, em euros.’
r_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, depois do reembolso de 

aposta.’
reg_ctrl = ‘Controle interno de entrada de registos.’ 

 Comentário aos Elementos/Atributos

cod_expljog = ‘Codigo externo da entidade exploradora ou operador 
de jogo online. NOT NULL’

cod_cofjog = ‘Codigo externo de cofre de dados do jogo online. 
NOT NULL’

id_ficheiro = ‘Identificador do ficheiro XML proveniente da entidade 
exploradora de jogo online. NOT NULL’

data_hr = ‘Datahora de producao do ficheiro de dados XML. 
YYYYMMDD HH24MISS. NOT NULL’

id_jogexpl = ‘Identificador de jogador online na entidade exploradora. 
NOT NULL’’

cod_cntjog = ‘Codigo da conta de jogo do jogador na entidade ex-
ploradora ou operador de jogo online. NOT NULL’’

sal_jog_ini = ‘Saldo inicial, em euros, da conta de jogo online. NOT 
NULL’

sal_jog_mov = ‘Saldo movimentado, em euros, na conta de jogo 
online.’

sal_jog_final = ‘Saldo actual, em euros, da conta de jogo online.’
bon_jog_ini = ‘Bonus inicial, em euros, na conta de jogo online. 

NOT NULL’
bon_jog_mov = ‘Bonus movimentado, em euros, na conta de jogo 

online.’
bon_jog_final = ‘Bonus actual, em euros, na conta de jogador on-

line.’
cod_fichjog = ‘Codigo externo de ficha de jogo, aposta online. NOT 

NULL’
cod_aptr_jog = ‘Codigo de aposta para utilizacao da entidade explo-

radora ou operador de jogo online. NOT NULL’
timestp_ini = ‘Ficha de jogo. Inicio da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’

timestp_fim = ‘Ficha de jogo. Fim da aposta, jogo online. 
YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM.’

dathr_ini_evento = ‘Datahora de inicio do evento. YYYYMMDDH-
H24MISS.’

dathr_fim_evento = ‘Datahora de fim do evento. YYYYMMDDH-
H24MISS.’

ap_cruz = ‘Identifica se a ficha de jogador de refere a um jogo ou 
aposta cruzada. NOT NULL’

cod_fjoga = ‘Codigo externo de ficha de jogador atribuido pela en-
tidade exploradora de jogo online. NOT NULL’

id_sessao = ‘Identificador de sessao de entrada no operador.’
ip_jogador = ‘IP da maquina do jogador online.’
regiao_ip = ‘Regiao do IP da maquina do jogador online.’
cod_opejog = ‘Codigo externo de operacao de jogo, aposta online. 

NOT NULL’
timestp = ‘Timestamp da operacao de jogo, aposta online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
descr = ‘Descritivo do torneio, partida. NOT NULL’
combi = ‘Identifica se a aposta e combinada ou nao. Mais do que um 

evento. S sim, N nao. NOT NULL’
multi = ‘Identifica se a aposta e multipla ou nao. Mais do que um 

resultado. S sim, N nao. NOT NULL’
cota = ‘Cota total da aposta desportiva. NOT NULL’
resultado = ‘Resultado da aposta desportiva.’
a_saldo_ini = ‘Saldo, em euros,  antes do inicio da aposta.’
a_valor = ‘Valor da aposta, em euros.’
a_saldo_fim = ‘Saldo, em euros, depois do fecho de aposta.’
a_bonus_ini = ‘Bonus do jogador online, em euros,  antes do inicio 

da aposta.’
a_bonus = ‘Bonus da aposta, em euros.’
a_bonus_fim = ‘Bonus do jogador online, em euros, depois do fecho 

de aposta.’
a_comissao = ‘Comissao de aposta da entidade exploradora ou ope-

rador jogo online.’
g_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do ganho de aposta.’
g_ganho = ‘Valor ganho, em euros, com a aposta.’
g_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, apos ganho de aposta.’
r_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do reembolso de 

aposta.’
r_valor = ‘Valor do reembolso, em euros.’
r_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, depois do reembolso de 

aposta.’
reg_ctrl = ‘Controle interno de entrada de registos.’ 

  
 Comentário aos Elementos/Atributos

cod_expljog = ‘Codigo externo da entidade exploradora ou operador 
de jogo online. NOT NULL’
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cod_cofjog = ‘Codigo externo de cofre de dados do jogo online. 
NOT NULL’

id_ficheiro = ‘Identificador do ficheiro XML proveniente da entidade 
exploradora de jogo online. NOT NULL’

data_hr = ‘Datahora de producao do ficheiro de dados XML. 
YYYYMMDD HH24MISS. NOT NULL’

id_jogexpl = ‘Identificador de jogador online na entidade exploradora. 
NOT NULL’’

cod_cntjog = ‘Codigo da conta de jogo do jogador na entidade ex-
ploradora ou operador de jogo online. NOT NULL’’

sal_jog_ini = ‘Saldo inicial, em euros, da conta de jogo online. NOT 
NULL’

sal_jog_mov = ‘Saldo movimentado, em euros, na conta de jogo 
online.’

sal_jog_final = ‘Saldo actual, em euros, da conta de jogo online.’
bon_jog_ini = ‘Bonus inicial, em euros, na conta de jogo online. 

NOT NULL’
bon_jog_mov = ‘Bonus movimentado, em euros, na conta de jogo 

online.’
bon_jog_final = ‘Bonus actual, em euros, na conta de jogador on-

line.’
cod_fichjog = ‘Codigo externo de ficha de jogo, aposta online. NOT 

NULL’
cod_aptr_jog = ‘Codigo de aposta para utilizacao da entidade explo-

radora ou operador de jogo online. NOT NULL’
timestp_ini = ‘Ficha de jogo. Inicio da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
timestp_fim = ‘Ficha de jogo. Fim da aposta, jogo online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM.’
dathr_ini_evento = ‘Datahora de inicio do evento. YYYYMMDDH-

H24MISS.’
dathr_fim_evento = ‘Datahora de fim do evento. YYYYMMDDH-

H24MISS.’
ap_cruz = ‘Identifica se a ficha de jogador de refere a um jogo ou 

aposta cruzada. NOT NULL’
cod_fjoga = ‘Codigo externo de ficha de jogador atribuido pela en-

tidade exploradora de jogo online. NOT NULL’
id_sessao = ‘Identificador de sessao de entrada no operador.’
ip_jogador = ‘IP da maquina do jogador online.’
regiao_ip = ‘Regiao do IP da maquina do jogador online.’
cod_opejog = ‘Codigo externo de operacao de jogo, aposta online. 

NOT NULL’
timestp = ‘Timestamp da operacao de jogo, aposta online. 

YYYYMMDDHH24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’
descr = ‘Descritivo do torneio, partida.NOT NULL ‘
cota = ‘Cota da aposta hipica. NOT NULL’
mutua = ‘Identifica se a aposta e mutua ou nao. S sim, N nao. NOT 

NULL’
resultado = ‘Resultado da aposta hipica.’
a_saldo_ini = ‘Saldo, em euros,  antes do inicio da aposta.’
a_valor = ‘Valor da aposta, em euros.’
a_saldo_fim = ‘Saldo, em euros, depois do fecho de aposta.’
a_bonus_ini = ‘Bonus do jogador online, em euros,  antes do inicio 

da aposta.’
a_bonus = ‘Bonus da aposta, em euros.’
a_bonus_fim = ‘Bonus do jogador online, em euros, depois do fecho 

de aposta.’
a_comissao = ‘Comissao de aposta da entidade exploradora ou ope-

rador jogo online.’
g_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do ganho de aposta.’
g_ganho = ‘Valor ganho, em euros, com a aposta.’
g_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, apos ganho de aposta.’
r_saldo_ini = ‘Valor do saldo, em euros, antes do reembolso de 

aposta.’
r_valor = ‘Valor do reembolso, em euros.’
r_saldo_fim = ‘Valor do saldo, em euros, depois do reembolso de 

aposta.’
reg_ctrl = ‘Controle interno de entrada de registos.’

V.5 Schema TRAN_

Esta categoria inclui o registo das transações registadas na conta do 
jogador no sistema técnico de jogo. A entidade exploradora deve produzir 
um ficheiro por cada hora do dia a que respeita o reporte.

Filename rules

NORMAL TRAN_YYYYMMDDHH24_[GameVault _code].xml

REPROCESSED TRAN_YYYYMMDDHH24_[GameVault _
code]rp.xml

Example: TRAN_2015040214_2AA.xml

XSD Schema

<?xml version=“1.0“ encoding=“UTF-8“?>
<xs:schema xmlns:xs=“http://www.w3.org/2001/XMLSchema“ 
attributeFormDefault=“unqualified“ elementFormDefault=“qualif

ied“>
  <xs:element name=“codjogador“ type=“xs:string“ />
  <xs:element name=“cod_conta“ type=“xs:string“ />
  <xs:element name=“cod_optct“ type=“xs:string“ />
  <xs:element name=“timestp_op“ type=“xs:string“ />
  <xs:element name=“saldo_ini“ type=“xs:string“ />
  <xs:element name=“saldo_mov“ type=“xs:string“ />
  <xs:element name=“saldo_fim“ type=“xs:string“ />
  <xs:element name=“conta“>
    <xs:complexType mixed=“true“>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=“codjogador“ />
        <xs:element ref=“cod_conta“ />
        <xs:element ref=“cod_optct“ />
        <xs:element ref=“timestp_op“ />
        <xs:element ref=“saldo_ini“ />
        <xs:element ref=“saldo_mov“ />
        <xs:element ref=“saldo_fim“ />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=“cod_entexpl“ type=“xs:byte“ />
  <xs:element name=“datahr“ type=“xs:int“ />
  <xs:element name=“id_ficheiro“ type=“xs:short“ />
  <xs:element name=“cod_cofre“ type=“xs:string“ />
  <xs:element name=“registos_conta“>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
    <xs:element ref=“conta“ maxOccurs=“unbounded“ minOccurs=“0“ 

/>
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=“ficheiro“>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=“cod_entexpl“ />
        <xs:element ref=“datahr“ />
        <xs:element ref=“id_ficheiro“ />
        <xs:element ref=“cod_cofre“ />
        <xs:element ref=“registos_conta“ />
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
</xs:schema>

Regras de mapeamento para o modelo de dados da entidade explo-
radora 

  
 Comentário aos Elementos/Atributos

cod_expljog = ‘Codigo externo da entidade exploradora ou operador 
de jogo online. NOT NULL’

cod_cofjog = ‘Codigo externo de cofre de dados do jogo online. 
NOT NULL’

id_ficheiro = ‘Identificador do ficheiro XML proveniente da entidade 
exploradora de jogo online. NOT NULL’

id_jogexpl = ‘Identificador unico de jogador online na entidade ex-
ploradora. NOT NULL’
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cod_cntjog = ‘Codigo da conta de jogo do jogador na entidade ex-
ploradora ou operador de jogo online. NOT NULL’

data_hr = ‘Datahora de producao do ficheiro de dados XML. 
YYYYMMDD HH24MISS. NOT NULL’

cod_optct = ‘Tipo de transacao financeira entre conta bancaria do 
jog. e conta da ent. exploradora de jogo online. DEBITO ou CREDITO. 
NOT NULL’

timestp_op = ‘Timestamp de realizacao da operacao. YYYYMMDDH-
H24MISS.FF TZH:TZM. NOT NULL’

saldo_ini = ‘Saldo inicial da conta do jogador na entidade exploradora 
ou operador de jogo online antes da operacao. NOT NULL’

saldo_mov = ‘Saldo movimentado na conta do jogador na entidade 
exploradora ou operador de jogo online durante a operacao.’

saldo_fim = ‘Saldo final da conta do jogador na entidade exploradora 
ou operador de jogo online apos a operacao. NOT NULL’

V.6 Schema EXCL_
Esta categoria deve incluir informação sobre os pedidos de autoexclu-

são registados no sistema técnico de jogo. A entidade exploradora deve 
produzir um ficheiro por cada hora do dia a que respeita o reporte.

Filename rules
NORMAL EXCL_YYYYMMDD_[GameVault _code].xml
REPROCESSED EXCL_YYYYMMDD_[GameVault _code]rp.xml
Example: EXCL_20150405_1AA.xml

XSD Schema
<?xml version=”1.0”?>
<xs:schema xmlns:xs=”http://www.w3.org/2001/XMLSchema”
attributeFormDefault=”unqualified” elementFormDefault=”qualif

ied”>
  <xs:element name=”IdTipoCid” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”IdCidadao” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”Nome” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”IdNacao” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”SitProfissional” type=”xs:byte”/>
  <xs:element name=”Morada” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”CodPostal” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”Distrito” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”Email” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”Duracao” type=”xs:byte”/>
  <xs:element name=”DataInicio” type=”xs:int”/>
  <xs:element name=”TipoDoc” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”DocFrente” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”DocVerso” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”Motivo” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”RegistoPedidoExclusao”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”IdTipoCid”/>
        <xs:element ref=”IdCidadao”/>
        <xs:element ref=”Nome”/>
        <xs:element ref=”IdNacao”/>
        <xs:element ref=”SitProfissional”/>
        <xs:element ref=”Morada”/>
        <xs:element ref=”CodPostal”/>
        <xs:element ref=”Distrito”/>
        <xs:element ref=”Email”/>
        <xs:element ref=”Duracao”/>
        <xs:element ref=”DataInicio”/>
        <xs:element ref=”TipoDoc”/>
        <xs:element ref=”DocFrente”/>
        <xs:element ref=”DocVerso”/>
        <xs:element ref=”Motivo”/>
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
  <xs:element name=”cod_entexpl” type=”xs:byte”/>
  <xs:element name=”datahr” type=”xs:int”/>
  <xs:element name=”id_ficheiro” type=”xs:short”/>
  <xs:element name=”cod_cofre” type=”xs:string”/>
  <xs:element name=”ListaPedidosExclusao”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
    <xs:element ref=”RegistoPedidoExclusao” minOccurs=”0” max-

Occurs=”unbounded”/>
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>

  

  </xs:element>
  <xs:element name=”ficheiro”>
    <xs:complexType>
      <xs:sequence>
        <xs:element ref=”cod_entexpl”/>
        <xs:element ref=”datahr”/>
        <xs:element ref=”id_ficheiro”/>
        <xs:element ref=”cod_cofre”/>
        <xs:element ref=”ListaPedidosExclusao”/>
      </xs:sequence>
    </xs:complexType>
  </xs:element>
</xs:schema>

Regras de mapeamento para o modelo de dados da entidade explo-
radora 

 Comentário aos Elementos/Atributos
nif = ‘Numero de identificacao fiscal do cidadao auto excluido.’
id_cidadao = ‘Identificador de cidadao auto excluido. NOT NULL’
id_tipocid = ‘ID do tipo de identificador de cidadao. 0 BI, 1 CARTAO 

CIDADAO, 2 PASSAPORTE, 3 NUMERO IDENTIFIC FISCAL, 
4 OUTRO. NOT NULL’

nome = ‘Nome completo do cidadao auto excluido. NOT NULL’
morada = ‘Morada de residencia do cidadao auto excluido. NOT 

NULL’
cod_postal = ‘Codigo postal da morada de residencia do cidadao auto 

excluido. NOT NULL’
id_nacao = ‘Codigo alpha-2 ISO3166 da nacionalidade do cidadao 

auto excluido. NOT NULL’
email = ‘Endereco electronico do cidadao auto excluido. NOT 

NULL’
id_sitpr = ‘Identificador de situacao profissional de cidadao auto 

excluido. NOT NULL’
motivo = ‘Motivo de auto exclusao do jogo online. NOT NULL’
data_ini = ‘Data de inicio do periodo de auto exclusao do jogo online. 

YYYYMMDD HH24MISS. NOT NULL’
data_fim = ‘Data de fim do periodo de auto exclusao do jogo online. 

YYYYMMDD HH24MISS.’
tipo_doc = ‘Tipo de documento enviado pelo cidadao auto ex-

cluido. B Bilhete de Identidade, C Cartao Cidadao, P Passaporte. 
NOT NULL’

doc_frente = ‘Imagem da frente de documento enviado por cidadao 
auto excluido.’

doc_verso = ‘Imagem do verso de documento enviado por cidadao 
auto excluido.’

distrito = ‘Nome do distrito de residencia do cidadao autoexcluido.’

* Corresponds to the attribute id_cidadao when id_tipocid = 3.
** This attribute must be filled in with two-digit codes from the 

occupation/professsional status list provided below:
11  Trabalhador por conta própria
22  Trabalhador por conta de outrem
33  Profissional liberal
44  Estudante
55  Reformado
66  Estagiário
77  Sem atividade profissional
88  Desempregado
99  Outra
*** The duration of self-exclusion in months. data_fim attribute 

calculated using attributes data_ini and duracao.
*** Image binary HEX codes.
21 de dezembro de 2015. — A Vice-Presidente do Conselho Diretivo, 

Maria Teresa Rodrigues Monteiro.
209215868 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso n.º 15039-B/2015
Encontrando -se temporariamente dispensada a consulta prévia à en-

tidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento, 
torna -se público que:

1 — Na sequência do despacho que proferi nesta data e inexistindo 
trabalhadores (as) em situação de requalificação com os perfis pretendi-
dos, se encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação deste aviso, Procedimentos Concursais Comuns para 
a ocupação, em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
por Tempo Indeterminado, de postos de trabalho nas carreiras/categorias 
abaixo identificadas para o desenvolvimento das atividades corres-
pondentes aos conteúdos funcionais, descritos no anexo e conforme o 
n.os 1 e 2 do artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 -06 (LTFP): 

Carreira/categoria Ref.ª PCC N.º Postos Área de atividade

Técnico Superior  . . . . A 2 Geografia e Planeamento do 
Território.

Técnico Superior  . . . . B 1 História da Arte.
Técnico Superior  . . . . C 2 Administração Pública Re-

gional e Autárquica.
Técnico Superior  . . . . D 3 Assessoria de Direção.
Técnico Superior  . . . . E 3 História.
Técnico Superior  . . . . F 2 Ciências do Desporto.
Técnico Superior  . . . . G 2 História e Arqueologia.
Técnico Superior  . . . . H 1 Línguas e Literaturas Mo-

dernas.
Técnico Superior  . . . . I 3 Arquitetura.
Técnico Superior  . . . . J 14 Ciências Sociais e Humanas.
Assistente Técnico . . . K 25 Técnico Administrativo.

 2 — Aos presentes processos serão aplicadas as regras constantes 
nos seguintes diplomas: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 -06 (LTFP); Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008 de 31 -07; Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 -01, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06 -04 e Portaria n.º 48/2014 
de 26 -02.

3 — O posicionamento na carreira será efetuada na segunda posição 
remuneratória da categoria de Técnico Superior e na primeira de As-
sistente Técnico, respetivamente, ou na correspondente à do posicio-
namento do candidato na categoria de origem, quando dela seja titular 
no âmbito de uma relação jurídica de emprego público constituída por 
tempo indeterminado, nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP, 
conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014 de 31 de dezembro 
e do artigo 38.º da LTFP.

4 — O local de trabalho será na área do Concelho de Almada.
5 — Conteúdo Funcional e atividades a executar:
Técnico Superior: Funções consultivas, de estudo, planeamento, 

programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão; Elabora-
ção, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos 
graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral 
ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e opera-
tivas dos órgãos e serviços; Funções exercidas com responsabilidade e 
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orien-
tações superiores, nas áreas de atividade referidas no n.º 1.

No procedimento H — Línguas e Literaturas Modernas a área de 
atividade funcional envolve na especificidade tarefas de natureza exe-
cutiva e de caráter técnico, de apoio ao eleito, dirigentes e serviços, em 
matéria de secretariado, assegurando a tramitação da correspondência 
e expediente normal e elaboração de agendas, tradução, documentação, 
informação e relações públicas.

Assistente Técnico: Funções de natureza executiva, de aplicação de 
métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns 

e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços 
na área de atividade referida no n.º 1.

6 — Os métodos de seleção a utilizar, devido à necessidade de asse-
gurar a realização das tarefas urgentes e inadiáveis previstas no mapa de 
pessoal para 2016, nos termos do artigo 36.º da LTFP, serão:

6.1 — Para detentores de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado ou em situação de requalificação, que estejam 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria colocada a concurso 
e que se encontrem, ou se tenham por último encontrado, a executar a 
atividade caracterizadora dos postos de trabalho em causa: Avaliação 
Curricular e Entrevista Profissional de Seleção.

6.2 — Para detentores de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado ou em situação de requalificação, que estejam 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria colocada a concurso 
e que não se encontrem, ou não se tenham por último encontrado, a 
executar a atividade caracterizadora dos postos de trabalho colocados 
a concurso e para detentores de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado que não sejam titulares da categoria colo-
cada a concurso: Prova de Conhecimentos e Entrevista Profissional 
de Seleção.

a) Avaliação Curricular (AC), valorada na escala de zero (0) a vinte 
(20) valores, analisará a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho detidos pelos 
candidatos, através da ponderação dos seguintes elementos: Habilitação 
académica ou curso equiparado, Formação profissional, Experiência 
profissional e Avaliação do desempenho.

b) Prova de Conhecimentos (PC), classificada na escala de zero (0) a 
vinte (20) valores, considerando -se a valoração até às centésimas, visará 
avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as compe-
tências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função, será 
de natureza teórica, assumindo a forma escrita, com possibilidade de 
consulta da legislação infra indicada sem anotações e/ou comentários e 
não sendo permitida a utilização de qualquer equipamento informático, 
sobre o seguinte programa: Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 -01; Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 -06 (alterada 
pelos seguintes diplomas: Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 
19 -08; Lei n.º 82 -B/2014, de 31 -12 e Lei n.º 84/2015, de 07 -08); Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 -02 (alterado pelos se-
guintes diplomas: Declaração de Retificação n.º 21/2009, de 18 -03; Lei 
n.º 105/2009, de 14 -09; Lei n.º 53/2011, de 14 -10; Lei n.º 23/2012, de 
25 -06, retificada pela Declaração de Retificação n.º 38/2012, de 23 -07; 
Lei n.º 47/2012, de 29 -08; Lei n.º 69/2013, de 30 -08; Lei n.º 27/2014, 
de 08 -05; Lei n.º 55/2014, de 25 -08; Lei n.º 28/2015, de 14 -04 e Lei 
n.º 120/2015, de 01 -09); Sistema Integrado de Avaliação do Desempe-
nho da Administração Pública, estabelecido pela Lei n.º 66 -B/2007, de 
28 -12 (alterado pelos seguintes diplomas: Lei n.º 64 -A/2008, de 31 -12; 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 -12 e Lei n.º 66 -B/2012, de 31 -12), para todos 
os procedimentos.

c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com a duração máxima 
de 40 minutos será pública e visará avaliar, de forma objetiva e sistemá-
tica, a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.

6.3 — A classificação final (CF) dos candidatos resultará da aplicação 
da fórmula: CF = 70 % AC + 30 % EPS (para o universo dos candidatos 
mencionados em 6.1) e CF = 70 % PC + 30 % EPS (para o universo dos 
candidatos mencionados em 6.2).

6.4 — Dada a urgência na conclusão dos presentes procedimentos e 
conforme despacho que proferi nesta data, o primeiro método de seleção 
será aplicado à totalidade dos (as) candidatos (as), podendo o seguinte 
ser aplicado a parte dos (as) aprovados (as) no método imediatamente 
anterior, em número a determinar pelo respetivo júri e a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico funcional, até à satisfação 
das necessidades.

6.5 — Serão excluídos (as) os (as) candidatos (as) que não com-
pareçam aos métodos de seleção ou os que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores em qualquer método de seleção ou na classi-
ficação final.
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7 — Os Júris têm a seguinte composição, sendo os primeiros Vogais 
efetivos os substitutos dos Presidentes nas suas faltas e impedimentos:

Procedimento A — Geografia e Planeamento do Território
Presidente — Lic. Paulo Alexandre Neves Pardelha, Diretor do De-

partamento de Planeamento Urbanístico e Desenvolvimento Económico, 
em substituição;

1.º Vogal Efetivo — Lic. Aida Fernanda das Neves Freire, Diretora 
do Departamento de Assuntos Jurídicos;

2.º Vogal Efetivo — Lic. Maria Manuela dos Reis Molha, Diretora 
do Departamento de Recursos Humanos;

1.º Vogal Suplente — Lic. Carlos Manuel Saraiva Dias, Diretor do 
Departamento de Administração Urbanística;

2.º Vogal Suplente — Lic. Júlio Miguel de Ávila Sarmento Espalha, 
Chefe da Divisão de Pessoal.

Procedimento B — História da Arte
Presidente — Lic. Miguel Alexandre Silva Vilhana Ribeiro, Diretor 

do Departamento de Comunicação, em substituição;
1.º Vogal Efetivo — Mestre Ana Isabel de Melo Ribeiro, Diretora do 

Departamento Centro de Arte Contemporânea;
2.º Vogal Efetivo — Lic. Teresa Isabel Gomes Fernandes de Almeida, 

Técnica Superior afeta à Divisão de Pessoal;
1.º Vogal Suplente — Lic. Sandra Maria Raposo Guerreiro Lemos, 

Chefe da Divisão de Informação e Comunicação;
2.º Vogal Suplente — Lic. Maria Anabela Nascimento Nunes, Técnica 

Superior afeta ao Departamento de Recursos Humanos.

Procedimento C — Administração Pública Regional e Autárquica
Presidente — Lic. Ana de Lurdes Martins Coelho, Diretora do De-

partamento de Administração e Finanças;
1.º Vogal Efetivo — Lic. Paula Cristina dos Santos Sousa, Diretora 

do Departamento de Educação e Juventude;
2.º Vogal Efetivo — Lic. Júlio Miguel de Ávila Sarmento Espalha, 

Chefe da Divisão de Pessoal;
1.º Vogal Suplente — Lic. Maria Helena Nunes de Brito Rodrigues 

Lamelas, Chefe da Divisão Financeira;
2.º Vogal Suplente — Lic. Teresa Sofia Alves Azevedo Vaz, Técnica 

Superior afeta ao Departamento de Recursos Humanos.

Procedimento D — Assessoria de Direção
Presidente — Lic. Ana de Lurdes Martins Coelho, Diretora do De-

partamento de Administração e Finanças;
1.º Vogal Efetivo — Lic. Paula Cristina dos Santos Sousa, Diretora 

do Departamento de Educação e Juventude;
2.º Vogal Efetivo — Lic. Maria Manuela dos Reis Molha, Diretora 

do Departamento de Recursos Humanos;
1.º Vogal Suplente — Lic. João Pedro Gamito Damião Patrício, Chefe 

da Divisão de Património;
2.º Vogal Suplente — Lic. Ana Lúcia Pereira Rosa Nobre, Técnica 

Superior afeta ao Departamento de Recursos Humanos.

Procedimento E — História
Presidente — Lic. Armando Mário Campeão Correia, Diretor do 

Departamento de Cultura;
1.º Vogal Efetivo — Mestre Ana Isabel de Melo Ribeiro, Diretora do 

Departamento Centro de Arte Contemporânea;
2.º Vogal Efetivo — Lic. Teresa Isabel Gomes Fernandes de Almeida, 

Técnica Superior afeta à Divisão de Pessoal;
1.º Vogal Suplente — Lic. Paula Cristina dos Santos Sousa, Diretora 

do Departamento de Educação e Juventude;
2.º Vogal Suplente — Lic. Maria Anabela Nascimento Nunes, Técnica 

Superior afeta ao Departamento de Recursos Humanos.

Procedimento F — Ciências do Desporto
Presidente — Lic. José Manuel Duarte Barreto, Diretor do Departa-

mento de Ação Desportiva;
1.º Vogal Efetivo — Mestre Paulo Alexandre Mamede Cardoso André, 

Chefe da Divisão de Infraestruturas Desportivas;
2.º Vogal Efetivo — Lic. Júlio Miguel de Ávila Sarmento Espalha, 

Chefe da Divisão de Pessoal;
1.º Vogal Suplente — Lic. Júlio Henrique Soares Quintino, Chefe da 

Divisão de Desporto;
2.º Vogal Suplente — Lic. Maria Manuela dos Reis Molha, Diretora 

do Departamento de Recursos Humanos.

Procedimento G — História e Arqueologia
Presidente — Lic. Armando Mário Campeão Correia, Diretor do 

Departamento de Cultura;

1.º Vogal Efetivo — Mestre Ana Isabel de Melo Ribeiro, Diretora do 
Departamento Centro de Arte Contemporânea;

2.º Vogal Efetivo — Lic. Teresa Isabel Gomes Fernandes de Almeida, 
Técnica Superior afeta à Divisão de Pessoal;

1.º Vogal Suplente — Lic. Paula Cristina dos Santos Sousa, Diretora 
do Departamento de Educação e Juventude;

2.º Vogal Suplente — Lic. Maria Anabela Nascimento Nunes, Técnica 
Superior afeta ao Departamento de Recursos Humanos.

Procedimento H — Línguas e Literaturas Modernas
Presidente — Mestre Ana Isabel de Melo Ribeiro, Diretora do De-

partamento Centro de Arte Contemporânea;
1.º Vogal Efetivo — Lic. Fernanda Maria de Matos Marques, Diretora 

do Departamento de Desenvolvimento Local;
2.º Vogal Efetivo — Lic. Júlio Miguel de Ávila Sarmento Espalha, 

Chefe da Divisão de Pessoal;
1.º Vogal Suplente — Lic. Isabel Maria Serra Morais, Técnica Supe-

rior afeta ao Departamento de Comunicação;
2.º Vogal Suplente — Lic. Teresa Isabel Gomes Fernandes de Almeida, 

Técnica Superior afeta à Divisão de Pessoal.

Procedimento I — Arquitetura
Presidente — Lic. Paulo Alexandre Neves Pardelha, Diretor do De-

partamento de Planeamento Urbanístico e Desenvolvimento Económico, 
em substituição;

1.º Vogal Efetivo — Lic. António Carlos Morgado Janeiro, Chefe 
da Divisão de Reabilitação e Revitalização Urbana e Espaço Público, 
em substituição;

2.º Vogal Efetivo — Lic. Ana Lúcia Pereira Rosa Nobre, Técnica 
Superior afeta ao Departamento de Recursos Humanos;

1.º Vogal Suplente — Lic. Carlos Manuel Saraiva Dias, Diretor do 
Departamento de Administração Urbanística;

2.º Vogal Suplente — Lic. Júlio Miguel de Ávila Sarmento Espalha, 
Chefe da Divisão de Pessoal.

Procedimento J — Ciências Sociais e Humanas
Presidente — Lic. Maria Manuela dos Reis Molha, Diretora do De-

partamento de Recursos Humanos;
1.º Vogal Efetivo — Lic. Maria Teresa Correia Pereira, Chefe da 

Divisão de Ação Sociocultural;
2.º Vogal Efetivo — Lic. Maria Amélia Violante Ricardo, Chefe da 

Divisão de Habitação, em substituição;
1.º Vogal Suplente — Lic. Luísa Maria Ramos Serra, Chefe da Di-

visão Social;
2.º Vogal Suplente — Lic. Ana Paula dos Santos Gameiro Sena Rêgo, 

Chefe da Divisão de Educação.

Procedimento K — Técnico Administrativo
Presidente — Lic. Maria Manuela dos Reis Molha, Diretora do De-

partamento de Recursos Humanos;
1.º Vogal Efetivo — Lic. Ana de Lurdes Martins Coelho, Diretora do 

Departamento de Administração e Finanças;
2.º Vogal Efetivo — Lic. Hugo Alexandre Cardoso Pereira Mestre, 

Chefe da Divisão de Transportes e Manutenção, em substituição;
1.º Vogal Suplente — Lic. Rosália Maria Mendonça Dias Lourenço, 

Chefe da Divisão Administrativa;
2.º Vogal Suplente — Lic. Júlio Miguel de Ávila Sarmento Espalha, 

Chefe da Divisão de Pessoal.

8 — As atas, onde constam os parâmetros de avaliação e a ponderação 
dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Poderão candidatar -se os indivíduos que, até ao termo do prazo 
fixado para apresentação de candidaturas, reúnam os seguintes re-
quisitos:

9.1:
a) Tenham nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 

Constituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou interditos 

para o exercício daquelas que se propõem desempenhar;
d) Possuam robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Sejam detentores de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado.
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9.3 — Habilitações literárias exigidas: 

Carreira/categoria Ref.ª PCC Licenciatura

Técnico Superior  . . . . A Geografia e Planeamento Regional.
B História da Arte.
C Administração Regional e Autárquica.
D Assessoria de Direção.
E História.
F Área de Educação Física e Desporto.
G História e Arqueologia.
H Línguas e Tradução *.
I Arquitetura.
J Área das Ciências Sociais e Humanas.

Assistente Técnico . . . K 12.º ano de escolaridade ou curso que 
lhe seja equiparado.

 9.3.1 — No Procedimento H — Línguas e Literaturas Modernas — ex-
cecionalmente, candidaturas de quem, não sendo titular da habilitação 
exigida *, considere dispor da formação e, ou, experiência profissionais 
necessárias e suficientes para a substituição daquela habilitação, nos 
termos do n.º 2 do artigo 34.º da LTFP.

10 — Não podem ser admitidos candidatos/candidatas que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idên-
ticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita estes 
procedimentos.

11 — As candidaturas deverão, dentro do prazo fixado no ponto 1 
do presente aviso, ser:

11.1 — Apresentadas em suporte de papel através do preenchimento 
de formulário tipo, de utilização obrigatória e facultado a todos os que 
o solicitarem, disponível em http://www.m -almada.pt e no serviço 
de atendimento ao público do Departamento de Recursos Humanos, 
sito na Praça Professor Egas Moniz n.º 38 -E na Cova da Piedade 
2800 -063 Almada, para onde podem ser enviados por correio regis-
tado, com aviso de receção, ou entregues de 2.ª a 6.ª feira entre as 8 
h 30 m e as 15 h 30 m.

11.2 — Acompanhados de:
11.2.1 — Para detentores de relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado que não sejam titulares da categoria colocada a 
concurso ou em situação de requalificação que não se encontrem, ou não 
se tenham por último encontrado, a executar a atividade caracterizadora 
dos postos de trabalho colocados a concurso:

a) Bilhete de Identidade atualizado e Número de Identificação Fiscal 
ou Cartão de Cidadão para confirmação de dados;

b) Cópia do certificado comprovativo da conclusão das habilitações 
literárias, onde conste a média final do curso, com apresentação do 
respetivo original para comprovação.

c) Declaração atualizada, emitida após o dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso e autenticada pelo Serviço a que pertencem, da qual 
conste a modalidade de relação jurídica de emprego público que detêm, 
o tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que 
ocupam e o respetivo grau de complexidade, bem como o posicionamento 
remuneratório na carreira de origem, para efeitos da alínea c) do n.º 2 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 -01, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06 -04;

11.2.2 — Para detentores das situações previstas no disposto no 
ponto 6.1 do presente aviso que optem por aqueles métodos de seleção 
deverão também acompanhar a candidatura de:

d) Bilhete de Identidade atualizado e Número de Identificação Fiscal 
ou Cartão de Cidadão para confirmação de dados;

e) Cópia do certificado comprovativo da conclusão das habilitações 
literárias, onde conste a média final do curso, com apresentação do 
respetivo original para comprovação;

f) Curriculum vitæ detalhado, atualizado e assinado onde conste, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce bem 
como as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração 
e atividades relevantes, e a formação profissional detida;

f1) Comprovativo das ações de formação frequentadas, relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho, com identificação das 
entidades promotoras, duração e respetiva data de frequência;

g) Declaração atualizada, emitida após o dia seguinte ao da publi-
cação do presente aviso e autenticada pelo Serviço a que pertencem, 
da qual conste:

g1) A modalidade de relação jurídica de emprego público que detêm, 
o tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que 
ocupam e o respetivo grau de complexidade, bem como o posicionamento 
remuneratório na carreira de origem, para efeitos da alínea c) do n.º 2 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 -01, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06 -04;

g2) A caracterização, com descrição das funções desempenhadas, 
do posto de trabalho que ocupam ou ocuparam por último, no caso 
de trabalhador em situação de requalificação, em conformidade 
com o estabelecido no respetivo Mapa de Pessoal aprovado e a 
avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior 
a 1 ano;

g3) Caso não tenha sido objeto de avaliação, declaração justificativa 
da não atribuição da respetiva avaliação de desempenho.

11.3 — A não apresentação dos documentos referidos no n.º 11.1 e nas 
alíneas b) e c) do n.º 11.2.1 e nas alíneas e) e g) do n.º 11.2.2 determina 
a exclusão da candidatura.

11.4 — Não serão aceites candidaturas e ou documentação neces-
sária à sua instrução, apresentadas por via eletrónica, nos termos e 
para os efeitos do artigo 19.º n.º 3 alínea u) da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 -01.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei. As can-
didaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no presente aviso, 
serão excluídas.

13 — Serão notificados (as), por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 -01, os (as) candidatos (as):

13.1 — Excluídos (as) e os (as) aprovados (as), para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo;

13.2 — Admitidos (as), para a realização dos métodos de seleção com 
a indicação da respetiva data, hora e local.

14 — A lista, ordenada alfabeticamente, dos resultados obtidos 
em cada método de seleção será afixada no serviço de atendimento 
ao público do Departamento de Recursos Humanos desta Câmara 
Municipal e disponibilizada na sua página eletrónica http://www.
m -almada.pt.

14.1 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
afixada no serviço de atendimento do Departamento de Recursos 
Humanos desta Câmara Municipal e disponibilizada na sua página 
eletrónica, sendo ainda, nos termos do n.º 6 da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 -01 alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06 -04, publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com a informação sobre 
a sua publicitação.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 -12 -2015. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Licenciado José Manuel Raposo 
Gonçalves.

309218102 

 MUNICÍPIO DE SOUSEL

Aviso n.º 15039-C/2015
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum, na modalidade de relação de emprego público por tempo Inde-
terminado a Tempo Parcial — contrato de trabalho em funções públicas, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho para a carreira/
categoria de Técnico Superior — Médico Veterinário, inserido na Divi-
são de Águas, Saneamento Resíduos e Obras Municipais, sob proposta 
da Câmara Municipal, efetuada nos termos da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 
de dezembro (LOE 2015), e autorização da Assembleia Municipal, de 22 
de junho de 2015, homologada por despacho do Presidente da Câmara 
Municipal, datado de 16 de dezembro de 2015.

Candidatos Aprovados
1.º João Pedro Cabeça dos Reis Candeias — 18,0 valores



Diário da República, 2.ª série — N.º 250 — 23 de dezembro de 2015  37588-(39) 

Candidato Excluídos

António João Minhós Palmeiro (b)
João Pedro de Oliveira Lima Mota Ferreira (a)
Rodrigo Miguel Dias Canário (a)
Teresa Sofia Marmelo Patrício (a)

(a) Por não ter comparecido ao método «Prova Escrita de Conhe-
cimentos».

(b) Por não ter comparecido ao método «Entrevista Profissional de 
seleção».

Nos termos e para os efeitos do disposto do n.º 4 do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, 
notificam -se todos os candidatos, incluindo os que foram excluídos no 
decurso da aplicação dos métodos de seleção, do ato de homologação 
da lista de ordenação final, estando a mesma afixada no Serviço de 
Recursos Humanos e disponibilizada na página eletrónica (www.
cm -sousel.pt).

17 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Armando Varela.

309205312 
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